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DIÁRIO 
DA JUNTADO GOVERNO. 

0f~ 
Quid mm m, si vox libera non sit, Kb -rum esss f 

Tit. Liv. 

N. 1) PERNAMBUCO FEVEREIRO 8 1823. (Preço 80 rs. 

A, _S extravagâncias da Liberdade Luso-hespanhola de tal sor
te enfeitiçaraõ os enthusiastas do bello ideal, que à seu ver tu
do marcharia para huraa escravidão tirânica, si os Reis perteh-
dessem ser mais, do que huns autômatos coroados, ou taõ livres 
ao menos, como-os que se disem seus subditos; si os Governos 
das Províncias ousassem tocar levemente no leme do baixei pu
blico sem darem huma etfacta conta da sua condueta à esta so
berana t r ipulação; e emfím si cada cidadão naõ fosse hum pe
queno rei. Ora quem poderá ser Ju i s cora taes mordomos? O 
resultado deste divino* liberalismo saõ o cativeiro indigno do Se-
idior D. Joaõ V I , o perigo de vida de Fernando V I I , as fre-
quentes bernârdas Brasileiras, 'que ainda bem naõ acabaõ de 
h:'.a par to , já se achaõ novamente fecundadas, e finalmente a 
p'!.a. banida das terras, onde huma Costituissàm devia eterni
za - la ! 

Todo o Mundo sabe a nu lüdad» , a que se acha redusido 
o Senhor D. João V I . pela Republica Constitucional de Portu
g a l : querendo perdoar a pena de morte à hum soldado, bastou 
r-iepulveda, General das Armas, para se oppór àquelle perdão, 
e o soldado foi fusiladò; não obstante ser a primeira graça des
ta naturesa, que o Monarcha fusia, depois que se entregou co
mo hum cordeiro à disposissnm d 'aquel le lobo, e seus confra
des ! Agora mesmo acaba este desgrassado Rei de pedir huma 
esmola ao Congresso de huma ririicula quantia para m a n d a r á 
E I R e y de Hespanha a insígnia de huma Ordem; e Fernando 
V I L tal vez.que antes quizesse, em lugar da insígnia, algumas 
Missas pela sua boa passagem deste Mundo para o ou t ro : pois 
que as baionetas, que o c e r d o , nao lhe prometem menos, rio 

[le que a mesma Naçào, 
abrisse os olhos, e cor-

jm vez dé hum cento de 
jruigal basta lèr os seus 
nunca existio tanto dis-

ylica Constitucional, to
das injustissas, e extor-

ílternos, de que o mesmo 
Congresso lhes dá o exemplo. Com que olhos veria o Senhor 
D . JooS V I . . o despreso dos facciosos desta Assemblea por a-
quelleS Portugueses, que-com o seu cabedal sustentarão o E-
xercito libertador da Pátr ia , cativa de Napoliiío? Tenhão pa 
ciência ; pois o seu CongTesso faz e baptiza a* leis. 

As bernârdas, que ha longo tempo se agazalharào em Pe r 
nambuco, inlluiraõ em alguns de seus filhos hum gênio inquieto, 
e que lhes nam deixa vèr, que taes remédios são fortíssimos, e 
sempre causão algum damno á Pátr ia , quando mesmo lhe sal
vem a vida. He pois no apertado dilemma de destruir-se, ou 
salvar-se a Pátr ia , que somente poderá ser admittido hum tal 
remédio, que pelo menos deixa a insubordinassão na Tropa , e 
licença na populassa, males terriveis, e capases de tornar inha-
bitavel o mais delicioso paiz do Mundo . Seja qual fór a saga
cidade, e velhacaria de hum emprehendedor; redüsa elle muito 
embora com seus embustes todo o povo, que si não tiver por si 
a Tropa ficarão mologrados seus planos; elle e seus sequazes 
punidos ; as Authoridaries seram respeitadas, e a boa ordein 
mantida. 

H e à (Ilustre, e denodada Tropa Pernambucana, que'nos 
devemos hoje o bem da liberdade de pois de trez revolussoehs, 
Consolidando de huma vez nossa adhesão á Causa d o Bras i l : 
mas ah ! como naõ ficou a r ru inada com estes remédios fortíssi
mos a sua disciplina, ja fraca pelas levoltas, que lhe foi neces
sário fuser contra os dispotismos de Rego? A insubordinassão 
dos guerreiros da Pátr ia tejh sido recontada, e admirada em t o 

das as Provincias. 
idas d 
Com] 

Aqui Officiaes espancados.por soldados; a l -
li espadas desembainhadas sobre Commandantes de Corpos ; a-
colá a Companhia de hum Batalhão, ordenando ao Chefe, que 
solte o bom do camarada, que naõ tinha feito menos, do que r e 
volta-los para devorarem o dinheiro dó fardamento!!! 

H e à vós, illustre porsaõ da Pátr ia , seu baluarte, e sua 
defesa, -lie à vòs, que dir L! A subor-

a vos, 
he à vòs, que dirigimos agora a nossa penna! 

dinassão he a suprema virtude mili tar: sem ella o valor nada a-
provdta . Emquanto huma rigorosa disciplina fez a gloria dos j 
Romanos, Roma foi a Senhora do Mundo : relaxou-se a disci- , 
p l ina : appareceu a insubordinassam ;' e Roma cahio. Os sol- j 
dados creavão Imperadores hoje para assassina-los amanhãa. O 
mérito foi banido pela intriga, e ate pelo d inheiro: em huma I 
palavra Roma cahio. 

Vòs ja tendes grangeado na carreira do Brasil hum lugar ) 
ass.ís distineto. A Pátria «oi ve te a sua l iberdade, edepo i s de 
salva-la, vossos irmãos Ia correrão i qm-brar os ferros da infelií 
Bahia, onde mais de huma vez o g ru ide Labatut vps tem co
berto de elogios, e Madeira de pragas. He á rigorosa discipli
na d 'aquel le nobre alumno de í\ 'apoliaõ, q u e h u m punhado de 
Pernanbu anos deve o desenvolvimento espantoso.do seu he re 
ditário valor! Pernambucanos, Filhos de M a r t e , ' sustentai a 
vOsca gloria; mantei a tranquil l idade da J 'a t r ia : sem este bem, 
de que lhe serve a l iberdade, que lhe destes? Mantei o G o 
verno da Província, filho da vossa Causa, e em quem reside o 
poder Civil, e Militar, conforme o sistema do Brasil, adoptado 
pelo Immortal Imperador, que acclamastes no sempre Memorá
vel dia 8 do passado Desembro. A anarchia he hum abismo, que 
tudo devora: odedecei àquelle que commandar as armas defc 
xo da inspessam da Ex.ma J u n t a , sem ousardes punir os def 
rios deste ente , responsável à e l l a : confiai no Governo ; 
vela dia e noite Sobre a conservassam da Pátr ia , cujos per: 
nam o interessam, menos, do que à vós. O orgulho nam e-, 
c ina; accessivel à todos os Cidadãos, elle medita seus ei 
Ihos, e revê seus planos à bem da Pátria. Executa-se, o 
he j u s t o : Soldados Pernambucanos! ou isto, ou seremos 
victimas da anarchia. - ' 

O Governo nos tem incumbido de dar ao prelo a sua tari 
fa quotidiana; he esta a matéria da presente Folha, que na 
podendo a eseacês da Imprensa da-lat todos os dias, ella co 
tudo abrangerá as tarefas passadas. Nòs resumiremos os t raba 
lhos do Gnvflfiwr desde a sua installassaõ; ate que ficando éòf 
dia possamofr^iblicar por extenso o seu Expediente. Mas pa 
ra suavisar i * e c a leitura de olficios, Portarias, &c. nam poupa 
remos, alem das noticias interesantes, nossas fracas reflexoens 
Admittimos huma correspondência útil à Pá t r i a ; nós temos hu 
Governo liberal, que almeja os conselhos, e mesmo as censura: 
dos seus Concidadãos: todo o homem pode errar. Porem o 
pasquins-, e libellos famosos só fasem perder aos Governos a for , 
ça moral, taõ precisa pàrà.)5eger povos. 

As ultimas caTtas de Lisboa disem, que ficavaõ a sahir pa
ra a Bahia cinco Batalhoens ( sape ) acompanhando huma R e 
gência ; julgamos ser aquella, que havia proposto a Commissaõ i 
dos Negócios do Brasil, composta de Membros elleitos pelos 
Brasileiros, cujo parecer foi despresado pelos facciosos do Con
gresso, assentando, que o Executivo ( elles convém a saber ) e-
legesse os Membros da tal Regência. 

As noticias, que aqui so tem forjado do Rio de Jane i ro , 
saõ ainda peiores pelo affinco, com que os inimigos da Causa p r o - ' 
.curam bapdear os povos. Disem-nos ( valha a v r d a d e ) qcié 



as^Jam por ahi cartas anônima», onde o fel da calumnia enne-
grece as irHensoeus do nosso Defensor, e indispõe os ânimos 
mais pacatos! O papel, que se appresenta como corpo de de 
l i d o do Rio de Jane i ro , basta para provar a malignidade de se
us inimigos; faltamos da De-larassam dos Procuradores das 
Províncias sobre o juramento prévio do Imperador. P o r q u e 
causa nam refutam os carbonarios as rasoens exaradas n 'aquel le 
papel? Como ousam elles convir co-ainosco, que foi nullo o ju 
ramento, que rico o Brasil, de estar pela Constituissam que fises-
sem as Cortes de I o ' u ra l . e querem agora, por huma eontradic-
caõ grosseira, que o Impei arlor dè o me^no juramento a Cons
t i tuição, que fiíeiem as Cortes do Brasil ? Risuni teneatis, amici? 

Artigo da carta de hum negociante Português 
em Londres, datada de 6 de Desembro passado. 

Aqui tudo está em confusam presentemente, em conse
qüência dos sustos da guerra de Fransa contra a Hespanha, e 
Por tuga l ; as noticias olliciaes sam, que os atliados deixam a 
Fransa o declarar a guerra á Hespanha, ou narh : e no caso de 
necessidade promettem-lhe soccorros de toda a naturesa. Os 
fundos hespanhoes de 58 baixaram a -17, e tem iluctuado de 47 , 
e 49. Si houver guerra, lie impossível prever as conseqüências, 
e os seus resultados: o peior he , que a maior parte du# Capita
listas estam mui envolvidos nos fundos estrangeiros com somas 
avultadas. 

Portaria de Sttu Magestade Imperial. 

Subindo a Presensa de Sua Magestade Imperial o oílicio 
B." 2 li rio Governo 1 roVisorio da Província de Pernambuco; e 
inteirado o M smo Augusto Senhor ria promptidam e eficácia, 
Com que se prestara em facilitar os swccorros de Tropa , e muui-
çoens, que deprecou o General Labatut, e que eram compatí
veis com Ò9 meios da Província; Manda por tanto Sua Magesta
de o Imperador pela Secretaria de Estado dos Negócios da 
Guerra louvar ao referido Governo Provisório o zelo, com que 
se portara em tal conjuuctura, e K-pera, que praticará similhan-
temente sempre que se trate da defesa ria Sagrada Causa deste 
Império. Pai:.cio rio Rio de Jane i ro em 1 4 d e D e s e m b r o . d e 
1822 — Joaõ Vieira de Carvalho. 

Ojjiáo do General Labatut. K 
niustrissimos e Excellentissimos Senhores, Madeira tendo 

noticia, que está a vir de Inglaterra huma Galera com arma
mento para Pernambuco, assim como mais trez erobarcassoens 
com o mesmo gênero, e outro» de igual necessidade para defeza 
des^a Província, sabendo mais àquelle déspota, que Pernam
buco armava trez embarcassoens para bater as rirllc, que (asem 
o bloqueio dessa Barra, manda a Curvcta — Dez de Feveieiro 
•— a Regenerassam — e o Brigue — Audaz — reforçar o blo
queio dessa C idade : a primeira monta 21 pecas, a segunda 22 
ditas de 12, e o Brigue 18 de calibre 12 a 9 ; o que julgo do 
meu dever faser soiente a VV. EE . para se acautelarem, e to-
inar^m as medidas convenientes. No dia 2y tio passado mez, 
« anuo, dia, em que o infame Madeira, e sua Tropa jurou a 
sua Constitui.-sam, mandei atacar a Cidade por todas as suas 
trincheiras, assistindo eu em pessoa; tiveram elles, dusentos 
e tantos entre mortos, e feridos; e a nossa perda constou de 
quatro mortos, e cinco levemente feridos: o que bem prova, 
que a Provido iria nos auxilia. Hontem, e anres de houtem a t a 
caram I t apanc - m itnmeiiiai barcas, dous Brigues, e duas 
ESCUDAS; porem o resultado tem sido o elles hirem hindo para 
a Cidade com as barcas cheias de feridos, e monos. Depois 
que recebi huma caria do Capitam, meu Ajudante de Ordens , 
Iguacio Gabriel Monteiro, meu Enviado à presensa de V V . 
L E . , min te.iho tido mais noticias dessa Província; apeiías a l 
gumas a vuUo, colhida- de bastantes Europeos, que tem sido 
uresic Ia Brigada de I tapoaá, e Coronel Barão da Tor

re , que tam bríh tem toda vigilância. Esses Europeos tem vindo 
fugindo em varias jangadas, e por varias veses, das Alagoas, 
Macayó , e Porto de Pedras , e todos procurando a Cidade d a 
Bahia para se unirem com os seus, sequases do Made i ra — De-
os Gua rde a VV. E E . como he mister à seguransa da Provín
cia, e incremento da Independência Brasileira, pela qual pro-
pugnamos. Quartel General no Engenho Novo 9 de Jane i ro 
dè 1833 — Illustrissimos e Excellentissimos Senhores Presiden
te e mais Membros do Governo Provisório da Província de Per 
nambuco — Labatu t . General . 

Resumo das trabalhos da Junta do Govtrno 
r/esde a sua installassam. < 

Portaria de 25 de Setembro de 1822, pela qual a E x c e 
lentíssima J u n t a confirma a nomeassam interina de Capitam mor 
da Villa do Cabo feita ao Capitam Pedro Velho Barreto por 
justos impedimentos do Proprietário. 

Portaria d > mesmo dia, mez e anno pela qual a Lxcellen-
tissima J u n t a fas certo ao Porteiro, e Cont inuo da Secretaria 
do Governo, que devem obedecer ao Olnc.ial Maior, e mais ()f-
ficiaes, e Empregados delia, em tu.-lo o que for concernente ao 
Servisso Publico. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno pelo qual a Excelh-n-
tissima Jutota participa a -ua instalassair, e posse ao Illtistrissi-
mo e Reverendúsimo Cabido,- espeiando que elle com,os Paro-
clios da sua Diocese cooperem para a paz, e aruiouia dos P o 
vos, e adhesam à Causa do Brasil. 

Ollicio rio mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excel len-
iissima Jun ta participa as Câmaras, e Capitães mores da P ro 
víncia a sua installassam, e posse, esperando, que cooperem to 
dos para a felicidade da Pátria, 

Ollicio do mesmo dia mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima J u n t a participa ao Illustrissimo Chanceller da Hei laçam 
a sua instalassam, e posse, rogando ao mesmo Senhor, que 
com os de mais Dezcmbargadores queirão ajuda-la na sua peza-
da tarefa. 

Ollicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Evcel len-
tissima J u n t a commtinica ao Commandante do For te do Brum, 
que acaba de expedir ordens, "Iara que o In tendente da Mar i 
nha continue a satisfaser os vencimentos dos presos, sentencia» 
dos aos trabalhos da me -na Fortalesa. 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Exc.ellen-
tissima Jun ta determina ao Intendente da Marinha continue a 
satisfaser os vencimentos, do presos sentenciados aos Trabalhos 
da Fortalesa tio Bruin. 

Oflicio circular do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a 
Excellentissima J u n t a participa aos Ouvidores da Previucia, e 
aos Juizes, Presidentes, Inspectores, e mais Chefes das Esta-
çoens Publicas a sua installassam, e posse, recoinmemíando-IheS 
as suas cooperassoens para a felicidade da Província. 

Portaria de 2tí rio dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo determina à J u n t a da Fasenda , que 
satisfassa ao Destacamento, que se retirou da Caza For te em 22 
d 'àquelle mez a importância dos Prets de soldo, e E tape , que 
venceo durante o tempo, que lá esteve. 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima J u n t a ordena aos Vogaes da Commissara da Proposta 
Militar, que continuem na sua tarefa, e tendo duvidas, recor
ram a J u n t a . 

Portaria de 27 do dito mez, e anno, pela quaj a Excel len
tissima Jun ta determina ao Command.mte do For te do Brum, 
que ponha em liberdade ao Coronel de Arti lheria, addi.lo no 
Estado Maior do Exercito, Victoriano José Marinho Pereira 
l a lha re s , comprehendido no indulto da mesma J u n t a à favof 
dos presos de Olinda. 

Portaria do mesmo dia, , mez e anno, pela qual a Excellen
tissima J u n t a era attensam as representassoens, e pedidos, que 
lhe foram feitos, manda soltar as pessoas, presas pela T ropa no 
suecesso político de O l inda ; a fim,de que por este modo se 
p d u t e a concórdia entre todos os Cidadaons. 

Avizo do mesmo dia, mesz, e anno, pelo qual a Excel len-
tissima J u n t a participa ao Publico, que te rá suas sessões ora i -
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"árias todos os dia?, excepto os Domingos, e Santos de guarda, 
desde as oito da manha.-, a as tiez da tarde; tractando atè o 
meio dia dos negecios gemes, e o resto para os despachos dos 
requerimentos; que caberá por escatla a hum dos Membros dar 
cada dia duas horas de audiência as Partes, eutre as dez, e o" 
meio dia; tudo isto para irelhor economia dos negócios públi
cos, sem todavia eximir-se a Junta de ouvir a qualquer hora os 
Empregados Públicos, ou qualquer outra pessoa, que tiver a 
propor objectos do Seryisso, ou negocio urgente. , 

Exposissam ao Publico no mesmo dia, mez, e anno, pela 
qual a Excellentissima Junta manifesta a deliberassam, que to
mou,', de por em liberdade todos os indivíduos presos na Com-
mossam política de Olinda, em attepssam ao Memorial dirigido 
ao precedente Governo Temporário pelos Elleitores das duas 
Comarcas reunidos em Olinda, e ao artigo segundo das requisi-
çoensj que ao mesmo Goveruo fez d Câmara, e adjunto do Po
vo de Goiana; ao oííicio da Câmara desta Villa, e assim outro 
Memorial assinado pelos Commandantes, e Ofliciaes da Forsa 
armada; e emfim ao bem da tranqüilidade, e harmonia de to
dos os Cidadãos. Na mesma Exposissão chama a Excellentis
sima Junta a todos os Cidadãos, que por temor da sua conduc-
ta política se havião occultado, a fim de voltarem para suas fa
mílias, e Empregos. 

Portaria do mesmo dia,' mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta em attensão à representarão dos E leitoresde 
Tijucopapp, e ofierecimento do Capitam Francisco Antônio Pe
reira dos Santos o authorisa para faser a sua custa hum Calha-
houço em Ponta de Pedras para prisão dos desertores, e mal
feitores, encarregando-o de proceder asmesmas prisoens em to
da aquella Freguesia, cujo poder poderia delegar em quaes quer 
Outros Officiaes de Milícia, sendo babeis, e de probidade;.-as
sim como o de faser recrutar na forma da Ley o* mossos pró
prios para a 1." e 2." Linha, emquauto a mesma Junta nam or
denasse o contrario, ordenando-lhe mais, que requeresse ao 
Commandante das Armas da Provincia doze homens armados 
da 1." Linha, e armamento, e instructores de que precisasse. 

Ofhció do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta manda remetter ao Ouvidor do Crime três devas
sas, vindas da Comarca do Sertão. 

Offiicio do mesmo dia, .mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta recomenda ao Commandante da Forsa armada 
desta Prassa, que ordene aos Capitães mores, e Chefes de Mi
lícias da'Provincia, fassam as suas Propostas, e recrutamentos 
necessário»,' visto a Provincia, ter necessidade de defender-se. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo determina a Junta da Fasenda, que 
publique mensalmente hum balanso da Receita e Despesa, a fim 
de que os Povos, e a Nassam conhessa o seu estado, e applica-
çoens: 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta ordena ao Commandante da Fortalesa do Mar,. 
franquee a dita Fortalesa ao Sargento mor Engenheiro Conrado, 
e ao Inspedor das Obras Publicas para verem, e faserem os 
Concertos, necessários. 

Oflicio circular do mesmo dia, mez e anno, aos Governos 
do Norte do Brasil, addidos a Causa da sua Independência, 
pelo qual a Excellentissima Junta lhes participa a sua installa-
ção, e protesta todos os empenhos de fraternidade. 

Portaria de 28 do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Junta ordena ao Capitam. Francisco das Chagas Caval
cante, Commandante do 9. Batalham de Melicias, preste ao 
Juiz Ordinário dá Villa do Cabo o auxilio, que lhe requerer 
para execussam de Iruma commissam, de que foi encarregado. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno; pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo determina a Junta da Fasenda, 
que mande satisfaser o soldo, e etape para 20 dias á hum Des
tacamento, que marcha para Ponta de Pedras. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta determina ao Intendente da Marinha, mande 
pagar os fretes, que vencerem as Balças, que condusirem o ar
mamento, e munissoerís para Ponta de Pedras. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta ordena a Câmara 'ria Villa de Garanhuns, que 
fassa prender a Fr. Francisco. Religioso Franciscano desta Pra
ça, qtíe anda apóstata, e ao Padre José Machado, remettendo-

ne-
v.ií. 
ua-
:)-.)-
vi-

os presos para a Junta os enviar à seus destinos, e authorisa a 
Gamará para exigir do Capitam mor respectivo, ou de outra 
qualquer Authoridade o auxilio, que precisar. 

Portaria de 30 do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Junta do Governo determina a Junta da Fasenda recp-
nhessa ao Sargento mor Francisco de Assis Martins Latino, co
mo Inspector do Trem, e elle satisfassa as gratilicassoeus, que 
vencia seu antecessor, como também as prestassoens, que costu-
mão fornecer-se para as despesas do mesmo Trem. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta ordena ao Sargento mor Engenheiro, Conrado 
Jacobfde Niemeyer continue nas fortificassoens, de que estava 
encarregado da parte do Sul, restabelecendo os telégrafos da ' * 
mesma Costa. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pêlo qual a Excellen
tissima Junta ordena ao Intendente da Marinha, lhe remetta 
todos os documentos, que tem em seu poder, pertencentes aos 
Cofres do Goiana para mandar proceder a indemnisassam dos 
mesmos Cofres. 

Portaria de 2 de Outubro de 1822, pela qual a Excellen- ^ 
tissima Junta nomea para Inspector do Trem ao Sargento mor 
Francisco de Asais Martins Latino por dimissam do Coronel ^ 
Graduado Victoriano Joze Marinho. s c . 

Portaria do mesmo dia, mez,. e anno, pela qual aJSxcel-
leutissima Junta ordena ao Coronel Graduado Victoriano Joze _ 
Marinho^, fassa entrega, e dê posse de Inspector do Trem ao _ : j . 
Sargento Mor Francisco de Assis, procedendo-se ao Inventario, n o r 

e mais formalidades do costume. .yci, 
Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel- '],_ 

lentíssima Junta do Governo determina a Junta da Fazenda, ^ 
dê as ordens necessárias para a Thesouraria Militar faser os pa- ^0_ 

, gamentos á Companhia de CassaUoies, que a mesma Excelltn- u a s 

tissima Junta manJou crear em Olinda. • 
Portaria de mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel- ..a^ 

lentíssima Junta teudo nomeado para Commaudante do Patacho 
Bomtiin ao Capitam Tenente da Armada, João Baptista -Du^ an_ 
tra, determina, que elle tome posse do referido Commando, • n 

procedendo-se a Inventario, e para isto se intenderá com o In- r^r_ 
tendente da Marinha. ,' • _ ' 

Portaria do mesmo dia, mez e anno, pela qual a Excellen- ]j (> 

tissima Junta do Governo participa a Junta da Fasenda, que ' ' 
se dê ao Capitão Pedro da Silva Pedroso, encarregado do Com-
mando das Armas, metade da Gratificassao, que costumam ter yt-_ 
os Governadores das Armas. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel 
lentíssima Junta do Governo determina à Junta da Fasenda, 
que adiante ao Almoxarife do Trem huma quantia mensal para"' ^ 
as compras miúdas. ..' 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel- . 
lentíssima Junta do Governo determina ao Governador das Ar-, d 

* mas, que haja de entender-se com o Inspector do Trem para 
promptificassam da Fortalesa das Cinco-pontas. 

Ollicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen-
tissima Junta do Governo nomea para Membros de hum Ad
junto, que deve aconselhar o Governador das Armas aos Te- ,-.. 
nentes Coronéis, Thomé Fernandes Madeira, e Aleixo José de '• 
Oliveira, p ao Sargento Mor José Antônio Ferrreira. 

Portaria de 3 rio dito mes,»e anno, pela qual a Excellen
tissima junta do Governo determina aos Administradores da '• 
Companhia extineta,' que naõ ponham em pratica a nova deli-, ' 
berassam das Cortes de Lisboa sobre a administrassam da meS' 
má Companhia, antes que chegue a decisam de S. A. R. 

Portaria do mesmo dia mez, e anno pela qual a Excellen- ' \ 
tissima junta do Governo participa a junta da Fasenda, que 
tendo nomeado ao Sargento mor joam Tavares da Fonceca para "' 
hir crear duas Companhias de Infantaria em Goiana, a mesma : 

junta expeça as ordens necessárias para a Thesouraria Militar, cn 

lhe faser os pagamentos, e lhe abonar huma cavalgadura, e hu- -j M 

ma forragem, e a Gratificação do seu Commando 
Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel 

lentíssima junta do Governo determina ao I-nspector do Trem, 
forneça ao Sargento mor Engenheiro Conrado jacob de Nieme-, 
yer toda a pólvora, que por elle lhe for requerida. 

Oflicio do mesmo dia, mez, eanno, pelo qual a Exce l - i \ 
lentíssima junta do Governo partida ao Intendente da Marinho,,!".' 
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e sendo escravos leram o castigo de óO açoi-

Eqn« se ponha á disposição do Maior Francisco de Assis Martins 
'Latino huma porsam de cabos velhos atè ao peso de 100 quinta
i s para tacos de peças. 

Olficio domesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima junta do Governo authorisa ao JUÍS Ordinário doPáo do 
' Alho, Frascisco de Assis Domingues para policiar a dita Villa, 
c prendendo, e sumariando os réos; e exigindo dos Commandan-
1 tes Milicianos os auxílios necessários. 
T- Oficio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen-. 
* tissima junta do Governo manda participar «o Reitor do Semi-
' nario de Olinda, que os Estudantes que legalmente mostrarem 
T freqüência, e adiantamento nos estudos, ficaõ isentos do recru

tamento. 
Olficio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen

tissima junta do Governo ordena ao Intendente da Marinha pres
te ao Commandante da Forsa Armada tudo quanto lhe requisi
tar para a Bataria do Porto das Candeas. 

Portaria de 4 do dito mes, e anno, pela qual a Excellen
tissima junta do Governo determina a junta da Fasenda, que 

!: visto o desfalque das rendas publicas, e a despesa immensa pa-
| ra se por a Provincia em defesa, cesse de pagar as dividas atra-

zadas, e mesmo huma letra do Rio de janeiro, que se acha á 
' vencer por estes dias te nova ordem da junta. 

Bando do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen-
' tissima Junta do Governo prohibe de baixo das penas da Lei an-
J dar-se armado das 0 hor-is da tarde eu diante; mesmo de paos, 
* a que chamam cacetes: sendo pessoa livres seraõ presas, e en-
3 tregues a justissa, 

tes. 
Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel, 

lentissima junta do Governo manda ao Intendente da Mari
nha fornecer ao Inspector do Trem vinte quintaes de ferro sor
rido. 

Portaria do mesmo dia, mes, e annno, pela qual a Excel-
1 lentissima junta do Governo participa a junta da Fasenda, que 
c expessa ordens para a The-ouraria Militar assentar praça aos Ca-
'. vallos, que de ordem do Tenente Coronel, Thoinè Ferdandes 
T Madeira, Commandante da Artilhei ia, lhe forem appresenta-
c dos, e se lhes abone as competentes forragens. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel-
s lentissima junta do Governo ordena ao Com missa rio Assistente, 
* encarregado da Thesouraria Militar, pague ao Ajudante 1'elis 
i de Valois o que se lhe dever do tempr em que sei vio de Secre-
* tario Militar, conforme a gratificassao do estilo. • • 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta rio Govermo manda a junta tia Fasenda, que 
ponha a disposissam do Inspector das Obras Publicas hum dos 
Retratos do Senhor D. JOAM VI, que esta de sobre no Erário 
para ser collorado na Sulla .as Sessoens da Rellassam. 

Olficio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima junta do Governo manda a Câmara da Capital, que a-
r purê as Pautas dos dous Collegios Eleitoraes do Norte e Sul pa-
c ra que os Deputados partam logo, vista a longitude da Câmara 
( do Seriam. 
' Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen-
' tissima junta do Governo ordena ao Cotumandante da Fortaie-
- za do Brum, quefranquee a dita Fortalesa aoSargeirJo mor En

genheiro Conrado jacob de Niemeyer, e ao Inspector das Obras 
c Publicas para se faserem os concertos necessários. 
n Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen-
u tissima junta do Governo participa a junta da Proviucia da Pa-
>' raiba a rerepsam do seu oflicio de 30 de Setembro, e protesta, 
'- que logo, que ouver embarcassoens fará tranpoi tar os Deputa-
* dos da dita Provincia para o Rio de janeiro. 
e Portaria- de 5 do dito mes, e anno, pela qual a Excellen-
1 tissima Junta do Governo ordena ao Carcereiro da Cadeia des-
G ta Prassa fassa remover para o Forte do Mar o preso Thomaz 
l" José de Oliveira. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anuo, pela qual a Excel-
•* íentisima Junta do Governo participa a Junte da Fasenda, que 
4 tica sem efeito a Portaria de hontem, sobre o pagamento das di-
- vidas atrasada', no que toca a leira acceita do Rio de Janeiro, 
i t n o que se deve a Tropa. 
g Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel-
r-eat i .Vma unta do Governo determina a Junta da Fasenda, 

mande satisfaser iO Capitam Manoel José Martins a quantia de 
31 $ 120, importância das despesas, que fes no mes de Setembro 
com os Correios 

Oflicio do mesmo, dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Sargento Mor Engenheiro 
Conrado Jacob, que acompanhado do Inspector das Obras Pu-
bricas examine, e fassa os conceitos da Fortalesa do Brum. N. 
B. Transferio-se esta ordem ao Sargento mor Laspector do Trem 
Francisco de Assis por estar ausente o Major Conrado. 

Oficio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo participa ao Capitam mor de Gara-
nhuns, que tem incumbida os recrutamentos d'aquella Villa a-
té Agoas Bellas ao Capitàens Basilio Rodrigues, Josede Bur
ros, e Lourenso Búerra, por esta ves semente em attensam das 
moléstias do CapiUo mor. 

Olficio do mesmo dia, mes, e r.nno, pelo qual a Excellen
tissima unta do Governo ordena ao intendente da Marinha pro-
hiba a sahida de embarcassoens para os \ unos do Brasil ao Sul 
desta Provincia, emquanto nam sahir o 1 atacho Bom fim para/ 
a Corte do Rio de aueiro ; e que a embarcassam de Elias Coe
lho Cintra nam parta para a dita Corte sem receber ordens do 
Governo dous dias antes de sahir. 

Oficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo incumbe aos Capitães Basilio RodrU 
gues, José de Barros, e Lourenso Beserra os recrutamentos de 
(juipapá, Papacassa, e Agoas Bellas em G a ruiihuns. 

Ollicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo participa ao Governador das Armas, 
que todas as Tropas de 1., e 2. Linha peguem em armas no dia 
aniau-arsai io do Natalicio de S. A. R. , e que convide toda 
a Offlcialidade para a Cerimonia do costume na Salla do Docel. 

Ollicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo manda remetter ao Governador das 
Armas dous Processos, para faser executar as Seutensas do Con
selho Supremo de Justissa nellcs proferidas. 

Ollicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen. 
ti-sima Junta do Governo ordena ao Ouvidor pela Lei, como 
Inspector do Theatro, haja de mandar por em Scena no dia 
12, Natalicio de S. A. R.. , hum Espetáculo ao Publico, o 
mais pomposo, que poder ser. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen-» 
tissima Juiita do (iovi 
te do Mar recolha o 
sam feita pelo Ouvidos] 

Portaria de 7 tio H 
tissima Junta do Gove 
tendo nomeado ao Sar( 
tino para faser as Fortl 
ta do Norte da Provinc 
ao dito a gratificassam, que vence como Inspector do Trem, e 
ao Olhciul de Artilharia, que o acompanha, bem como a Joa
quim da Fonceca Soares de Figueredo, que cora elle marcham se 
lhes forneçam forragens para hum CavaHo a cada hum emquan
to durar a Deligencia. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo participa a Junta da Fasenda, que 
tendo nomeado ao Capitam do 1. Batalham de Caçadores José 
Joaquim Coelho para faser as funeçoens de Major do 2. Bata
lham de Milicias, a mesma Junta expessa ordem a Thesouraria 
Militar para continuar a pagar-lhe a gratificassao, que tinha, de 
Coramandautede Companhia. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Juata do Governo determina ao .Intendente da Mari* 
nha, dê fornicimenlos com pão, e carne a dusentos homens de il 
1. e 2. Linha, e Ordenansas, que a ri.isposissáo do Capitão mor 
de Olinda marchão a destruir os üjiíl i:.ibos de negros foragidos 
nos matos visinhos da Capital. 

(PT Esta Folha sahirà todas as Tersas feiras. 
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Correio Brasiliense Setembro de 1822. 
CoXsTITLlCjAM 30 BuASIL. 

I- iTA'em fim decidido, que o Brasil vai a ser hum Estado 
So err.no Independente : e estam convocados cs líepreseíitantes 
do Povo para diridirem, qual he a forma de Governo, que esse 
Povo quer ter. Escolhida a forma de Governo, e ariojitada hua 
Constituíram, que a maioridade approve, he do dever de todo 
o Cidadam subir.etter-se à ella de boa f è ; por que sem isso se 
di-solviria a Sociedade Civil : mas em quanto se nam resolve a 
forma de Governo, hè* livre a cada indivíduo dar a sua ooiniam 
parfcuhir . Esta faculdade se deve 'tanto mais exercitar tio 
Brasil, quanto a nonsíiuosa Coustiaiiçam de Portugal , que es-
t i concluiria, e a que seus authòres com exemplar modéstia cha
mam a mais sabia de toda a Europa, pode iiludir alguns incautos 
B:asilienses, que nam conhecendo a Portugal se poderáeWleixir 
allucinar, óu perverter, fascinados com ò exemplo ddaqudla pro-
d içatn, que sendo só obra de huns poucos end.usiasmados fac
ciosos, se cobre com o honorífico de huma Pátr ia , aonde nasce
ram os Camões, os Ozorios, os Joaõs das Regi^sJ os Ribeiros, 
os Poiubaès ícc. Isto nam he dssim: os chefes da facsam doirli-. 
i.eintc em Lisboa, que imitaram na sua Consriiuiçam muitos dos 
deSvariOs do:-, Hespanhoes, nam se parecem mais.com hum tl'a 
q-ielles [Ilustres Portugueses antigos, do que os presentes N a -

' poli tacos cem os Romanos d • século de Bruto, ou Caíam: e 
por isso he de sumiria importância precaver os Biiteilienses na 
fon::assam da sua Constitufs'sam-contra os erros que em Portu
gal se tem adaptado; 

• Portento secundo o principio, de que"cada Cidadam deve 
dar a sua ppiniam sobre1 a CoústiPtíisSam, que se ha de arioptai ; 
a :rtrf^;a sentamos o par» cer de hum indivíduo em hum esbosso 
d»; CoVtstit.ui-sam prra o Brasil, Outros o' darnm rnelLor; este 
df-Verà soÜVer emendas, ou ;er de todo iege i t ado ; mas no en-
t . u to cada hum cumpre cot:; sco dever, offerccendo o cabedal, 
que tem. Diremos porem poucas palavras sobre o esbosso de 
Constituissam para o Brasil, que vamos i\ transcrever. prime i-
ramente'estabelece huma Mouárchía: estaferma de Governo he 
fim conforme c o m a educassem, modo de vida, Reü.giam,- e 
co tume d'aque!le Paiz , que sò precisaria de huma recoinmen-
dassam, se ella jà nam existisse, e vem á ser ochar-se a grabde 
maioridade do Brasil de epiniam análoga à isto, que he o seu 
decidido inieres-e. Portanto nos princípios geraes, que neste 

a ad-' e s b v s ó de Cousíiaiissam se pio; oê, so há hum, que po 
miítrr duvida; e por isso diremos as rasoens, que temos, para, 

"decidii-ruos a approvu-b , sem que com tudo d"ezd;imps poi for-
' ma alguma invccíivar a este ie: peito contra o que [ibssa pensara 
" maioridade dos Represeutates tio Brasil. Falíamos da intrb-

(iussam de duas Câmaras no Foder l ig ida t ivo , princípio, que se 
reaeitou em Põi tugal , por quererem alli imitar o exemplo da 

"Hespanha . ' ' 
Nata se pode uezar , que a Inglaíerr?. tem chegado a hum 

éorHo.de esplendor, de virtudes civis, de pátwQtismo, de proj-
le r idadõ nacional, gle que sain raros.o? exemplos na historia d^s 
lioVos civíKsadoi; e tudo isto se attrihúe ,i sabedoria de suas d 
jfcstítmssoeds civis. Entre estas teai coaspicuo lugar a sua se
cunda Câmara aonde te ad iam, por edilc-.ss-.ui, por ínterje i, 
(j-por priuci[:iqs, homens ligados: as leis dvo paiz, e que résifij 

"co.i -"fontemente às iuiiovassoens prejudidaes. Jtiatre as Nassees 
modernas^ os Estado:;-Unidos da America Sèpiêntriçukl oecupa 
o primeiro Iagar. AUi vemos a instituisfam de segunda Ctíii.a-
r-i. liam corac cousa intro lus i ia pelo aca-c, mas coiuo frucio de 
meliíassaru de nriúcipios. provando d--.tr.ais a experbnr ia a uti

lidade deste segundo, escuitinio na formassam das Le i s ; e ne
nhuma Nassam gosá de maisampla partilha de liberdade civil, 
l i e natural , que a facsaín dominante em Lisboa, e seus sèqua-
res. ou pelo menos seus imitadores uo Brasil, gritem aqui cofi-

• t ia Câmaras; e por isso convém diser duas palavras para pre-ri-
nir esta accusassí.rn. • Quem isto escreve nem tem esperansas, 
nem precisa, nem deseja aproveitar-se das vantagens de h u m 
estabdicimento aristocrático no Brasil ; tem ein vista unh amer.-
t e , o que lhe parece ser mais útil à seu paiz na ta l : raciocina se
cundo as idéias, que tem adquerido pela,dissam.da historia, pe
lo conhecimento dospaise-, de-quem tira o exemplo, e pela ex
periência, que tem, dos costumes, e circunstancias do Bras i l ; 
alani disto pela authoririade d e homens abalisádos por seu amor 
pela liberdade civil. Nenhuiís desses Thomas, ,Moiraf>, Borges 
Carneiros ícc. de Lisboa pertenderà sei maior advogado da li
berdade civil, tio que hum Abbade do Praedt , hum Lanjuinais, 
huin Adamf, lium Washington, hum F r a n k l i n ; , no entanto to
dos estes' grandes homens tem advogado a instituissam de 'duas 
Câmaras com mais, ou menos, modiíicassoens. 

De Praedt , . felicitando ps . Iíespanhoes pela sua íegeneras-
sam jjolitic, d isse , que esperava, que elles fem breve tempo cor
rigissem a monstruosidade de hãa só Câmara Legislativa. Lan-
juinais apontando aos Napolitanos as corressoc.ns, que deveriam 
faser na Ccnstituissam de Hespanha, insistio, sobre tudo ua for
massam de segunda Caiíiara de Senadores, Anciãos, ou o que 
quer quefos.se, lembrando os abusos da Assemblea Naciònal-ide 
Fransa. Adams escreveo dous volumes pa ra mostrar aos oeus 
compatriotas os perigos de huma sò câmara; e cs. Americanos 
Inglese:-, depois de huma experiência de dez an.no>, com eífei-
. to estabelecei-..m no sen Congresso Geral duiis Câmaras, assim 
• como ja as havia em todas as Ligislaturas dos Estados separada
mente, com a pleiía approvassam de Washington, Frankl in , e 
todos os mais cour-picuos defensores da liberdade Americana. 
'Diràm agora, que todos'esses heroes eram emissários da Santa 
Alliansa? Seriaisso hum absurdo, eass imcom taes authoridadcs 
q u e r o plano aqui proposto í e adopte, quer nam, o Correio Bra
siliense, qne se acha a cima dessas considerassoens pessoaes, re
comendando o projecto de Constituissam, que vai submetter à. 

' considerassam tio Povos cio Brasil, nam sò se escuda em seu 
; individual raclod' nio, mas na authcriri.ade dos mais corspicu-
. os, e decididos pl-ilaníl.ropos, e patriotas, de que a historia faz 

mensam. Com esta breve iutrodussr.m para justificar nossa opi- ' 
niam pTassemoS a transcrever o .seguinte. 

Pr jeclú èc CviisiilitiiMtiit pviilicii do Brai.il. 
Os Cidadãos dividem-tc.eiunatos., e.naUir^li.aíLs. Os pria.çi-
ros sam todos os l.oir.cns, que nascem livres no pai?., i?am (e.i--
do a qualidade de Cidadam em out ro : e os que nascerem de 
Pai Cidadam nato, po.ío que passam em ouiro. pr.iz. Os r teguri-
tlos sam os qu t adquirem a quaíidude de Cidadam, segundo as 
formas p re :ap i t a s pelas-Leis. para.a na'.nidi..-as.s;-.ni dos estra.i-
geirqs.. O territurio do Braril seia tieiidido. ei:i piovii>eia^j e' 

.estas cm Destrictos segundo a j oj.-el.i.-.-r.nr.exi.i:, e as chcuus-
tancias locr.es indicarcic. Todc o i o.der I clilico do li.-Urdo se
rá devid idpeiu t rez Au-ri.oridadc,s. Legidat ivp, Exi-cutivò, J u 
dicial. O PL der Lcr ida: ivü dt , . cnd :.. c< t:e;: aa ' l oii.io-ed : O 
R d ; o CerdceU.0 de E.-ti.de ; os ídi.r>..:c:vt:.'.:te:. C Rei l.e 
hereditário sò na linha dejcen.ieale direita'. Nos seu 
mentes faz ai suas veses hum.Rege.nt»}. C í - r- o 1, . . . 
dqire da Ccr.ôil. Sioiv;.;n houver, eu -. i tento , a 
Rcspregentantes pQaiiejirain e Regente cert. tjgirjvassr.m do Cc-:i-
cull.õ de E-,.;.i'.o. Os iuiuediraeiitoà dq Ee i , fM/^° i' "•:'•'• -', 
sau. iLinoridadc,' (íec.-epitudc, deircr.rin, r u - í r - f l t j : - - foi . ) 

. C Coi-r-dL-. de K - a d ü - d c t t y t i ^ u .. !.. território c'.5 Esíadó. 
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-"xi te qual quer desses impedimentos. Extincta a linha de suc-
cescam será nomeado o Rei pelo modo, que se diz do Regente. 
O Concelho de Estado será composto, ao principio, do dobro 
de.membros, quantas forem as Provincias. Servem por cinco 
annos os primeiros nomeados: ao depois, o seo numero, tempo 
de servisso, e propriedade necessária para exercer tal emprego, 
í-eram disignados pela Lei. As attribuissoens do Concelho de 
Estado sam : nomear seu Presidente: Rever e aprovar, ou re-
geitar as Leis: Aconcelhar ao Rei na assignatura dos tratados; 
na declarassam da guerra; na estipulassám de tregoas: na con-
clusam da paz. 

Os Representantes sam elleitos pelos Cidadãos, qualifica
dos para votar; recolhidos os votos na Párochia, em que cada 
Eleijor estiver domiciliado, pelo menos hum anuo antes da elei-
çam. Poderam ser Eleitores os Cidadãos natos, ou naturalisa-
dos, cabéssas de casal; isto he nam sendo agregados, ou aloja
dos em casa de outrem : de idade de 21 annos para cima. Ele- -
ger-se-hão os Representantes tia proporiam de hum para 1 5#0CO 
eleitores: e para isto se dividiram as Paroquias em Districtos 
de eleissam, segando sua populassam, de maneira que cada Dis-
tricto contenha, o mais próximo, que for possível, aqudle nu
mero de Eleitores. A proporsam dos Representantes para os 
Eleitores poderá ser mudada por Lei, segundo o exigir a alte-
rassam da populassam. Podem ser eleitos Representantes, os 
que podem ser Eleitores, tendo servido em 'alguma Câmara. 
Logo que estejam reunidos ein s'essam, nomearam seu Presiden
te, que servirá por toda a sessam; e decidiram depois da lega
lidade, ou ilegalidade das eleissoens de seus membros. Os Re
presentantes servem por trez annos podem ser rerleitos; sam 
dispensados do lugar publico, que occuparem, mas retebem o 
ordenado, que de tal emprego lhes compitir, e contüo nelle sua 
antigüidade. Os Representantes sam invioláveis nos debates; 
nam podem ser presos sinam por crime, que-meressa pena ca
pital; nam podem ser demandados sinam com licensa ria Casa 
dos mesmos Representantes. Os Representantes vencem o or
denado, e ajuda de custo, que for determinado pela Lei, na 
sessam .precedente: excepto os primeiros, que a taxaram para a 
primeira, e para a sessam subsequente. Os Representantes po-
rferim ser excluídos da Casa, temporária, ou absolutamente, 
votando dous tersos dos membros, mas nesse mesmo caso podem 
ser reeleitos. Os Representantes se ajuntaram em sessam in-
preterivelmente huma vez cada anno, no 1." de Abril: continu
aram em sessam em quanto os negócios exigirem ; o que deter
minaram os mesmos Representantes, e o Concelho de Estado. 
O Cons.eliio de Estado abrirá sessam, e continuará nella por to
do o tempo,. que durar a sessam da Casa dos Representantes. 
O Rei poderá convocar sessam extraordinária do Conselho de 
Estf Io, e da Casa dos Representantes, quando o julgar convi-
niente. 

As leis serim, propostas na Casados Representahtes: si 
ahi forem approvadas, serám examinadas pelo Conselho de Es
tado; si ahi forem trun bem approvadas, serám appresentadus 
a i Rei: si elle as sancionar, terám entam forsa de Lei, desde 
o dia da sua sufliciente promulgassam. A lei será proposta por 
hum dos Representantes; eapoiada por outro, pelo menos: re
ferida a huma Comissam, e por ella exposta à Casa em outro 
dia; discutida em outro, ou outros dias consecutivos, segundo 
a matéria exigir; posta a votos, quando a maioridade decidir, 
que está sufficieuteraeute discut da ; e approvada, ou regdtada, 
segundo votar a maioridade. Os votos se daràm fasendo a cha
mada doj nomes, ou por aclamassam, segundo a Casa julgar 
conviniente. Logo que a Lei for approvada pela casa dos Re
presentantes, será remettida ao Concelho de Fe tado; este a re
ferirá a huma Comissam para informar sobre ella; recebida essa 
informassam será a lei discutida, e aprovada, emendada, ou re
ceitada, segundo decidir a maioridade. Si a lei for approvada; 
será remetida a EIRei para sua saussam, ou regeissam. Si for 
receitada nam se tornará a discutir na mesma sessam. Si o Con
selho de Estado proposer emenda na Lei; voltará a Casa dos 
Representantes; si alli se aprovarem as emendas, tornará a lei 
emendada ao Conselho de Estado para a enviar ao Rei. Si as 
emendas do Conselho de Estado nam fciem admittidas pelos 
Represen tantes, voltará a Lei ao Conselho de Estado aonde 
t>c discutirá de novo, e ou se approvará sezi as emendas, ou se 
discutirá, ou se proporam novas emendas. Neste ultimo caso 

se to;r.ará a seguir a mesma formalidade, até que toda a 
Lei seJE approvada pelos Representantes, e Conselho de Es
tado, para ser enviada a sanssam do Rei, ou regeitada pelo 
Conselho de Estado. Sendo a Lei assim aprovada pelos Repre
sentantes, e Conselho de Estado, será enviada ao Rei, este ap
provará, ou Regeitará. Aprovando-a o Rei, communicará isso 
ao Conselho de Estado, e Casa dos Representantes; e dará á 
lei a sua saneçam promulgando-a; e o Poder Executivo lhe da
rá cumprimento, desde o dia da sua sufliciente promulgassam. 
Regeitaildo-a-o Rei communicará isso ao Conselho de Estado e 
Casa dos Representantes, e a matéria se nam tomará a propor 
na mesma sessam. 

Sò por lei se declaram os empregos necessários, suas attri
buissoens, seus ordenados. Sò por lei se impõem triputos, es
tabelece .o modo de sua arrecadassam, e sua applicassam. Sò 
por lei se fasem as divisoens do território em Provincia?, Distri
ctos para as Eleissoens, e Districtos das Câmaras. Sò por lei 
se determina a variassam dos Representantes para as porporcio-
nar á populassam. Sò por lei se determinará aonde deve ser a 
Capital. Sò por lei se disignam os crimes, e se lhescominam 
as penas. Sò por lei se determinam as formas dos processos, 
tanto eiveis, como criminaes. Sò por lei se determina o modo 
por que o Cidadam pode adquerir, conservar, ou perder sua 
propriedade individual. 

As leis devem dirigir-se à manter a liberdade, segtiransa, 
e propriedade individual. Que ninguém seja preso, ou punido, 
sinão pqr transgressam da lei previa. Que se não impessa a fa
culdade de pensar, ou de publicar os pensamentos por palavra, 
ou por escripto, salvas as calumnias. Que se proporcionem as 
penas aos delictos, e as recompensas aos servissos. Que nos 
processos se adopte a legislas6am dos Jurados, tarito nas causas 
eiveis, como nas criminaes: salva a disciplina militar. t>Que ca
da empregado publico seja responsável por suas obrigassoens, e 
por não faser responsáveis seus subalternos. Que seja livre o 
direito de petiss:.m. Que as Leis para iinposissam, e cobransa 
de tributos nam durem mais de hum anno ; mas se possam reno
var cada anno ; se assim se julgar conveniente. O Poder Exe-
cutivo se distribue nos seguintes ramos: Rei, ou Regente: Con
selho rie Ministro: Juntas de Provincia: Câmaras de Distric
tos O Rei, e na sua falta o Regente, saneciona, e publica as 
leis : assina os tratados: declara a guerra: estipula as tregoas; 
e cot-.clue a paz, com approvassam do Conselho de Estado: no
mea aos empregados públicos: vigia na observância das leis: 
commanda as forsas de mar, e terra. O Rei tendo o direito de 
modificar as Sentensas crimes, perdoando a pena ou commutan-
do-a em menos castigo, depois da Sentensa final. O conselho 
de Ministros aconselha o Rei na negociassam dos tratados, na 
declarassam da Guerrra, na estipulassám das tregoas, na con-
clusam da paz, nos meios de defesa, na escolha para os empre
gados públicos, na smesam, ou regeição das leis. Cada hum' 
dos Ministros expede as ordens do Rei na sua repartissão, e a 
assina. Cada Ministro he individualmente responsável pelo vo
to, que der no Conselho de Ministros, ou ao Rei nas matérias 
de sua repartissam: he responsável pela execussam das leis, ca-
da Ministro na-sua repartissam; provando-se, que aconselhou 
ou obrou de mà fé, e com sinistra tensam. Os Ministros sam 
nomeados* por o Rei, e por elle demittidos segundo o julgar 
conveniente. As Ordens expedidas por o Rei sò teram execu
ção, sendo assinadas pdo Ministro da repartissão, a que o ne
gocio competir, oqual Ministro será o responsável pela legali
dade da ordem immediata do Rei. A responsabilidade dos Mi
nistros se fará efiicas ante o Conselho de Estado, aceusando-os 
os Representantes por meio de huma Commissara. 1. siVssi-
narem alguma ordem contra a Constituissam. 2. sideixaiem 
de dar as ordens necessárias para a execussam das leis. 3. ,si 
negligenciarem faser responsáveis os de mais empregados, ptda 
nao execussam das leis, ante as authoridades competentes % 
si aconselharem o Rei, ou Regente, contra as leis, ou cont r io 
bem do Estado por motivos sinistros. O Conselho de Estadb 
provado o crime, arbitrará a pena, a qual neste caso, o Rei nüo 
poderáremittir, nem commutar. Jfc. 

Haverá em cada Provincia huma Junta, composta de tan
tos membros, quantas forem as Câmaras da Provincia. Cada 
membro scra eleito pela Câmara do respectivo Districto: servi
ra por três annos, mas poderá ser reeleito: deverá ter ser servido 
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na Câmara. A Junta da Província deverá ter hum Presidente, 
nomeado por o Rei, e pelo tempo, que a lei determinar. A 
Junta da Provincia terão Governo político, e administrativo da 
Provincia sob as ordens do Rei, e segundo hum regimento, que 
a lei determinar. Cada Provincia será por lei dividida em cer
to numero de Districtos, segundo melhor convier a sua populas
sam, e localidades para a administrassam política, e judicial 
dos Povos, e negócios da mesma Provincia. Cada Districto te
rá huma Gamara, composta de sette membros, os quaes seram 
eleitos pelos eleitores das Parochias dos Districtos com-as qua-
lificassoens dos eleitores dos Representantes. Os eleitos para 
membros da Câmara serviram por trez annos, serão Cidadãos 
natos; de idade de 21 annos para cima; sahirãoem votassam, 
decidindo-se as primeiras vacâncias por sorte, as subsequentes 
por antigüidade: podem ser reeleitos. Os membros da Câma
ra nomearam d'entre si o seu Presidente, que servirá por hum 
anno, mas poderá ser reeleito, sinam houver findado-o seu tem
po de serviço na Câmara, ou tiver sido reeleito membro da mes
ma Câmara . As attribuissoens da Câmara seram designadas 
por lei, mas comprehenderam o governo politico do Districto 
sob a inspecam da Junta de Provincia, debaixo das ordens dfl 
Rei. ' 

Constará o Poder Judiciário de trez authoridades: hum 
Tribunal Supremo. Relassoens das Provincías. Juises dos 
Districtos. O Tribunal Supremo de Justis*sa se comporá de 33 
membros, que seram vitalícios, salvo o caso de resignassam, 
demissam, ou expulsam. Na vacância de algum membro do 
Tribunal Supremo entra o mais antigo membro das Relassoens 
das Províncias: havendo mais de hum de igual antigüidade, den
tre estes escolhe o Rei hum para entrarjata dita vacância. Sam 
demittidos por incapacidade física, provada ante o mesmo Tri
bunal : saál expulsos por'erro de oflicio julgado em causa crimi
nal ante o Conselho de Estado, accusando os Representantes, 
por meio de huma Commisam, e servindo de Assessores, ao 
Conselho de estado o mesmo Tribunal Supremo. O Tribunal 
Supremo conhece por appellassam das causas eiveis, e crimina
es, segundo o Regimento determinado pela lei. Haverá huma 
Relassam em cada Provineia, somposta de 12 membros, vitalí
cios, salvo a promossam para o Tribunal Supremo: resignassam, 
demissam, ou expulsam. Na vacância entra o Juiz mais anti-

*go; que for letrado na Provincia; contando esse antigüidade 
em hum só, e mesmo Districto, em que tenha servido continua-
damente: e se mudar para ser Juiz em outro Districto, torna
rá a comessar ahia contar a sua antigüidade. Havendo em hu
ma Provincia mais de hum Juiz de igual antigüidade, o Rei es
colherá dentre estes hum para entrar na vacância da Relassaõ. 
Sam demittidos por incapacidade física, ou expulsos por erro de 
Omcio, provado em hum e outro caso ante o Tribunal Supremo. 
A Relassam de Provincia conhece das causas eiveis, e crimes 
com jurisdissam original, ou por appellassam dos Juises, confor
me o regimento, que lhe determinar a lei. Por lei se determi
nará tão bem quando hum, ou mais dos membros da Relassam 
deveram sahir em correissam por toda, ou parte da Provincia; 
e seus poderes, e obrigassam nessas çorreissoens. . Haverá em 
cada Districto hum Juiz nomeado pela Câmara, letrado 
dendo ser: de idade de mais de21 annos, cidadão nato 
virá por trez annos, mas poderá ser reeleito. Sahirá do lugar 
antes dos trez annos, si for promovido para a Relassam; se re
signar; se for demetidò por impedimento físico, ou si for ex
pulso por erro de olficio provado ante a Relassam da Provincia, 
com appellassam para o Tibunal Supremo. O Juiz do Distric
to coEhJepe das causas eiveis, e crimes com appellassam para a 
Relas»m da Provincia, segundo seu Regimento determinado 

por 1 
ÍA. administrassam da Fasenda publica sempre se fará por 

lei; le poderá ser confiada, ou as Juntas de Províncias, e Ca-
maralem todo, ou em parte; ou a Corporassões, ou pessoas 
disthjetas, segundo se julgar conveniente. 

, po-
Ser-
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Conlinuassam do Expediente da Junta do Governo. 

Portaria de 7 de Outubro de 1§22 pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo numea ao Sargento mor Francisco 

de Assis Martins Latino para faser as Fortilicassoens na Cesta 
do Norte da Provincia, levando em sua companhia hum Oficiai, 
e huin Inferior de Artilharia, e o. Empregado do Desenho do 
Archivo Militar Joaquim da Fonceca Soares de Figueredo; au-
thorisado dito Major para requerer a todas as Câmaras, Capitã
es mores e Commandantes dos Destrictos, e Corpos de Milícias 
o auxilio, que precisar. 

Portaria de S do dito mes, e anrto, pela qual a Excellen
tissima Junta do Governo determina ao Comissário Assistente, 
encarregadojda Thesouraria Militar, satisfação os Prets de soldo, 
e etape, que lhe forem apresentados, pertencentes a Guarnição 
Miliciana da Fortalesa de Tamandaré, c continue a pagar, em-
quanto nam receber ordem contraria. 

Portaria do mesmo dia, mes, e annoj pelaquala Excdièr.-
tissima Junta do Governo determina a Junta da Fasenda, for
neça ao Inspector das Obras Publicas dinheiro para compra dos 
utensílios necessários aos Telegrafos> da Costa desta Provincia. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo determina a Junta da Fasenda, no-
mee hum Ofücial da Thesouraria Militar para acompanhar o Sar
gento mor encarregado rias Fortilicassoens da Costa do Norte, 
e fornecer com os dinheiros necessários as defesas precisas. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo determina ao Juiz de Fora de Goiana 
pela Ld, que conserve na prisão os réos, cujo summario lhe re-
mettêo, até que declare os seus destinos. 

Ofisrio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual-a Excellen
tissima Junta do Governo manda a Junta da Fasenda informar 
sobre huma representassam, e informassão do Juiz interino da 
Alfândega. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta d;>-Govemo ordena a Joaquim José Alves Lima, 
Ajudante, e^ommandunic- da Policia de N . S. do O' de Ipd-

"jucrli, que se appresente na_Salla do Governo até Sexta feira 11 
do corrente. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno,-pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo encarrega ao Inspecrtor das Obras 
Publicas Thomaz Antônio Nunes a direesara do Telegrifo des
ta Praça, e da compra de todo o necessário para os da Costa da 
Provincia. 

. Oflicio circular do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a 
Excellentissima Junta do Governo convida as Câmaras de Ó-
linda, e Recife, Cabido, Chanceller, e todos os Omciaes das 
Estassoens publicas para a ceiemonia do estilo em o Dia Natali
cio de S. A. R. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen, 
tissima Junta do Governo determina ao 1. Medico do Hos
pital preste os socorros necessários ao Soldado de Milicias Pau-
lino Lopes, te que volte restabellecido para "sua casa. 

Oflicio do mesmo clia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo determina ao Juiz Ordinário da Vil
la do Cabo envie a Salla do Governo com seus summarios os pre-
zos, de que faz mensam no olficio de 7 do corrente. 

Portaria de 9 do dito mes, e anno, pela qual a Excellen
tissima Junta do Governo manda a Junta da Fusenda expedir 
ordem a Thesouraria Militar para indenisar aos dous Bataíhoens 
de Caçadores das quantias, que faltam para completar, o que 
devem receber para a Musica na conformidade da Carta Regia 
de 26 de Setembro de 1821. 

, Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo manda continuar no exercício de 
Carcereiro da Cadêa desta Prassa a Antônio José Gusmão, ate 
que se proveja o Oflicio como for de Justirsa. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo manda a Junta da.Fasenda pagar 
a João Nepomuceno da'Costa Monteiro, Alteres da Provincia 
de S. Pedro do Sul, ©s soldos, que competem, por se achar em
pregado nesta Provincia. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e auno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Gorerno manda remetter o Termo da sua pos
se ao Escrivam Deputado da Junta da Fasenda para que seja 
presente em Sessam da dita Junta. 

Ofhcio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo approvou a representassam de Joam 
Carneiro da Cunha, Ouvidor pela Lei na Comarca de Olinda 



a:r..:. de continuar na Correk ím da sua Comarca. 
Ollicio do ineimo dia. mera, e a n a j , peio qual a Excelien-

t isdma J u n t a d o Goveriu a idamara dò Reclrv, qae 
ia o convite dè assistir a inaiig i r.--r_::i do Retrato de S. A. 

11. q-'e se hade colloca- t..: I &co ü j aiesmo Selíado. 
GScio do mesmo dia, í.u-, e r.m.o, pelo qual a Excellen-

t iina J u n t a do Governo maioria estranhar a ' ihomadAntonio 
Nunes , Inspector das Obras Publ icas 'a fal ta de cumprimento 
dio oficio de "H de Setembro. 

Portar ia de 1C de Cütabro de I S d - [ela qual a Exct l len-
'.na J u h t à do Governo participa a J u n t a t-:a Fasenda, que 

e.v ..s :-. ordem a Thesouraria ^iiiita; paia foriitctf Luta Caval-
i... •: forrageiii. ao Capitão Francisco de.'Assis de Castro üo te -
í- - Pato Tòr/esam, que v d òrganisar dua_- Companhias de ln-
l intar a em Goiana. 

Portaria do mesmo dia, d e z , e anno, j ela qual a Excel-
i d tissima J u n t a do Governo ordena a Ju;-.;a da Fasenda, que 
í. J.U: cumpra as Portaria-, e l:íovisait) do Presidente do Thesoa-
-,., j ublico deJ^isl.-oa, de que 1..- nieusain a mesma Jun ta no Seu 
utücio de 4 , e 'J do corrente ate que S. A. II . decida deste ne
gocio. 

Portai ia do mesmo iii^, iv.c.., e anno, (M.-la qual a Excel
lentissima J u n t a do G ovei no manda no Conireuudailte da G.uax-

Pipicipal pVestur ao Inspector do Trem os soldados, que el
le requisitar para as diligencias t'o mesmo Trem'. 

Portaria do mesmo dia, me/ , e anno. pela qual a Excel-
-iina J u n t a do Governo ordena ao I'.r._:.ri<.ii'.e ela Mari

nha, fornessa ao T iem Nudoual a pólvora-") qü€ consta da requ i -
', inclusa. 
P rocia ma ssam do me-'me dia. mez, e anno, pela x-uul a 

- I -.-.-- lleiíiissima J u n t a do Governo ináiula aos l'o*»os da Pior in-
' C . J . que se arincm para rechaçai a- Tropa-. q u ^ V t u g d eu vi-

Uitra elles. , ^ 
Olficio do mesmo dia. mez, e ar.no. pelo qual a Exceweai, 

tissima Jun ta do Governo ordena ao inspector i n t e r m o ' d o 
Trem, o Capitam JosY- Luís Pereira Bacellar, mande caádusir, 
A- ei.ti^T'.;r-'ao Commandante do 2 . Batalham de Caçadores as 

Sãs i!e calibre 24 , que se tooderetn apromptar, para guarue- / 

;:. ;<. Britaria da parte do mar ria Fortalesa rias CihCO-
-. 

' "-.lido rio mesmo dia, me?, e anno, pelo qual a Excelluu-
1..--. . Jun t a do Governo ordena u o J u u de Fort ,i Ia Lei , 

- Costa iú. .. , cavaiiradjl 
r - ' . - ,', ;*\ ' .,- . qni - n . v , - | ,.m d ! ; . . \- riTC* : -:;:.ai,rio do 
i. ., . ... i .ancisco de .'. is de ( . • Botelho Pato Torresam a 

• • -In novo Corpo de 1. Lii.í.: em (.oi. 
. • . . . .do qual a Excellcu-

' ! . - in . J inl | l òveruo ordeli eudente d; Ria i:d.a, 
t ;.roinp ar l.un.a Ci.ud., ou B a l a . ; . . I L . 
u .,) dos O e-i- marcham para orgai . . de 

O," d o do n-.'-i> o dia, mez, e antro, | elo qui I a E \ , i lien-
ti-.di.ia t>o\eliio agradece ao Ca pitam n.or de í ' ; ia-
i . . L'.is Tenorio de AlpUquerque, o inte.;tu de tnarvL.ur 

- - .. purticipaudo-lhe, que a d r..ui íc-
i • >rcorro>, - - . ; . . as su-
fa . ; P í o v i l i c i 

' •• CIO d o .. • . ixc i l l e i l -

• ma J u i r a i •> Gi i .dii..i»a C l . I reste 
t - - os auxílio!. A: tis lie 
i • I I um, que vai a orguuisir idtquella 
V ilh-.'hum Corpo J e ftlfintari». -

<.,,. cio do ii -"i ••."-.. i ' Lxcellen-
t. Uma J u n t a do Governo o delia ao Capitam u.or de Goiana 
i . .o Cata!çaute de Albuquerque , ' apron .p t i . antes a 

precisa paru . :.i do Corpo de í . da 
i ni i Villa. 

Qjficio do mesmo dia, mer, e arfuq, pelo qual a Fxcellen-
ti •• n ^ Jun t a do Governo ordena ao Cuvofnador t.;.. Armas, 
mande. passar a* ord. us ui ceSsarías para marchareii a Goiana, 

• i . que pede o organisador do Cor; o de 
i . ri i V i i l . i . 

cio tio mesmo dia, mez, é .nino, peU qual 5 Excellen-
Junta iî « ( -. mo manda remetler ao In da 

d ' de S. A. R. do 1. de Arosto. 

Portaria do meâmo dia, inez, e anno, pela qual a Excel-
lentíssima Jun ta da Governo o.dena ao Intendente da Marinha, 
fornessa ao ComniandanTe da Fortalesa do Brum os toneis ne
cessários paia a reseiv*? d 'agoa, huma pipa tle agoardente , e to
da a lenha, e muftissoens de baca, qne dito Commandante lhe 
requisitar* 

i Poitária do mesmo dia, mez. e anuo, pela qual a Fxcel -

lentisriina Jun ta do Governo ordena ao Inspector interino do 
'1 iym, fornessa a liiteudeucia da Marinha os gêneros, que se 
pedein p..ra a E-euna D. Maria Francisca. 

OiiiCio dõ mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo participa ao Ouvidor da Comarca do 
Seitam, que pode regressar a esta Praça quando bem lhe con
vier, v-

Üilicio do mesiuo dia,>mez, e anno, pelo qual a Excel len-
tis-in.a. J u n t a di> tioverno^ paft idpa i Câmara de Goiana, que 
mal.de voltai para e.sTíHLipifai o Conimanriante, e Destacamen
to de Artill.eiia, {sife Jrf: se acha ficando 8, ou 9 soldados ha-
Lei.- para manejar huma pessa, presididos por hnin Sargento, 
sujeitos ao Ca) ' ; a m organisador do Corpo de Infantaria, e do 
Batalhão de'homens pardos da dita \ ti!a. 

Ofhcio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excel len
tissima Jun ta do Governo manda íemetter ao Ouvidor Gera l 
d(?sta Comarca pela lei os presos Antônio José P e r d i a cie Bri
to, e Manoel Francisco Braga com, o sununaiio das suai culpas. 

Oil-cio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excel len
tissima Jun ta do Governo determina ao Intendente d:i M a r l j , 
ilha, fussa apromptar, e sahir a Escuna D . Maria Francisca p a 
ra crusar a ds t a de terra desde o Cabo ate Maria Far inha , e 
ü&r parte das Enibarciss >ens de Gin-rru, que avistar- I t u 
também ao mesmo Intendente que e-colhi . trez, ou quatro Eni-
barcassoein pequena para canhoneiros ik - t e p j r t o . 

Edital d.o mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excel! . -
tissima Jun ta do Goveino participa ao Publico', qu c manda a-
pagar o farol d ts le Porto por cau.-a da Esquadra, que se espe
ra 'de P-oiiugal coiuia o Brasil. 

0,!:cio de<l2 do dito mez, e anno, pelo qual a Excet len-
lissima Jun ta do Governo determina ao Intendente da Mar i i 
nha, que mande riesartilhar os navios Poríuguese-, surtos neste 
1 oito, e recolher a hum deposito todas as pessasj e armas, que 
iielles. se acharem, e previna aos Con.sules Estrangeiro-, q-u-ido-
consimaõ "os navios"de suas Nassoens deposites de armas pàr t i -
culai 

Portaria de 11 do dito mi z, e annò,- pela qual a E x c e l h n -
íma Jun ta do Governo manda ao In tendente ria Idarinh-i 
a hum deposito dos gêneros próprios para ftrneri.cenío dè 

mui-.nsouii, Ge loca , e especialmente de farinha, cai le, l c -u -
me lente, é outras de primeira necessidade para o"E-
xercito. ' 

p o r t a r i a do mesmo di*; Kiezv e a n n o , pela q u d l l l J x c e U 
lent,ss,ma J u n t a do Governo ordena ao Inspector inteVuo do 

. l e i t i , u r — -. . . . , .v . ,v.i i i . i r i i u t i 
^ ontem rio Commaridante da I''or'atesa d i M| 

armas de moSqu«ana, e 4C0 caftuxos emballãdós, p í r á d e -
feta da nua Fortaleza. v 

, Oü.cjo do' mesmo dia, mez, è anno, pelo qnal a I M v l ! 
tusMma J u n t a do Governo ordena ao Capitam mor d e j c : 
nhnns fas-a pre.iet r e condusir i Salla mo Governo o ( ' . 

C a n S mo5C ' ^ '" Ô < M ^ ° «' >« ' » 1 • dito 
v. t.. ' K t ; i i i í i i o r . 

N'A ÍVPÕCIlArU DÊ-CÃV.^LC.VÍÍTS: r - V o y , A M t . V . 
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DA JUNTA DO GOVERNO. 
&£ 

Quid ruit.pr.. si vox !ib:ra non sit, !:b:rum ess: 3 

Tit Liv. 

xN. 3) v PERNAMBUCO FEVEREIRO 18 1323. (Preço 80 rs. 

O 

Rexférbero Constitucional Fluminense 3". 2 

REPUBLICANOS. 

S filósofos do Século 18 abstrahidos em etpeculassoens 
metafísicas se exaltaram na idea da perfectibilidade da Nature
za humana, e conceberam da mesma forma, que o ponto geo
métrico, a existência da Liberdade, e igualdade absoluta en
tre os homens, quimera a mais perigosa de todas na socieda
de. 

Algumas pessoas sensatas, pela beneficência de seus co-
rassoens, se deixaram illudir; outras de imaginassam arden-

1 te pensaram tudo practicavel á forsa de seu zelo; e todas se 
pepsuadiram de ter chegado o periódico de se restabelecer a 
idade de ouro delineada pelo pincel'dos Poetas; mas o ho
mem nam sabe caminhar pelo meio; e os extremos mesmo da vir
tude, terminam em precipícios. Quiseram benevolência frater
nal, e se tornaram malévolos; quiseram ser livres, e foram li-
ceuciosos; quiseram toleransa, e se fiserant intolerantes; qui-

' zeram paz perpetua, e accenderao guerra inextinguivel, qui-
1 zeram em fim colonisar huma Republica eterna, e se redusi-
' ram á desenfreada anarchia, d'aqual evadiram para o despo-
1 porismo militar, e felismentc voltaram para o mesmo ponto, 

donde haviam partido nos desvarios, e aberrassoens, por que 
divagarão. Manes de Voltaire, de Rosseau, d'Alembert, 
e de quantos preparastes a revolussam Francesa de Mirabe-

1 au, de Condorcet, de Brissot, e de quantos executastes, 
' vòs nos gritaes aos ouvidos da rasam, que antes viver em 

Constantinoplia, ou Ispahan, do. que em Pariz na época de
sastrosa da sua liberdade e igualdade absoluta. 

Nem se pode imaginar o faser Leis, e executa-las Demo
craticamente, ainda no doméstico recinto de huma família. 
A habilidade, e superioridade de talentos promoverá dema
gogos ; e assim a Democracia tenderá sempre à Aristocracia; 

1 e esta à Tirania, como se tem observado em todas as idades 
do Mundo, contrahindo-se de dia em dia a diffusara da Au-
thoridade à menos, e menos mãos, ate que huma a usurpe; e 
como disponha da forsa, sempre as Monarchias, em que se 
transformam as Republicas, tem sido inconstitucionaes, ar
bitrarias, absolutas, e militares. Com rasão Montesquieu (a 
Águia, como dis Bonnin, que se elevou a cima de todos os 
filósofos, posto que criticado, tal ves por nam ser entendido) 
constitue na virtude as bazes do Republicanismo. 

Na pratica - a?qui rigidi-na austeridade dos costumesj 
qando se tiravam Dictadores, e Generaes da rabissa do ara
do: quando estes, e os Senados despresavam o ouro, que se 
lhes oíferecia: quando o fogo torrava a maõ, que errava o 
golpe do inimigo da Pátria, quando os Cidadãos para salvas-
sam desta se votavam a morte, foi que as Republicas antigas 
appresentaram ao Universo modelos de Patriotismo; mas no 
Século presente, em que a dissipassam, o espírito mercantil, 
o luxo, a corrupsam moral, e o egoismo se tem desenvolvido 
geralmente, pertender firmesa nas Republicas fundadas sobre 
taes alicerces, he transtornara ordem das cousas, consiliar i-

k deas contraditórias, e conceber absurdos, como simultanea-
;*mente querer, e nam* querer virtudes. 

Accresce, que o Governo Republicano he inadmissível 
em território tam vasto, como o Brasil, por que sendo essen- • 
cialraente lentas as deliberassoens de taes Governos, nunca 
chegariam a tempo as providencias, instando-as a necessidade 
nos lugares longiquos. Si algum entende, que por divisões 
Provinciaes em Republicas confederadas se obsta este mal, tão 
bem entenda, que as fracsoeus enfraqueceram o todo, e que 
rivalidades de interesses, c preerninencias, e paixoens, que 
injluem sobre as cclhssoe u 2V teia ".'-.-, como sobre os indi 

' viduos, excitaram animosidades reciprocas, e ódios ir.plucy-
" veis, do que Greda nus deixou exemplo. O Poder Executi-
'" vo (saõ ideas, e palavras de Locke) deve gosar de Preroga-
" tiva, e amplitude, para acodir as imprevistas, e urgentes ne-
" ci-ssidades do Estado. Como se poderia dar pressa na combi-
" nassam, complicassam, e tal vez oppprissam de muitas von-
", tades? 
" Nam se me argumente com os Estados Unidos do No -
" te, os quaesd'qui a alguns annos, si a sua opulencia for scni-
" pre crescente, comprovaram as minhas assersoens. 

Sem duvida a Monarchia Representativa Constitucional 
" he a melhor forma de Governo para seguransa, tranqüilidade, 
" e prosperidade dos Governados, no qual, (como prova Ben-
" jamin Constant) o Soberano he intere.-sado em Causa própria 
" a neutralisar-se, e a manter o equilíbrio de todos os Poderes 
" entre si. 

Os maiores, e mais flor ecent es Impérios tem sido Mo-
" narciiias. Si a Republica de Roma, má Aristocracia, e pes-
" sima Democracia, devendo a sua conservação á Politica guer-
" reira, com que entrelinha ao longe em hostilidades iucessau-
" tes os Cidadãos, fascinados com os pomposos titulos de liber-
" dade, gloria, e dignidade do Povo Romano, agitado sempre 
" em casa por dissensões entre a Plebe, e o Senado; si a Re-
" publica rromana, disia eu, pôdt, subsistir em grande por Set-
" te Séculos, nam o devèo ella ao recurso da creassam dos Dic-
" taáores nas oceasioens apertadas, em cujas mãos, corno nas de 
" hum Monarcha, depositava em parte o Poder Legislativo, e 
" plenamente o Executivo ? 

Huma só deve ser amola, que dê movimento, para que 
" este seja uniforme ás maquinas subalternas do Poder Execu-
" tivo, temperado, e graduado o ressorte pelo Poder Legisla-
" tivo, e supremo 

Emquauto aos malvados, e ambiciosos, que tentem, ou 
" si quer lembrem ser Aristacratos para se locupletarem, e se ei\-
" grandecerem, Os verdadeiros Constitucionaes praguejemos. 

" Maldissam, anathema, raio aceso 
' Com rubor nunca visto ponha em cinsas 

" O Cidadão infame, que projecta 
" Com a ruína da Pátria engrandecer-se. 

(Cato of Addison) 

A vista do que temos transcripto deste insigne Redactor, 
nam podemos acertar com o motivo da proscripsam, que nos con
tam ter elle soífrido dos seus Concidadãos, excepto, si he a de-
saprovassaõ do veto absoluto, que as Províncias do Sul (disem) 
pertendem para o Imperador. Como naõ nos consta, que a As-
semblea Brasileira tenha decidido ainda cousa alguma sobre este 
objecto, julgamos nam ser vedado emittir nossas pobres ideas á 
respeito delle. 

Se estivesse em nosso poder dar, ou nam, o veto absoluto 
ao Imperador nós lho negaríamos; nam por temor de que isto 
podesse concorrejf.para a escravkiam do Brasil; mas para arran
car aos inimigos delle o meio único, que tem, para o perturba
rem, dividirem, e por consequencia tornarem-nos a presa de 
Portugal. 

Hum Imperante com o veto absoluto, (gritam elles) tornaria 
nullas as leis, que emanassem do Congresso, nam lhes dando a 
sua sancsam. Mas como se pode conceber, que hum Imperante 
denegue sua sancsam a huma Ley, que felicita o seu Povo? Si 
a felicidade de hum Rei nasce da felicidade dos seus subditos 
quererá elle andar as lutas com os Povos ? Quem ? os Neros ? 
Esses ja nam podem sustentar-se sobre os thronos: os Povos ja 
estam com os olhos muito abertos: fanáticos da sua liberdade 
e'lc* jamais consentiram, que os mr.ch-j juem, como escravos, eo 

v .... 
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sangue esparsído dos revolucionários nam serve mais, do que" 
psra nu t r i r a arvore das revolnssocns. 

Si pois a felicidade de hum liei penderia felicidade dos se
us subditps, elle será por conseqüência obrigado a nam sanccio-
r;ar Ley alguma, que os dainnifiqut-m. J ln- (rii-eni) como pois 
<de hera Congresso formar Levs, que nam sejam benéficas? Pa
ra respondermos á isto hastr.ria-nos appresutar tantas ordenan«as 
injustas do Congresso de Portugal mesmo para com os seu- Con» 
cidadãos; mil veses tomos visto no- imprenses d'aque'le Reino 
revoltantes iuju-tissas ria- Cortes: ora si o Iteino tivesse alli o 
veto -.bsoluto estaria hoje o Brasil tlividido de Portugal? A p -
provaria o Senhor Dom Joam Sexto a lesiva partilha, que com 
nosce íiseraiB as Cortes? Diria elle, como disse hum Deputa
do — Adf»os Senhor Brasil ? He publico em Portugal o senti
mento, que tem tido àquelle bom liei da nossa separassam. das 
i)Oi-.- queixas, e do damno, - que soffre a Nassam:; mas o Con-
gres ) que sentimento tem elle tido? Hum dos seus déspotas 
chegou a g r i t a r — Percam-se mil Brasis!!! 

• Disem mais, que Õs Deputados nam podem formar Leys 
nocivas; por que viráp) a ser victimas dellas mesmas. He pre
ciso nam çonl ecer o homem para duvidar, que elle possa obrar 
mal ainda contra si mesmo, quando fascinado pelas paixoens 
nam atenue os dictames da rasam. O orgulho da scieucia, por 
exemplo, que males nam pode causar em huma Assemblea? 
Hum Deputado appresenta hum projecto de L e y ; he refutado 
por alguns; elle o sustenta ja esporeado pele orgulho; entam o 
faliam se torna huma escolla, onde o amor próprio do defenden-
te desenrola mil sofismas para sustentar a sua reputassam de sá
b i o ; a final vam a votos, e os Deputados calados, e boqui-a-
bertos, cujo numero he sempre maior, fasem passar a Ley , co
mo quer algum Borges Carneiro; e que se importa elle com is
to? Seja qual for a igualdade de direitos, que asf Constituisso-
ens estabelessam; os magnates haõ de sempre escapar-se á-
Leys injustas, ou duras, o mais he fingir, que se ignora a natu-
resa humana; mas o numero dos desvalidos, que he infinito, te
rá de solfre-las, si nam tiver hum Chefe, que possa intepor o 
seu poder para a felicidade geral dos Povos, que faz igualmen
te a sua. 

Si a mesquinhos dos nossos conhecimentos nos naõ sabe ti
rar dos erros, que temos d a d o ; protestamosabrassar a verdade, 
proferida por quem quer que seja. 

ou nòs havemos de viver pouco! lusaqui 

Em o N . 203 do Astro da Lusitânia, Periódico de Lisboa 
vem a seguinte. 

P»OCLAM VSsAM. 

A verdade, e nada mais. 

Ha huma desgraça igual a nossa!! Há miséria similhan-
t e , como esta, a que estas malditas Cortes nos tem redus idoü 
Quem as poderá encarar sem bramir de desesperassam, e de rai
v a ? . . . Mas deixemos declamassoens, vamos a factos. Quan
do se instalaram as Cortes, a Naçam esperou achar nellas hum 
remédio a seus males, ou pelo menos huma suave consolassam. 
Mas quanto nos illudimos! Quanto fomos ainda mais infeli-
ses! A penas se reuniram, e desde entam até hoje, nam trata
ram sinam de destruir, e de atacar com os mais negros insultos 
a corporassoens inteiras, a famílias e a indivíduos em particular, 
ista he huma verdade tam conhecida de todo o infelis povo Por
tuguês, que naõ ha huma pessoa, que se atreva a nega-lo. Quan
do esperávamos, que os negócios, e interesses da Nassaõ fossem 
tratados com toda a dignidade, e maduresa, que taes circuns
tancias exigiam, vemos três malvados assenhorear-se do espirito 
das Cortes, e ditarem elles sós a seu capricho a Ley que lhes con
vém, valendo-se para isto do respeitável nome do Povo, para o 
roubarem, e para o perderem, Inimigos da Monarchia, nam 
querem sinam Republica, e quantos passos tem dado ate hoje, 
nam sam tendentes sinam a destruir a Familha Real , e acabar 
u m a Santa Religiam ChrinS. Em ves de promoverem o bem 
gei I do povo, so se interessam em estabelecer lojas de Pedrei-
r ---livres por todo o Reino, e declarar guerra a quem o nam 
1J•' ' .Ojjío-Jos os Portugueses, disem esses malvados, haõ de 

ser PedreiiüS-livres, 
OS bens que no? preparam! Eisaqui como preenchem os seus de 
vores. Ha perto de anno e meio que ostam reunidas para nos 
dar, m huma ConsUluissam, e ainda tal Consíiíuissam se nam a-
cal.ou. nom acabará para tiniu perderem a moeda por dia. pois 
ttigueses! Desengani mo-nos; estas indignas Cortes nam -;ahem 
rPalli, som acabarem de estalar o povo, conujndo-lHe ate -
mo viuieni; anda já |rW mais de dous raühôens o que tios tem 
consumido. Os Cofres estaiu esgotados, as arimi:ustras.-oen-
roubadas, e empenhadas: em huma palavra, j á nam ha com que 
pagar aos empregados públicos. Centos e centos de mil crusa-
dos vam para a Fransa para se darem aos que j á trabalham em 
huma Revolussam. Daõ-se contos de reis a patifes estrangeiros 
como foi a esse General Pepe, e se fas ainda a outros em segre
do emquanto e infelis povo, a quem este dinheiro se rouru, 
sa misérias, e alliçoens! Os empregos e os cargos da Nassáo, 
servem tam bem de espolio a estes ladrões, para os darem sò 
aos seus parentes e amigos, emquanto os que os serviam digna
mente andam com suas desoladas familias pedindo esmolas pelas 
portas! Que infâmia! Que tyrania! Em fim por cumulo de 
desgrassa, liseram perder o nosso rico Brasil, pertendendo soprar-
lhe a guerra civil; sim foram só ellas, e mais ninguém; vòs o 
sabeis portugueses; assim como sabeis taô bem que já estamos per
didos coma perda do Brasil, donde nos vinham tantos soecorros, 
e «nde empregávamos tantos homens. Que será de nòs, se lhe 
nam damos hum prompto remédio ? Em nome da Pátria ó Por 
tugueses, em nome da Religiam, do Throno, e da honra , eu 
vòs conjuro a salvar a Nação . Dispersemos quanto antes es
se pérfido Congresso d'anarquia, e de desordem. Convoque
mos outras Cortes dignas de nos rcpresetHMm, e de remedia
rem os males incalculáveis que estas nos terõ*causado; acabe-se 
de huma ves esse vil triunvirato das Cortes, e esse venal Dicta-
dor do Ministério. Falemos claro: portugueses! Quem gover
na Portuhal , desta sorte que vedes, he o herege Manoel Fer f 
nandes Thomas, filho de hum barqueiro da Figueira 
Estriga, he o libertino José Ferreira Borges, filho 
mador d e Igrejas do Porto , em cuja Cidade arrastou! 
a veneravel Imagem de Nossa Senhora em huma procl 
turna de Pedreiros-livres; he esse maldito Moura , 
Provincia da Beira, que trás as familias d'aqnella 
todas intrigadas em demandas : finalmente he esse Jc 
va Carvalho, filho de hum Cabreiro de S. Joam de 
roubou o Cofre dos Orfaos no P o r t o ! ! ! Eisaqui quem nos está 
dando a L e y ! ! Eisaqui quem gr verna o Rei e quem o obriga com 
ameassas de veneno a consentir, e mesmo a ordenar quanto el
les lhe ordenam!! Eisaqui q u e n vai proscrever o Príncipe Her 
deiro do Trono Português!! Abaixo os tyranos! O ' Portugueses! 
mostremos que ainda se nam acabou em nós a honra corn que 
nossos pais nos dotaram. Eia ! Salvemos-a Pátria ! 

Offido do General Labatut. 

Ill.ra<" e Ex.m°" Snrs. — Chegou a salvamento no Porto da 
Torre com todo o armamento, e raunissam o 2 . Tenent 
rinha Brasileira Mr . Boissoens, que V V . E x . " fisei 
dessa heróica Provincia em soecorro des ta ; agora e i 
pa, que vem por terra para entrar na Cidade, o qul 
se tivesse chegado o Bloqueio do R i o : os MarotoJ 
redusidos com as continuadas perdas ; nam foi piqij 
sofreram no dia 29 , em que juraram a sua Constituii 
as linhas de defesa debaixo do nosso fogo; os nosl 
commandados por mim em pessoa os atacaram por t ] 
tos. Certifico grande perda delles*nesse dia , e n o í 
9 do corrente na Ilha de I taparica, que tendo o ai 
carem, munidos ja de correntes, grilhoens &c. paioi 
para a festansa da Victoria, Governador nomeado p] 
I lha , e com quarenta vasos entre Canhoneiras, Brí 
cunas, voltaram vergonhosamente sem profanarem o i 
quella I lha cora os seus pés, levando inúmeros mol 
dos, barcas a pique, e outras de todo arruinadas 
issoens, cuja actividade, e saber eu sei apreciar, 
Provincia em o ccasiam, que muito se precisa de Oi 



rinha, por isso o deixo ficar; rogando porem a VV. Ex." , me 
signifiquem seu parecer, por que a ser indispensável nessa Pro
víncia, immediatamente o farei voltar. A frotilha, qiie tenho 
ereado para proteger a conducsam dos viveres cara o Exercito 
neste mar iaterior, me obrigou à tomar esta resolussam. Volta 
para essa Provincia a Lancha Paudora —- Deos Guarde a VV. 
Ex."" para felicidade dessa Provincia. Quartel General no En
genho Novo 16 de Janeiro de 1823 — Illustrissimos e Excel
lentissimos Senhores do Governo Provisório da Provincia de 
Pernambuco — Labatut, General. 

Parle do Commandante Geral do Registo do Porto. 

Illustrissimos e Excellentissimos Sennhores — Participo a 
VV. Ex.1* , que fundiou no Lameiram o Brigue Português Pa
quete da Bahia com quinse dias de viagem, Capitam Agostinho 
Eduardo Pina, dono Anastácio José Ribeiro, e vinte e huma 
pessoas de tripulassam; carga dusentos ej trinta escravos, dos 
quaes morreo hum. O Capitam da a noticia, que trez dias antes 
da sua sahida, tinha havido hum piqueno choque; que ha mui
ta falta de mantimentos a ponto de huma libra de carne de boi 
fresca custar dez tustões, e huma galinha dez patacas; que ha
via ai li fundiado a Nào Portuguesa D. Joam 6. , e as Curvetas 
Regenerassam, Dez de Fevereiro, e Constituissam; qüe ha hum 
grande partido a favor do nosso Imperador; que Madeira tem 
licenciado a varias pessoas da Prassa para se retirarem para o 
Centro do Paiz, e lhe tem desertado muita Tropa de Portugal 
para o Commando de Labatut; que nos Hospitaes tem Madeira 
quatro centas Prassas de Tropa de Portugal, e que terá em ar
mas duas mil e tantas; que o dito Madeira jà mandou retirar o 
Bloqueie^ que crusava defronte deste Porto ; assim como ja al-
li era constante, que os Deputados d'aquella Provincia ja aqui 

O referido Brigue destina-se para Maranham. 
Itam com os Despachos.— Deos Guarde a W . 
ios. Bordo da Escuna Maria da Gloria do Regis-
''evereiro de 1823 — Manoel Joaquim Rodrigues 
lante Geral do Registo. 

_ * 

Continuassam do Expediente da Junta do Governo. 

Oíficio de 14 de Outubro de 1822 pelo qual a Excellen-
! tissiina Junta do Governo ordena ao Governador das Armas, 
que avise todos os Chefes dos Corpos Milicianos da Provincia 
para faserem huma revista extraordinária nos ditos Corpos, e 
marcharem para as Praias, cujas guarnissoens lhes estam deter
minadas, à. primeira voz, de que se aproxima a Tropa de Por
tugal. » 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Governador das Armas, 
nomee guarnissam para huma peça de Artilheria, que se colloca 
no Rio Tapado, e juntamente hum Destacamento de Infantaria 
para a proteger. 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Commandante da Fortale

ço Brum mande entregar ao Alferes Manoel Machado da 
Santiago 4 peças de calibre 12 com sua plamenta, e bal-

scessàrias para guarnecer a Bataria do Rio Doce. 
Ifficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen-

ía Junta do Governo ordena ao Inspector interino do 
mande entregar ao Alferes Manoel Machado do Silva 

ítiago huma peça de Campanha para guarnecer o ponto do 
ío Tapado. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen-
bsima Junta do Govermo ordena ao Intendente da Marinha, 
ande apagar o Farol do Porto ate segunda ordem. 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anno para as Câmaras das 
filias de Goianna, Iguarassú, Pao do Alho, Limoeiro, Santo 
_ ío, e Cabo, pelo qual a Excellentissima Junta do Governo 

manda nomear hum Comprador de farinhas, afim de se faser 
hum deposito deltas em cada huma das ditas Villas para as Tro
pas, quando pegarem em armas. 

Ofiicio do mesmo dia, moz, e anuo, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena a Junia do Hospital Militar, 
mande soltar o Empregado delle, Francisco Homem da Cunha, 
e tome as precauçoéns necessárias para que taes Empregados não 
andem denoite perturbando o socego publico. 

Portaria de 1 b rio dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena a Junta da Fasenda, mam!e 
fornecer hum cavallo com as forragens respectivas ao Governa
dor das Armas. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo nomea a Manoel Joaquim Rodri
gues Sette para Commandante da Embarcassam d© Rigisto. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo nomèa a Francisco José Martins 
Capitam da Companhia de CaVallaria, que poz á sua custa. 

Postaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excd-
lenttssima Junta do Governo ordena ao Governador das Armas, 
que com o seu Adjunto organise hum plano de defesa para a Pro
víncia. 

Bando do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Povo desta Prassa, que no 
praso de 24 horas recolham ao Trem todas as armas, que tive
rem, ou de venda, eu para seu uso; e das quaes seram indem-
nisados: pena de 30 dias de Cadèa, e perdimento das armas, 
que se lhes acharem. 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excel-
lentisfima Junta do Governo participa ao Intendente da Mari
nha, que entregue o Commando da Embarcassam do Registo 
a Manoel Joaquim Rodrigues Sette, e ponha a sua disposissam 
hum Escaler, e hum Botei 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo manda entregar ao Ouvidor do Crime 
o summario do preso José Gomes por antonomasia o Cabouclo. 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Intendente da Marinha, 
dè o Commando da Escuna D. Maria Francisca a Bento José 
Francisco Fortes para sahir a crusar. 

Portaria de 16 do dito mez, e anno, pela qual a Excdlen-
tissima Junta do Governo ordena a Junta da Fasenda, mande 
por em arrematassam todo o Pào Brasil, que ouver, e tam bem 
as suas-aparas, afim de se prover as despesas para a defesa da 
Provincia. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Exci i-
lentissima Juntado Governo ordena ao Intendente da Marinha, 
entregue ao Sargento Commandante do Destacamento do Rio 
Tapado seis barris de pólvora. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo ordena ao Inspector interino do 
Trem, que se passem recibos ás pessoas, que levarem armamen
to, oumuniçoens de Guerra ao mesmo Trem, verificado o seu 
valor. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima JunU do Governo ordena ao Comissário Assistente, 
Encarregado da Thesouraria Militar, pague a Siraplicio Rodri
gues de Mirandi, Alferes Gradua'do do 2. Batalham de Caça. 
dores, dous mezes de soldo, e etape, como 1. Sargento, para 
se apromptar para huma Commissam, de que está encarregado. 

Oíficio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo manda ao Inspector interino do Trem 
entregar ao Alferes Manoel Machado da Silva Santiago qnatro 
peças de Artilharia do calibre 12. 

Ofiicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Intendente da Marinha, 
fornessa de paõ, e etape o Destacamento do Rio Tapad®. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo manda continuar ao Sargento mor Jo
ze Gomes Ferreira no Commando do Destacamento de Unna. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Éxcellen-
tisssma Junta do Governo ordena ao Capitam Commandante 
do Destacamento de Ponta de Pedras, que conserve o dito Des
tacamento alli por mais 20 dias ate ultimar as diligencias, a que 
se propôs. 

Ofiicio do mesmo dia, mes, e anno pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Tenente Coronel, Francis
co Honorio Biserra de Meneses, Commandante dç Batalhão N r 



rangue esparsido dos revolucionários nam serve mais, do que 
para nutrira arvore das revolus-oi-ns. 

Si pois a felicidade de hum liei penderia felicidade dos se-, 
us subditos, elle será por conseqüência obrigado a nam sanccio-
nar Ley alguma, que os daninifiquem. Rias ('li<om) como po-
de hum Congresso formar Leys, que nam sejam benéficas? Pa
ra respondermos á isto bastaria-nos ápprosntar tantas ordenansas 
injustas do Concros<-o de Portugal mesmo para cornos seus Con-
cidariáos; mil veses temos visto nos inq-ros-os d'aqudle Heiuo 
revoltantes inju-tissas das Cortes: ora si n Reino tivesse alli o 
Velo ..bsoluto estaria hoje o Brasil dividido de Portugal? Ap-
pro.varia o Senhor Dom Joam Sexto a lesiva partilha, que com 
noscc íiseraiB as Cortes? Diria cite, como disse hum Deputa
do — Adeos Senhor Brasil ? He publico em Portugal o senti
mento, que tem tido aquelie bom Rei da nossa separassam, das 
nossa-- queixas, e do damno, - que fofíre a Nassam :• mas o Con-
gr---.) que sentimento tem elle tido? Hum dos seus déspotas 
chegou a gritar — Percam-se mil Brasis!!! 

• Disem mais, que. os Deputados nam podem formar Leys 
nocivas; por que viram a ser victimas deltas mesmas. He pre
ciso nam çonl ecer o homem para duvidar, que elle possa obrar 
mal ainda contra si mesmo, quando fascinado pelas paixoens 
nam atende os dictames da rasam. O orgulho da scieucia, por 
exemplo, que males nam pode causar em huma Assemblea? 
Hum Deputado appresenta hum projecto de Ley ; he refutado 
por alguns; elle o sustenta ja esporeado pelo orgulho; entam o 
saltam se torna huma escolta, onde o amor próprio do defenden-
te desenrola mil sofismas para sustentar a sua reputassam de sá
bio; a final vam a votos, e os Deputados calados, e boqui-a-
bertos, cujo numero he sempre maior, fasem passar a Ley, co
mo quer algum Borges Carneiro; e que se importa elle com is
to? Seja qual for a igualdade de direitos, que atf Constituisso-
ens estabelessam; os magnates haõ de sempre escapar-se à-
Leys injustas, ou duras, o mais lie fingir, que se ignora a natu-
resa humana; mas o numero dos desvalidos, que he infinito, te
rá de solfre-las, si nam tiver hum Chefe, que possa intepor o 
seu poder para a felicidade geral dos Povos, que faz igualmen
te a sui. 

Si a mesquinhes dos nossos conhecimentos nos naõ sabe ti
rar dos erros, que temos dado; protestamosabrassar a verdade, 
proferida por quem quer que seja. 

Em o N. 203 do Astro da Lusitânia, Periódico de Lisboa 
vem a seguinte. 

P B O C I . A M ISsAM. 

A verdade, e nada mais. 

Ha huma desgraça iguala nossa!! Há miséria similhan-
te, como esta, a que estas malditas Cortes nos tem redusidoü 
Quem as poderá encarar sem bramir de desesperassam, e de rai
v a ? . . . Mas deixemos declamassoens, vamos a factos. Quan
do se instalaram as Cortes, a Naçam esperou achar nellas hum 
remédio a seus males, ou pelo menos huma suave consolassam. 
Mas quanto nos illudimos! Quanto fomos ainda mais infeli-
ses! A penas se reuniram, e desde entam até hoje, nam trata
ram sitiam de destruir, e de atacar com os mais negros insultos 
a corporassoens inteiras, a familias e a indivíduos em particular, 
ista he huma verdade tam conhecida de todo o infelis povo Por
tuguês, que naõ ha huma pessoa, que se atreva a nega-lo. Quan
do esperávamos, que os negócios, e interesses da Nassaõ fossem 
tratados com toda a dignidade, e maduresa, que taes circuns
tancias exigiam, vemos três malvados assenhorear-se do espirito 
das Cortes, e ditarem elles sós a seu capricho a Ley que lhes con
vém, valendo-se para isto do respeitável nome do Povo, para o 
roubarem, e para o perderem, Inimigos da Monarchia, nam 
querem sinam Republica, e quantos passos tem dado ate hoje, 
nam sam tendentes sinam a destruir a Familha Real, e acabar 
com a Santa Religiam Christã. Em ves de promoverem o bem 
gorai do povo, so se interessam em estabelecer lojas de Pedrei-
r > -livres por todo o Reino, e declarar guerra a quem o nam 

Ou tolo- os Portugueses, disem esses malvados, haõ de 

ser 
OS 

ven
da 

nrs 
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Pedreiios-livres, ou nòs havemos de viver pouco! Eisaqui 
bens que nos preparam ! Eisaqui como preenchem os seus do 
res. Ha perto de anno e meio que estam reunidas para no 

...r.-m huma Cou-tituis-am. e ainda tal Consíituissam se nam a 
cabou. nem acabara para ui.ru perderem a moeda por dia, Por
tugueses! Desenganemo-nos : estas indignas Cortes nam sahem 
ri-alli, som acabarem de estalar O povo, contende-lhe ate i 
mo vintém; anda já por mais de dous luilhóens e que ut-s tem 
con-umido. Os Cofres estam esgotados, as administrassoein 
roubadas, e empenhadas: em huma palavra, já nau. ha com que 
pagar aos empregados públicos. Centos e centos de mil crusa-
dos vam para a Fransa para se darem aos que já trabalham em 
huma Revolussam. Daõ-se contos de reis a patifes estrangeiros 
como foi a esse General Pepe, e se fas ainda a outros em segre
do emquanto e infelis povo, a quem este dinheiro se roubu, nas-
sa misérias, e afliçoens! Os empregos e os cargos ria Nassáo, 
servem tam bem de espolio a estes ladrões, para os darem sò 
aos seus parentes e amigos, emquanto os que os serviam digna
mente andam com suas desoladas familias pedindo esmolas relas 
portas! Que infâmia! Que tyrania! Em fim por cumuio de 
desgrassa, fiseram perder o nosso rico Brasil, pertendendo soprar-
lhe a guerra civil; sim foram só ellas, e mais ninguém; vòs o 
sabeis portugueses; assim como sabeis taô bem que já estamos per
didos com a perda do Brasil, donde nos vinham tantos soccorros, 
e «nde empregávamos tantos homens. Que será de nòs, se lhe 
nam damos humprompto remédio ? Em nome da Pátria ó Por
tugueses, em nome da Religiam, do Throno, e da honra, eu 
vòs conjuro a salvar a Nação. Dispersemos quanto anteses-
se pérfido Congresso ddnarquia, e de desordem. Convoque
mos outras Cortes dignas de nos represetflp||n, e de remedia
rem os males incalculáveis que estas nos tera*causado; acabe-se 
de huma ves esse vil triunvirato das Cortes, e esse venal Dicta-
dor do Ministério. Falemos.claro: portugueses! Quem gover
na Portuhal, desta sorte que vedes, he o herege Manoel Fer-f 
nandes Thomas, filho de hum barqueiro da Figueira 
Estriga, he o libertino José Ferreira Borges, filho 
mador de Igrejas do Porto, em cuja Cidade arrastoul 
a veneravel Imagem de Nossa Senhora em huma procjj 
turna de Pedreiros-livres; he esse maldito Moura, 
Provincia da Beira, que trás as familias d'aqnella 
todas intrigadas em demandas: finalmente he esse Jc 
va Carvalho, filho de hum Cabreiro de S. Joam de 
roubou o Cofre dos Órfãos no Porto!!! Eisaqui quem nos está 
dando a Ley!! Eisaqui quem gc verna o Rei e quem o obriga cora 
ameassas de veneno a consentir, e mesmo a ordenar quanto el
les lhe ordenam!! Eisaqui quen vai proscrever o Príncipe Her
deiro do Trono Português!! Abaixo os tyranos! O' Portugueses! 
mostremos que ainda se nam acabou em nós a honra corn que 
nossos pais nos dotaram. Eia! Salvemos -a Pátria ! 

Offido do General Labatut. 

I1L— e Ex.mo- Snrs.— Chegou asilvamento no Porto da 
Torre com todo o armamento, e raunissam o 2. Tenen^gis^"" 
rinha Brasileira Mr. Boissoens, que VV. Ex." fisei 
dessa heróica Provincia em soccorro desta; agora es 
pa, que vem por terra para entrar na Cidade, o qui 
se tivesse chegado o Bloqueio do Rio: os Maroto! 
redusidos cora as continuadas perdas; nam foi piq j 
sofreram no dia 29, em que juraram a sua Constitui! 
as linhas de defesa debaixo do nosso fogo; os nos] 
commandados por mim em pessoa os atacaram por t\ 
tos. Certifico grande perda delles*nesse dia, e no-j 
9 do corrente na Ilha de Itaparica, que tendo o ail 
carem, munidos ja de correntes, grilhoens &c. paiol 
para a festansa da Victoria, Governador nomeado p] 
Ilha, e com quarenta vasos entre Canhoneiras, Bij 
cunas, voltaram vergonhosamente sem profanarem oi 
quella Ilha cora os seus pés, levando inúmeros mol 
dos, barcas a pique, e outras de todo arruinadas,' 
issoens, cuja actividade, e saber eu sei apreciar, 
Provincia em o ccasiam, que muito se precisa de Of 
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rinha, por isso o deixo ficar; rogando porem a VV. Ex." , me 
signifiquem seu parecer, por que a ser indispensável nessa Pro
víncia, immediatamente o farei voltar. A frotilha, qiie tenho 
ereado para proteger a conducsam dos viveres para o Exercito 
neste mar interior, me obrigou à tomar esta resolussam. Voltfc 
para essa Provincia a Lancha Paudora —- Deos Guarde a VV. 
Ex." para felicidade dessa Provincia. Quartel General no En
genho Novo 16 de Janeiro de 1823 — Illustrissimos e Excel
lentissimos Senhores do Governo Provisório da Provincia de 
Pernambuco — Labatut, General. 

*ey.m - § - m^y. 

'Parte do Commandante Geral do Registo do Porto. 

Illustrissimos e Excellentissimos Sennhores — Participo a 
VV. Ex." , que fundiou no Lameiram o Brigue Português Pa
quete da Bahia com quinse dias de viagem, Capitam Agostinho 
Eduardo Pina, dono Anastácio José Ribeiro, e vinte e huma 
pessoas de tripulassam; carga dusentos e| trinta escravos, dos 
quaes morreo hum. O Capitam da a noticia, que trez dias antes 
da sua sahida, tinha havido hum piqueno choque; que ha mui
ta falta de mantimentos a ponto de huma libra de carne dè boi 
fresca custar dez tustões, e huma galinha dez patacas; que ha
via alli fundiado a Nào Portuguesa D. Joam 6. , e as Curvetas 
Regenerassam, Dez de Fevereiro, e Constituissam; que ha hum 
grande partido a favor do nosso Imperador; que Madeira tem 
licenciado a varias pessoas da Prassa para se retirarem para o 
Centro do Paiz, e lhe tem desertado muita Tropa de Portugal 
para o Commando de Labatut; que nos Hospitaes tem Madeira 
quatro centüs Prassas de Tropa de Portugal, e que terá em ar
mas duas mil e tantas; que o dito Madeira jà mandou retirar o 
BloqueiCíj que crusava defronte deste Porto ; assim como ja al
li era constante, que os Deputados d'aquella Provincia ja aqui 

O referido Brigue destina-se para Maranhara. 
!tam com os Despachos.— Deos Guarde a W . 
íos. Bordo da Escuna Maria da Gloria do Regis
te vereiro de 1823 — Manoel Joaquim Rodrigues 
lante Geral do Registo. 

_ * 

àContinuassam do Expediente da Junta do Governo. 

Ofiicio de 14 de Outubro de 1822 pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Governador das Armas, 
que avise todos os Chefes dos Corpos Milicianos da Provincia 
para faserem huma revista extraordinária nos ditos Corpos, e 
marcharem para as Praias, cujas guarnissoens lhes estam deter
minadas, i primeira voz, de que se aproxima a Tropa de Por
tugal. • 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Governador das Armas, 
nomee guarnissam para huma peça de Artilheria, que se colloca 
no Rio Tapado, e juntamente hum Destacamento de Infantaria 
para a proteger. 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Commandante da Fortale

ço Brum mande entregar ao Alferes Manoel Machado da 
Santiago 4 peças de calibre 12 com sua plamenta, e bal-

ecessarias para guarnecer a Bataria do Rio Doce. 
lOfficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen-
ia Junta do Governo ordena ao Inspector interino do 
1, mande entregar ao Alferes Manoel Machado do Silva 

Iftiago huma peça de Campanha para guarnecer o ponto do 
ío Tapado. 

Ofiicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen-
bsiraa Junta do Govermo ordena ao Intendente da Marinha, 
\nde apagar o Farol do Porto ate segunda ordem. 

Ofiicio do mesmo dia, mez, e anno para as Câmaras das 
yilas de Goianna, Iguarassú, Pao do Alho, Limoeiro, Sinto 

| p , e Cabo, pelo qual a Excellentissima Junta do Governo 
manda nomear hum Comprador de farinhas, afim de se faser 
hum deposito dellas em cada huma das ditas Villas para as Tro
pas, quando pegarem em armas. 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena a Junia do Hospital Militar, 
mande soltar o Empregado delle, Francisco Homem da Cunha, 
e tome as precauçoéns necessárias para que taes Empregados não 
andem denoite perturbando o socego publico. 

Portaria de 1 b do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena a Junta da Fasenda, manrie 
fornecer hum cavallo com as forragens respectivas ao Governa
dor das Armas. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Exrei-
lentissiaia Junta do Governo nomea a Manoel Joaquim Rodri
gues Sette para Commandante da Embarcassam do Rigisto. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo nomèa a Francisco José Martins 
Capitam da Companhia de Ca-Vallaria, que poz á sua custa. 

Postaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excr i-
lenttssima Junta do Governo ordena ao Governador das Armas, 
que com o seu Adjunto organise hum plano de defesa para a Pro
víncia. 

Bando do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Povo desta Prassa, que no 
praso de 24 horas recolham ao Trem todas as armas, que tive
rem, ou de venda, eu para seu uso; e das quaes seram indem-
nisados: pena de-30 dias de Cadèa, e perdimento das armas, 
que se lhes acharem. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excel
lentissima Junta do Governo participa ao Intendente da Mari
nha, que entregue o Commando da Embarcassam do Registo 
a Manoel Joaquim Rodrigues Sette, e ponha a sua disposissam 
hum Escaler, e hum Bote: 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo manda entregar ao Ouvidor do Crime 
o summario do preso José Gomes por antonomasia o Cabouclo. 

Ofiicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Intendente da Marinha, 
dè o Commando da Escuna D. Maria Francisca a Bento José 
Francisco Fortes para sahir a crusar. 

Portaria de 16 do dito mez, e anno, pela qual a Excdlen-
tissima Junta do Governo ordena a Junta da Fasenda, mande 
por em arrematassam todo o Pào Brasil, que ouver, e tam bem 
as suas-aparas, afim de se prover as despesas para a defesa da 
Provincia. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Exci i-
lentissima Juntado Governo ordena ao Intendente da Marinha, 
entregue ao Sargento Commandante do Destacamento do Rio 
Tapado seis barris de pólvora. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo ordena ao Inspector interino do 
Trem, que se passem recibos ás pessoas, que levarem armamen
to, oumuniçoens de Guerra ao mesmo Trem, verificado o seu 
valor. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo ordena ao Comissário Assistente, 
Encarregado da Thesouraria Militar, pague a Siraplicio Rodri
gues de Miranda, Alferes Gradua'do do 2. Batalham de Caça. 
dores, dous mezes de soldo, e etape, como 1. Sargento, para 
se apromptar para huma Commissam, de que está eucarregado. 

Ofiicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo manda ao Inspector interino do Trem 
entregar ao Alferes Manoel Machado da Silva Santiago qnatro 
peças de Artilharia do calibre 12. 

Ofiicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Intendente da Marinha, 
fornessa de paõ, e etape o Destacamento do Rio Tapad®. 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo manda continuar ao Sargento mor Jo 
ze Gomes Ferreira no Commando do Destacamento de Unna. 

Ofiicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Éxcellen-
tisssma Junta do Governo ordena ao Capitam Commandante 
do Destacamento de Ponta de Pedras, que conserve o dito Des
tacamento alli por mais 20 dias ate ultimar as diligencias, a que 
se propôs. 

Ofiicio do mesmo dia, mes, e anno pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Tenente Coronel, Francis
co Honorio Biserra de Meneses, Commandante do Batalhão N-r 



1J, lhe indique j as para subtituir o lugar do Capitam 
José Antônio Pinheiro, que se acha enfermo, outra para» 

Coramando interino de Lamaracá, e outra para no Pilar encar-
1?L In^pecsam das Canúas, e Jangadas, da Barra de 

Itama: icà, ate Catui-ma. 
Clf :io J.c \~ ma mez, e anno, pelo qual a Exc-dlen-

i do Governo pai ricipa a Caina:a de Goiana, que 
dado as ordens neces sarias-, ao Sargento mor Francisco de 

Assis Martins Latii.p sobre a defesa do Pora.o de Pitimbu, e que 
. i í promptas 4 t.essas de Artilharia para este fim, por em-

. ito. 
Portaria de 18 do di'o mez, e anno, pela qual a Excellen-

Jnuta co Governo ordena ao Intendente da Marinha, 
foi neta de agoa, e a:ei;e necessário para cinco luses as duas 
Companhias novas do Quartel da«Madrede Deo-. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno pela qual a Excel-
tt mi sima Junta do Governo determina a Junta da Fasenda 
ir.omee dous Commissarios hum para fornecer viveres à Tropa 
na Capital, e outro para receber, e transportar, ondefor neces
sário as munissoens de Guerra. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
entíssima Junta do Governo confirma a nomeassam de João Jo
ze de Sousa Rangel para Cominissario, encarregado do Deposi
to de Viveres na Villa do Limoeiro. 

Portaria rio ir.e::mo dia, mez, e anno, pela qual a Excel-
b ntissima Junta do Governo nomèaa Antônio do Monte Oliveira 
Alferes cora soldo para Commandar a Guerrilha desde a Barra 

Jangada ate Serinhaem inclusive. 
Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel

lentissima Junta do Governo determina a Junta da Fasenda, 
mande dar hum Quartel adiantado aos Deputados, que partem 
pira as Cortes do Brasil. 

Portaria do mesmo dia, n.ez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo nomea ao Capitam mor Francisco 
Paes Barreto, Membro da mesma Junta para investigar a Costa 

- Sul ate Unna, vendo o seu estado de defesa, e o que lhe he 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo manda remeter ao Chenceller os es
cravos apanhados no Quilombo do Boraco da Onça para mandar 
processallos. 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen-
ttsssma Junta do Governo partiripa as Câmaras do Norte, e 
Sul, mandem Procuradores para no dia 28 darem na Câmara de 
Olindaas Instrncsoens dos Deputados. 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excolleu-
-una Jun tado Governo participa a Junta da Paraíba, que 

-i inde os seus Deputados para hirem logo com os desta Proviu-

Portaria de 19 do dito mez, e anno, pela qual a Excellen-
- i. . Junta do Governo ordena ao Inspector interino do.Trem, 

para a Fortalesa das Cinco-pontas a pessa de calibre 18, 
•cha prompta no mesmo Trem. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo nomèa a Joaquim Ignacio daCos-

Miranda para Ajudante do Inspector do Trem, vencendo a 
i! .assam, que lhe tocar. 
Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excd-

b ntissima Junta do Governo ordena a Junta da Fasenda, man-
r ICOSÜOO reis A> Major Engenheiro, Conrado Jacob de 

Niemeyer, Encarregam^ ado das Fortificaçoens do Sul da Pro-
ira despesas das mesmas. 

Portaria dq mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel-
Juntado Governo ordena ao Inspect»r interino do Trem, 
para á nova bataria do Porto de Galinhas quatro bo 

. de calibro 8 á 9, e tam bem 50 fusis de muralha com 
. tuxame. 

do mesmo dia, mez, e JIIIIC, pela qual a Excel-
ma Junta do Governo ordena ao Coraraandante da Escu-
Mari •- Frauci.-ca, que crusando desde o Cabo de S. A-

• }] uri i F irinha, dê parte das Embarcassoens Portu-
lerra, que se aproximarem a Co-

Portaría do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel-
1 mtá do Governo nomèa a Tiburtino Pinto ri 

, pelo qual a Excellen--
Intendente da Marinha 

meida Commandante interino da Companhia de Ordenansas da | 
Povoassam do Pilar pela avançada idade do seu proprietário. 

Bando do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Janta do Governo ordena, que todas as pessoas, que 
quiserem adherir a Cansa do Brasil, compareçam na Casa da 
Câmara, onde devem p;-esíar o juramento Civico, e nam que
rendo retirem-se desta Provincia para fora do Brasil dentro de 

EJiíal do mesmo dia, mez, é anno, pelo qual a Excellen-
ftâ Junta do Governo declara, que sam comprehendidos nas 

mesmas penas do LonJo de 15 do corrente todos aquelles, que 
tiverem pólvora, c mais munissoens de guerra, e nam fiserem ã 
entreaa determinada. 

Edital do mesmo dia, mez, c anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo faz saber ao Publico, que no dia 28 
do corrente se haõ de congregar os Procuradores das Câmara 
das duas Comarcas do Recife, e Olinda nos Paços do Conselho 
da Cidade de Olinda, para se organisarem as Instrucsoens, que 
devem levar os Deputados á Assemblea Brasilica; todas as pes. 
soas, que quiserem poderám álli apresentar seus memoriaes, e 
lembrar objectos tendentes ao bem da Provincia. 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo em nome de S. A. R. roga ao Côn
sul Britânico desta Provincia queira auxiliar com a Fragata de 
guerra de sua Nassam, que se acha neste Porto, a Embarcas-/ 
sam dos Deputados ate alguns grãos, por causa do Corso dó 
Brigadeiro Madeira. 

Oflicio do mesma dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Inspector interino do Trem 
arranje os armamentos, que se pedem para as Fortalesas de Na-
zareth, Gaibú, e Tamandaré. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno 
tissima Junta do Governo ordena ao - • ~ « 
procure hum navio armado para levar os Deputados 4 Corte dos*» 
Rio de Janeiro. " • 

Portaria de 20 do mesmo mez, e anno, pela qual a Excel* 
"lentissima Junta do Governo authorisa ao Sargento mor Joiè, 
Antônio Ferreira, nomeado para commandar a Brigada e For*I 
sas do Sul, para por em movimento todas as Tropas de 2. , e S',' 
linha sobre as Praias, e mais Pontos necessários para a defesa 
do Paiz; cortamento de pontes, e estradas, e tudo o mais quaJ 
for das operassoens militares, enteudendo-se para isto com 'tp 
Major Engenheiro Conrado Jacob. 

Portaria de 21 do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Jurtta do Governo ordena ao Intendente da Marinha,-
fornpça ao Trem Nacional dez quintaes de ferro. 

Portaria do mesmo dia, .mez, e anno, pela qual a Excel-
1< ntissima Junta do Governo ordena a Junta da Fasenda, ex
pessa ordens para a Thesouraria Militar, e para a Intendencia 
da Marinha a fim de se dar soldo, e pam as quatro Companhi
as de homens pardos, e pretos, creados nesta Praça. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Exoel-
lentissima Junta do Governo ordena às Câmaras da Provincia, 
fassam prestar aos Povos de seus Districtos o Juramento Civico 
de Adhcsam a Causa do Brasil, e reconhecimento a Assemblea 
Brasiliense. 

Oflicio do mesmo dia, mez e anno, pelo 
tissima Junta do Governo ordena ao Director de 
voassam das Baneiras se recolha quanto antes 
cooperar na defesa da causa do Brasil. 

0 tficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo » 
ti sima Junta do Governo participa ao SargentoL 
de Assis Martins Latino, que vai immediataiB 
Mestre; Artífices, e mais Otíiciaes para o cone t j 
de Pamaracá. 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo • 
tissima Junta do Governo manda entregar ao G| 
lassam a Mathiis da Gama, João Alves Sanei 
tros presos, remettidos pelo Governo da Pa ra i l 
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DIÁRIO 
DA JUNTA DO GOVERNO. 

&Z 
Qnid autcm, si vox libeia non sit, liberam esse? 

Tit Liv. 

N. 4) PERNAMBUCO FEVEREIRO 26 1823. (Preço 80™. 

^CSJ^ UANDO no principio o Brasil começou a esturrar-se 
com as deliberassoens do Congresso Português a seu respeito, 
faria gosto vêr as generosidades, que ulrotavam os da liga anti-
Brasilica. Daqui disia hum : si o Brasil quisesse a sua indepen
dência, eu era o primeiro a protege-lo. Dali disia outro: se o 
Brasil quer separar-se, que se separe. Este gritava de hum la
do : Adeos Senhor Brasil. Àquelle clamava do outro: per-
cão-se mil Brasis. Porem apenas o Brasil desenganado de to
do, e sem lhe restar mais esperansa alguma de milhorar de sor
te, declara a sua independência; oh que facciosos! Mandem-
se ja, e ja Tropas para redusi-los. Facciosos Senhor Congres
so ? Pois ha faesam em hum Reino, quando elle todo abrassa mitada, hum pacto de submissam cega, e hum rendimento de 

nam admittirão, nem expressa, nem tacitamente, o pacto de se 
tornar o Brasil a governar por formas de administrassam, que 
na essência sam similhantes as .do antigo sistema colonial. Me
nos ainda poderia entender-se àquelle desejo do Brasil de con
tinuar unido a Portugal, como incluindo a idea, de que as Pro
víncias Portuguesas na America teriam com o sistema constitu
cional abatimento de sua dignidade como Reino; mais incom-
modos na administrassam da Justissa, pela obrigassam de faser 
seus recursos à Lisboa; ou deterioramento em seu commercio 
para favorecer o monopólio de alguns negociantes de Portugal. 

" As Cortes porem interpretaram aquella declarada uniaõ 
do Brasil com Portugal, como se fosse desejo de sujeiçam illi-

huma causa? So si V. Magestade se persuade, que os Brasi
leiros consistem nos mascates da Bahia, enaquelles, que nas Ca
pitães do Maranhão, e Pará, fasem protestassoens de fè em no
me des Povos das duas Províncias! Porem nam; V. Magesta
de nam se persuade de ta l ; mas he necessário dar alguma cor a 
injustissa. Pois sim, venham esses Scipioens de oitenta reis pa
ra redusir-nos: Pereira, e Labatut, os esperam; esteja tem en
sinado aos Lusitanos da Bahia, que a promessa de Ourique só 
tem eíeito em Portugal; e àquelle brevemente hira presentear 
o famigerado Madureira com hum dilúvio depancam. 

Quando a Pátria dos Martins, dos Ribeiros, dos Mendon-
sas, e outros, cujo sangue espalhado, bem como o de Gomes 
Freire em Portugal, nam fez mais, do que sasonar a sna inde
pendência, ella ja mais tornará à ser o patrimônio de irmáos pér
fidos, que só nos proclamaram, que só procuraram a nossa a-
dhesam para consolidar a sua causa. Os Pernambucanos pri
meiro haõ de ver cahir comsigo a ultima pedra das suas Cida
des, para que entam seus cadáveres sejam vossos escravos, oh 
traidores! 

Nos nam podemos appresentar aos nosssos compatriotas hum 
resumo mais perfeito dos procedimentos de Portugal contra o 
Brasil, do que este, que vamos transcrever do sábio Brasileiro, 
Redactor do Correio Brasiliense. 

Procedimento de Portugal contra o Brasil. 

" As Cortes ao mesmo tempo que mandam huma expedis- -
sam faser a guerra ao Brasil, 'publicaram huma longa Proclamas-
sam, que foi inserta no Diário do Governo, mas por hum des
ses procedimentos contraditórios, de que as Cortes de Lisboa 
nos tem dado tantos exemplos, ordenaram ao Governo, que sus-
oendesse a remessa da tal Proclamassam para o Brasil, ate se-
runda ordem; como si a publicassam no Diário do Governo não 
bsse bastante para levar essa bella produçan ao alem - mar. 

A Proclamassam comessa confeçando o direito, que tem 
[Brasil de se constituir independente; mas logo depois nega is-

tolmesme com o trilhado, e ja muitas veses rebatido argumento, 
, dJque no Brasil adoptaram as bases da Constituissam feitas em 

Irtugal; (1) e como isso se repete, repetiremos tam bem a 
fsposta: Quando as diversas Províncias do Brasil declararam 
ia vontade de obrar de concerto com as de Portugal na obra 

rla regenerassam commum, naõ tiveram ja mais em vista o serem 
•xcluidas das vantagens, que se podião derivar do novo sistema 

constitucional; e muito menos quiserão admittir, Como de fácto 

[1) Em Pernambuco nem ao ?nenos houve juramento, ou de
vassam alguma sobre as taes bazes; e sòpor ordem de El-

Rei do Rio de Janeiro juramos a Constituissam, que ainda es-
'ava no ôvo, e cujas bazes ignoramos. 

todos os seus direitos nas mãos de huma maioridade de Deputa
dos Europeos. Obrando neste sentido, procederam as Cortes 
a formalisar a Constituissam sem esperar pelos votos dos Depu
tados do Brasil; e tendo chegado a Lisboa alguns destes, nam 
sò foram suas proposissoens regeitadas nas Cortes pela decidida 
maioridade dos Deputados Europeos, que nellas dominam, mas 
sostentou-se o principio, de que as Cortes nam eram de justissa 
obrigadas a attender os votos do Brasil na formassam da Cons
tituissam ; por que as decisoens dos Deputados Europeos basta
vam para obrigar o Brasil a receber, e obedecer à Constituis

sam. 
A dignidade de Reino do Brasil foi extineta por hum de

creto das Cortes, que inandava retirar S. A. R. o Príncipe Re
gente (hoje nosso Imperador) a quem S. Magestade tinha no
meado Regente do Brasil; tirando-se assim ao Brasil o centro 
de sua uniam, dividindo o território em Províncias separadas, 
e desxonnexas entre si, com ó que se tornou illusorio o titulo, e 
prerogaíivas de Reino, que d'antes gosava. 

" A forma de Governos das Províncias do Brasil, objecto 
da maior importância ao paiz, foi pelas Cortes determinada, ano
tes que se lhes unissem os Deputados dessas Províncias, para 
quem se legislava; e foi tal o plano, que os Governos provinci-
aes ficarão sem administrassâo da fasenda publica, e com a for
sa militar independente, sistema contrario à todos os princípios 
da sãa política, e meramente calculado para introdusir a anar
quia, e confusam no Brasil. (2) 

Os antigos déspotas Governadores, ou as novas Juntas 
de Governo, que se formaram nas diversas Províncias do Brasil 
foram sostentados, e mantidos pela authoridade das Cortes em 
tanto quanto tendiam a favorecer as ideas do sistema Colonial; 
(como se verificou com o Governador Rego em Pernambuco e 
com a Junta da Bahia) desattendendo-se consequentemente á 
todas as outras considerassoens de justissa, de política e de 
sentimentos fraternaes, que enunciados mil veses por palavras 
nas Cortes, eram na practica meras veses sem effeito. 

" Na distribuissam dos empregos de maior considerassam 
e importância, que fes o presente Governo em Jdsboa, nem as 
Cortes, nem os Ministros de Estado nomearam hum só indivi-
duof que fosse natural do Brasil, ensejo este do mais funesto 
agouro, que descubrio ao Brasil a sorte humilde, a que os Go
vernantes de Portugal o destinavam. 

" Os actos de patriotismo, que em Portugal se tem repu
tado dignos do distinetivo do heroísmo, sam considerados cri-

(2) Como vimos em Pernambuco, no tempo de Josc Maria 
de Moura, quando os mascates gritavam, que o seu Gover, 
era Sua Excellencia Moura; c os Brasileiros a JunctaPr. 
ria. 

\ 



mes ahoses , quando se verificam no Brasi l ; sanicionando-se 
com de-pejo a prisam, e remessa para Lisboa de muitos indiví
duos do Brasil, contra quem se nam ailegava outra culpa, sinaõ 
de se attieverem a pensar nos meios mais conducentes para ob
ter a felicidade de seu paiz. 

" O leitor nos desculpara de repetirmos isto^ que tantas 
veses lhes temos d i t o ; mas julgamo-nos obrigados à repetissam, 
i-empre que os adversários do Brasil repetem a alegassam de ha
verem os Brasilienses, accedido à uniam com Portugal, e que
rendo dahi dedusir, que elles por isso se submetteram à toda 
e qval quer insolencia, que com elles se quisesse practicar. 

" Tornam a declarar as Cortes nessa sua Proclamassam, 
que nam pertendem redusir o Brasil a colônia; e que as Tro -

i-, que para ali mandam, nam sam bastantes para faser huma 
conquista peta forsa, e vam sò a proteger os Europeos que lá re
sidem. 

" Diz o rifam, que palavras nam adubam sopas. Quaes 
quer que sejam as declarassoens das Cortes, os factos sam os 
que decidem no Brasil; e o-que Ia vam faser as Tropas, assàs 
o conhecem em Pernambuco, pela experiência de Rego ; bem o 
viu o Rio de Janeiro no comportamento de Zuzar te ; bem o 
sente a Bahia com Madei ra ; e emfim bem claro demonstram es
sas indisciplinadas Tropas em Monte Vediu, de que ao depois 
faltaremos. 

" Assevera esta Proclamassam, que os Representantes do 
Brasil nas Cortes de Lisboa cooperam com actividade, e sabe
doria para se faserera na Constituissaõ aquellas addissoens, que 
forem compativeis Com a unidade do Poder e do Império " He 
ate onde pode chegar o despejo, quando o Mundo todo sabe, 
que nam ha proposissam-, que tenhaõ feito os Deputados do Bra-
zil, que nam fosse regeitada, que hum delles (Pinheiro Fernan
des) declarou, que se via opprimido, coacto, e sem a necessá
ria liberdade para deliberar; que os outros Deputados pedirão 
ser escusados de continuar nas Cortes, vista sua nulliriade 
(veja-se a indicassam na sessam -151) e ainda assim se dis. que 
os Hepresentantos do Brasil cooperam nas addissoens á Consti
tuissam ! 

" ' Mas naõ poderiam as decisoens das-Cortes deixar de ser 
desfavoráveis ao Brasil, e com toda a rasam suspeitas, quando 
so vé pelos debates, quaes sam as opinioens dos Deputados, 
que nellas mais figuram. Disto daremos alguns exemplos, tira
dos das ultimas sessões, mencionadas neste N . do nosso periódi
co. Na sessam 434, tratando-se dos artigos addicionaes à Cons-
tituissam, que propusera a Commissam, relativamente ao Bra-
zil, disse o Deputado Giram, que para rebeldes era perdida a 
lógica, o que sò silogismos de asso os podem chamar a seus de
vores. O Abbade de Mcdrões disse, que si no Brasil naõ qui-

em estar pelo que determinassem as Cortes " El-Rei ainda 
nnni perdôo o direito àquelle Reino, e j a q u e nam querem ser 
constitucionaes, sejam governados como escravos, mandem-se 
para lá tropas, o si for preciso ou liirei tam bem por capellaõ " 
Na sessam extraordinária de 23 de Agosto, em que se tratou 
rie ova uar Monte Vodiu, entre outros Deputados do Brasil, 
que se oppus.erani a essa medida foi o Deputado Pinheiro Fer-
naodes, que o fescom (arama energia, e concluio disendo " que 
seria a maior indignidade, e cousa inaudita, e espantosa, que as 
tropas Portuguesas, sobre o deixarem o Brasil exposto por a-
quelle lado, depois de levarem alli a paz, e a seguransa á cus
ta de tantas vidas, e cabedaes, vagassem pelo centro da Cam
panha à mercê que Monte Vediu lhes assignasse os pontos, e o s 
limites, que deveriam occupar, e guarnecer " 

" A isto nam se podia responder, mas disse Borges Car
neiro, que o Governo devia repellir as facsoens do Rio de J a 
neiro, e por isso podia dispor a sua vontade de todas as tropas, 
fasendo occupar aquelles pontos, que melhor lhe convien m. 
O Deputado Moura depois de longa fajla disse " Mas fora des-

i a huma outra rasam superior, que exige, se tire aquella 
(Paquelle ritio, e he a necessidade de a empregar onde el

la pos a melhor defender a integridade da Monarquia " Expli
cou depois que alludia ao espirito anarchico do Brasil. Ora que 
a i-atonsam d<ís Cortes he , nam sò empregar aquellas tropas de 

Monte Vediu em subjugar o Brasil, ( 3 ) mas deproposito deixa-
lo indefeso por aquella pa r t e : he o que nos declarou em sua fal
ia o Deputado Miranda. Disse elle assim " Seria na verdade 
singular, que achando-se o Governo das Províncias do Sul do 
Brasil em perfeita dissidência, em vez de se empregarem estas 
forsas para o faser entrar na ordem, continuem a guarnecer hu
ma Provincia estranha, que pondo a cuberto hum Governo re
belde, o habilitaõ a desenvolver a seu salvo as loucas ideas, que 
tem ousado conceber. " , 

" Ora depois destas declarassoens, creia-se na Proclamas
sam das Cortes, que diz, nam hirem as tropas, sinam a prote
gerem os Europeos!!! N a sessam 438 por occasiam de huma 
indicassam de Borges Carneiro, para que o Governo mandasse 
inquirir, do que se passou em Pernambuco no 1. e 2 . de J u 
nho, disse Fernandes Thomaz , (ja o levou o diabo^ que o pro
testo da J u n t a era huma historia, e que oito mulatos uam eram 
bastantes para em Pernambuco alterarem a ordem estabelecida. 
Ora tendo os membros das Cortes tam desprisiveis ideas do Bra-
zil , que chamam a hum acto solemne das Câmaras de Olinda, e 
Recife huma historia de oito mulates, que consideraçam, ou que 
respeito pode nunca o Brasil experar de taes Cortes ? 

" Na sessam 446 propôs o Deputado Xavier Monteiro hu
ma addissam ao art. 98 da Constituissam. E por essa occasiam 
disse o Deputado Guerreiro, que nam havia hum Português, 
que em vez do benéfico, doce, e paternal Governo do Senhor 
D . Joam V I , nosso Augusto Rei , quisesse antes o de hum filho 
rebelde. A isto responderam os de mais Deputados em chus-
raa" Rebelde! Rebelde! 

" Vamos por partes. Os Portugueses preferem o governo 
doce do Senhor D . Joam V I " Ora qual governo doce, nem a-
zedo do Senhor D . Joam V I , que nam pode faser lei alguma, 
que nam pode expedir ordem alguma sem que queira o Secreta
rio de Es t ado ; que nam pode conferir lugar algum sem quequei -
ra o Conselho de Es tado; em fim que para faser hum presente 
da insígnia de huma ordem Militar a El -Rei de Hespanha, man
da pedir as Cortes como de esmolla, a insignificante quantia de 
cousa de 100 libras esterlinas? Hum Rei em taes circunstancias he 
hum mero authomato do partido dominante; e por tanto nam se 
pode diser, que ninguém prefere, ou regeita o seu governo do
ce, ou asedo, por que nenhum governo exercita. Qual quer 
mordomo de hum Milord inglês tem mais representassam, do 
que se tem dado em Portugal ao R e i : e falia o Deputado Guer 
reiro do Governo doce do Senhor D . Joaõ V I , que todos os 
Portugueses preferem ao de hum filho rebe lde ! ' 

" Mas vamos ao rebelde. Si as Cortes gritam em chusma, 
que elle he rebelde, para que o exccptuaram dos castigos, que 
disem ter merecido os Ministros do Rio de Jane i ro , os quaes 
num fiseram mais, que obedecer as ordens de S. A . R . ? E 
quem chama rebelde ao Príncipe? Esses, que se rebellaram 
contra o Rei. E si nos disserem, que a Nassam tinha o direito 
de escolher a forma de Governo, que quisesse, sem incorrer em 
rebeldia, si todo o Português, ainda o de mais Ínfima condis-
sam, podia votar nessa escolha sem ser rebelde; por que nam 
terã o Príncipe o mesmo direito, principalmente quando o seu 
voto vai conforme com o de toda aquella parte da Nassam, que 
deseja tè-lo por seu Chefe? As mesmas Cortes em sua Procla
massam confessam, que o Brasil tem direito a escolher a forma 
de Governo, que quiser; logo qual quer habitante ri 
pode deliberar nisso como lhe convier, e à fortiori taii 
Príncipe: por tanto pela mesma declarassam das Cortes 
rebelde o Príncipe R e a l ; e assim só lhe deram esse epit 
ra o vilipendiar, e a todo o Brasil. 

(3 ) O seu Projecto gorou, por que aquellas tropas j \ 
deram ao Imperador. 
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O Cabido de Pernambuco. 

Pastores da segunda Ordem, Ministros Seculares, e Regu-
lares do Deos da paz, o Immortal Senhor D. Pedro de Alcân
tara, o Illustre Descendente do adorado Tronco Bragautino, o 
Digno Filho do Grande. Senhor D. Joaõ Sexto, o que qnasi à 
dous annos trabalhara sem cessar para nos tornar felices, acaba 
de ver consummar pela gratidam dos Povos a sua grande obra; 
he ja hoje pelo voto desta Provincia, e das do Sul do Rio de Ja
neiro o Immortal Imperador Constitucional do Reino do Brasil, 
e seu Perpetuo Defensor ; o centro donde devem partir os raios 
ria nossa seguransa ; o íris da paz. As municipalidades de O-
linda, e Recife de accordo com o Governo Político, e Povos 
fiseram as solemnidades da Acclamassira em 8 do corrente, de
pois de nos terem anteriormente communicado a sua vontade, o 
a da Provincia: a Parahiba fes outro tanto. Dias felises, sere
nos, e iguaes aos que vio a altiva Roma nos de Antonino, Tito, 
Vespasiano, e Marco Aurélio, vam a despontar: o fértil, e pin
gue Braáil he ja hoje Nassam livre, e da primeira ordem; mas que 
importa a opiniam publica, e o grato aspecto de tantos bens, si 
está escripto, que si o Senhor nam edificar a casa, em vam tra
balharam os que a ediftcam ? Que de nada valem as plantasso-
ens dos homens, si Deos lhes naõ der o incremento? Como pois 
conseguir do Ente Supremo, do Deos de bondade, nam só a ap-
provassam, mas a conservassám, e augmento progressivo do 
grande edifício da nossa emancipassam política? Pastores da 
segunda ordem, Ministros do Deos da paz, Levitas do Senhor, 
pedi, ereccbereis: orai, clamai sem cessar, queobtereis: De
os sé compras das nossas rogativas; Elle ama os corassoens con-
trictos, e ante Elle humilhados: seja pois deste faustissimo dia 
em diante a collecta Imperatorem Noslrum Constilucionalem 
Petrum, Imperatricem, et Principem cum Prole Augusta. E 
o mesmo em todas as .outras deprecassoens, que a Igreja, trez 
veses saneta, manda faser pelo Chefe da Nassam. 

Ministros do Dèos vivo, enchei os vossos impreteriveis de-
veres ; dai a César, o que he de César, e a Deos, o que he de 
Deos; obedecei ao nosso César Brasiliano (está escripto nos San
tos Evangelhos) nam pelo temor do castigo, mas por causa da vos
sa consciência. O que resiste ao Chefe da Nassam, resiste á ex
pressa vontade de Deos; o que resiste aos Mandamentos de De
os, adquire a perdissam. Por mim os Impcranlcs imperam. 
Nam ha poder, que nam emane de Deos. Pastores, Levitas 
do Deos vivo, orai pelo nosso Imperador; e do Púlpito, e do 
Confessionário ensinai ao bom Povo Pernambucano a san Dou
trina de Jesus Christo, que acabamos de vos lembrar: si o nam 
liserdes, triste de vós! Ouvi de nòs a terrivel sentensa, que o 
Senhor em Ezequiel contra vòs ja tem proferido, e o que he tain 
immutavel, como o tremendo Juiz, que a pronunciou. £'<'•,«/« 
'ensinardes ao homem o caminho da verdade, sinam disserdes ao 
ímpio, que se arrependa, e si nam instardes para conseguir a 
sua conversam, elle morrerá na sua inpiedade; porcm.de vòs, 
Sacerdotes haverei o 'pressa do seu desgrassado sangue. Olin
da em Cabido 10 de Desembro de 1822. 

Continuassam do Expediente da Junta tio Governo. 

i)ífiio de 21 do mes de Outubro de 1822 pelo qual a Ex
cellentissima Junta do Governo estranha ao Intendente da M .-
rinlia Iam ter dado solussam da sua ordem para desartilhar es 
navioslportugueses, surtos neste Porto, e pôr em deposito seus 
petremos de guerra; particifft. mais, que se aprehenderam oko 
caixofns de armamento, qne se transportavam para terra do na
vio mratidam; e lhe ordena hum exame no mesmo navio. 

[Portaria de 22 do dito mes, e anno, pela quai a Excel
lentissima Junta do Governo authorisa a Joaquim Martins da 
CunYa Souto Maior, Sargento mor de' Ordeiiansas da Villa de 
Goifiià para promover o socego publico no seu Districto, e pren
deres malfeitores, e perturbadores, reniettendo os seus sumá
rios!! 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, feia qual a Excel
lentissima Junta do Governo authorisa a Manoel da Costa Hei -
riques, Sargento morda 8. meia Brigada de Cavallaria para de 
acordo com o Commandante de Cangahú promover o socego pu
blico n'aquelle Districto, e prender os inimigos da Causa, e to
mar as armas, e munissoens de guerra a quem as tiver. 

Olficio do mesmo dia, mes, e anuo, pelo qual á Excellen* 
tissima Junta do Governo participa ao Ouvidor desta Com; : .. 
pela Ley, que fica sciente, de que elle parte para a Correissam 
do'Sul, e lhe recommenda, que por onde passar, anime os Po
vos para tomarem as armas em defesa da Causa do Brasil. 

Oíficio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo Congratula ao Governo da Provincia 
das Alagoas pela nova adfcesam da Provincia de Sergipe de El-
Reyá Causa do Brasil. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena a Firmino Herculano de Mo
raes Ancora, Sargento mor do Corpo de Engenheiros, que dè 
contas das despesas das Fortificassoens, de que foi encarregado, 
visto que nam quer mais empregar-se no servisse desta Provin
cia, e depois receber entam a sua Guia. 

Portaria de 23 do dito mes, e anno, pela qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena a Junta da Fasenda, expessa 
ordgns, a fim de se dar as recrutas hum fardamento completo, 
fornecendo-se aos Chefes os gêneros, que houver, e prehenchen-
rio com dinheiro o restante, para que elles comprem, o que fal
tar. , 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo ordena a Junta da Fasenda, ex
pessa ordens ao Thesoureiro dos Ordenados, para. que sede 
20$000 reis mensaes a Luis Francisco da Silva, Escripturario 
do Hospital Militar. 

Odeio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo manda declarar ao Coronel Manoel 
Corrêa de Araújo, que se precisa de huma sua casa no Sitio do 
Feres para deposito de pólvora, e munissoens fora da Povoaçam, 
e que pela Fasenda publica se pagará o aluguer. „ 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo manda declarar ao Illustrissimo De
putado Suplente por esta Provincia, Francisco Ferreira Barreto, 
que nam consente na dimissam, que pedio deste Emprego. 

Portaria de 24 do diío nus, e anno, pela qual a Excellen
tissima Junta do Governo encarrega r.o Tenente Coronel Tho-
mé Fernandes Madeira', e ao Major José Antônio Ferreira es
te da banda do Sul ate as Alagoas, e àquelle do Norte te a Pa
raíba o estabelecimento de presídios de duas em duas legoas pa
ra prompta expedissam de noticias-, olficios, e pesquisassoens ne
cessárias. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Janta do Governo ordena ao Commandante da Bata-
ria das Candeas, entregue trinta arrobas de pólvora, e trinta e 
dous espeques ao Alfcre:; Manoel Iguacio de Carvalho para a 
Bataria do Porto de Galinhas. . 

Ofiicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Exceílen-
rissima Junta tio Governo ordena ao Commandante do Registo, 
deixe passar a Canoa —Conceição do Amparo - que conduz pa
ra Goiana quatro centas e cincoenta granadas com seus perten-

Officio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Exceílen-
• tissima Junta do Governo participa a Câmara do Recife, que 
estam a sahir Navios para Lisboa, e que por elles remettaos Di
plomas dos Deputados das Cortes Brasilicas, que se acham 
idaquella Capital. 

Oíficio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excdlen-
tissima Junta do Governo ordena ao Intendente da Mari: 
faça prohjbir a venda de pólvora por grosso, e miúdo aos particu
lares. 

Portaria de 25 do dito mes, e anno, pi Ia qual a Excellen
tissima Junta do Governo prohifce o adjunto de Procuradores na 
Câmara de Olinda para as Instrucsoens dos Deputadas, e orde
na que aquella Câmara, e a do Recife procedam na forma das 
Instrucsoens Cap. 4. §. 9. 
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Portaria do mesmo dia. mes, e anno. pela qual a Excel-
1 ntissima Junta do Governo ordena ao inspector das Obras 
publicas, mande faser as tarimbas necessárias no Convento de 
S. Bento para a Companhia de Cavalhuin, que Ia se acha a-
quartelada. 

> Oíficio do mesmo dia, mes, e anão, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo authorisa ao Alferes Joaquim tia. Cos
ta Irigueirôa, Commandante Interino de Jaboatam, para pren
der os vadios, mal casados, e malfeitores com seus summarics; 
e lhe participa, que o Commandante da Cavallaria nam continu
ará nos excessos de júri dissam. 

Oíficio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo authorisa ao Capitam da 1 / Compa
nhia do 1J. Batalham de lguarassè, Antônio Pereira Pinto da 
F'onceca, para prender os vadios, malcasados, e malfeitores. 

Olficio do mesmo.dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo participa ao Governador das Armas 
ria Provincia da Paraíba, que vai remetter os dous Oíhciaes Ser
ralheiros, hum Fusileiro, e dous Carpinteiros, que Sua Ex.* 
pede; e que mandará buscar a esta Provincia as quinhentas ar
mas de fogo, que também pede: quanto porem aos cem barris 
de pólvora, a Junta permitte, que sejam comprados no deposi
to publico. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo determina ao Commandante ria Poli
cia de Nasareth da Matta, que remetia com brevidade o sum-
mario dos presos, que mandou. 

Oíficio tio mesmo dia, mes, o anuo pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Capitam mor interino da 
Villa do Cabo, fassa prender os facciosos, e perturbadores do 
socego publico, e remette-los a esta Prassa; que mande regres
sar do seu Districto os Europeos, que daqui se tenham retirario, 
e com urgência a Elias Coelho Cintra no Engenho de Massauas-
sü; pedindo as Authoridades visinhas o auxilio que precisar. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excel 
tiisima Junta do Governo manda ao Escrivão Deputado da Jun
ta da Fasenda o requerimento de Estevam José da Grassa pa
ra ser admittido novamente ao Emprego de Marcador da Alfân
dega do Algodam. 

Ollicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Commandante da Policia 
da Casa Forte, procure desde o Caldereiro ate o Barbalho de 
hum e outro lado do rio huma casa para nella se faser hum de
posito de pólvora. 

Ollicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen-
ima Junta do Governo participa ao Auditor Interino da 

dente de Guerra, Encarregado pelo Ouvidor da Ley da Ins-
possam do Theatro, que promova o maior socego do povo no 
mesmo Theatro. 

Oflicio de 27 do dito mes, e annno, pelo qual a Excellen-
jtissima Junta do Governo participa ao Capitam mor da Villa de 
Keiinliaein, que devera entender-se com o Sargento mor José 
Antônio Ferreira, nomeado para commandar a Brigada do Sul, 
.lim de que este requeira a mesma Junta os armamentos, pe-
lechos, e munissoens de guerra; que julgar necessários. 

Olficio do mesmo dia, mes, e anno pelo qual a Excellen-
,ssima Junta do Governo participa a Câmara de Serinhaem, 
ue tem encarregado a defesa do Sul aos Sargentos mores José 
Vntonio Ferreira, e Conrado Jacob, este para as Fortilicasso-
•ns, e àquelle para os movimentos militares, e que a Câmara 
reste os auxílios, que pedirem. 

Ollicio do 2S rio dito mes, o anno, pelo qual a Excellen-
ima Junta do Governo participa ao Chanceller da Relassam, 

que se uam proceda nas querellas intentadas contra os Olficiaes 
Milicianos José Camello Pessoa, Bernardo José de Miranda, 
Francisco Borges de Oliveira, André Barbosa Cordeiro, e ou
tro- Inferiore-. e Soldados, por ser necessari* reintegrallos em 
seu- Postos, e emprega-los na urgente defesa do Paiz. 

Oflicio do mesmo dia. me-, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo participa ao Sargento mor José Antô
nio Ferreira. Commandante da Brigada do Sul, que o Destaca

mento de Unna deve continuar, ampliando-se com mais dez, 
ou doíe prassas Milicianas, e que nas suas operassoens practi- ' 
que o plano de defesa do Governador das Armas, e Adjuntos, 
entendendo-se com o Capitam Amaro íYancisco de Moura, Of-
ficial inteligente, e de confiansa. 

Portaria de 29 do dito mes, e anno, pela qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Sargento mor de Ordenan-
sas José Thomaz de Campos Quaresma passe a dar buscas nas 
casas, onde se suspeitar, que existem armas, e munissoens. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
len! issima Junta do Governo ordena a Junta do Hospital, a-
prompte os artigos, que se pedem para o hospital Regimental 
de Goiana. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo ordena ao Intendente da Marinha, 
expessa ordens para que as Embarcassoens, que estiverem fora 
da Barra, se ponham debaixo da artilheria dos Fortes; as que 
estiverem dentro naõ saiaõ sem ordem do Governo; do mesmo 
modo as jangadas em toda á Costa da Província; que se ponha 
huma barca artilhada de Registo na Barreta; e hajam dous Es-
calercs para a ronda do Porto. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo nomea a José Joaquim Soares de 
Andrade Brederodes Capitam da Guerrilha da Boa-viagem ate 
a Barra das Jangadas, authorisando para alistar nella a gente 
de Ordenansas, que julgar apta; e pedir aos Commandantes da 
Várzea, e Muribeca os auxilios, que precisar. 

Olficio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo determina ao Governador das Armas, 
nomec ao Capitam Sebastiam Antônio de Barros Mello para 
Commandante da ò. Meia Brigada de Cavallaria. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen-
ti-si ma Junta do Governo ordena ao Governador das Armas, 
instrua, quanto antes,"os CommandantesdaífBrigadas^emais 
Commandantes Militares, no Projecto de Defesa, para que o 
ponham ooi Execussam, quando for tempo. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo participa ao Intendente da Marinha, 
que manifeste o numero das prassas, que sam necessárias para o 
Regbto da Barreta, e que nomee hum Piloto. ' 

Bando do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo prohibe os foguetes do ar, para não 
perturbarem os signaes estabelicidos da vinda dos inimigos; or
dena, que se niío desparem armas de fogo, tudo debaixo de pe
na de prisam: do mesmo modo manda, que se illuminem as ca-
zas, logo que apparecer a Esquadra, ou navios inimigos. 

Portaria de 30 do dito mes, e anno, pela qual a Excellen
tissima Junta do Governo nomea a Mouoel Cavalcante de Al
buquerque para Capitão de Commissão, Commandante Interino-
do Batalham N. 9 de Milícias. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo ordena a Junta da Fasenda, ex
pessa ordens para se pagar a Companhia de Caçadores, que se 
vai crear em Olinda. 

Olficio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen. 
tissima Junta do Governo ordena a Câmara de Sirinhaem, dê 
as providencias necessárias sobre as estradas, 
Unna. s, que se precisão em 

Ofdio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen-
tissima Juntado Governo ordena a Junta da FV 
mande continuar a pagar os soldos dos Officiaes pi 
Luiz do Rogo, e pelo Governo de Goianna, nau, 
duriria do Commissario Assistente Encarregado da 1 
Militar. . b 

. „ * * 
* * —*-

N A TYPOOBAFIA DE CAVALCA-NXE & COMPAJ 



DIÁRIO 
DA JUNTA DO GOVERNO. 

Q uid aiiti m, si vox lib. ra ren iit, libcruhi esse ? 

Tit. Liv. 

N. 6) PERNAMBUCO MAHS027 182.3. (Preço 80 rs-

E N INCARREGADO pela Excellentissima Junta de redigir 
este Diário, em que devem apparecer principalmente os seos tra
balhos, he do nosso dever aniiunciariiios ao publico a rasaõ, que 
teve a mesma Excellentissima Junta para despedir o seo primeiro 
Esc.riptor, o qualsupposto seja dotado de estimaveis qualidades, 
e de reconhecida adhesaõ à Causa do Brasil; todavia levado tal-
ves de hum mal entendido zelo, e por ventura desconhecendo os 
limites de sua tarefa, ultrapassou - os de modo, que redusio o 
Diário a vehiculo de suas opiniões particulares, que por isso que 
salnao debaixo d'aquelle titulo, devião de passar por serem da 
Excellentissima Junta.- O N. 5 principalmente desagradou so
bremaneira assim pelo destemperado do estillo, como pelas pu-
erilidades, e contradiesoens, que ali saltaõ aos olhos, já appre-
sentantioa S. Magestade Imperial dando o tractamento de V. mm. 
a dous dos nossos Deputados, que encontrou em Caminho; e fa-
sendo - lhes obséquios, e oflerecimentos, que só s£r6 usados entre 
pessoas muito familiares, onde nâo existe abrande distancia ci
vil de subditos para o seo Monarcha: jà prodigando elogios, e 

• logo depois abatendo os procedimentos de Luiz do Rego nesta 
Provincia; e o que he tal vez mais censurável, dando á publici
dade da imprensa o dicto estúpido, e desaforado de hum, ou 

I d»us biltres, quê" — S. M. I . esbofeteàra o Deputado Francis
co Ferreira Barreto; calumnia, indigna de recordar-se, quanto 
mais de oecupar a attensaõ de hum Redactor! • Para prova in-
destructivel da geral reprovassâo, em que cahio esta Folha, bas
ta saber-se, que quasi ninguém a comprava de maneira que o 
seo produeto naõ chegava para as despesas da Typographia. 
Nòs por tanto faremos, quanto estiver da nossa parte por não 
encorrermos em os defeitos, que acabamos de censurar. Este 
Diário d'ora em diante só conterá os trabalhos da Excellentissi
ma Junta, sobre os quaes tomaremos a bem entendida liberda
de de faser as reflexões, que julgarmos conveniente. Daremos 
noticias da nossa Provincia, e de fora; lembraremos à Excel
lentissima Junta as medidas, que nas parecerem adequadas ao 
melhoramento da governansa publica, e a isto se limitara toda 
a nossa tarefa. 

Advertimos finalmente que nós não somos salariados; e por 
• isso nam haverá motivo para nos taxarem de panegyrista venal 

da Excellentissima Junta. Louvaremos o que em sua adminis
trassam publica acharmos digno de louvor; e censuraremos com 
o respeito, e moderassam devidos as coisas, que nos parecerem 
desacertadas. . Eis o que nós entendemos por liberdade de im
prensa • eis os deveres, que curaremos de prehençher. 

O Redactor. 

Amigo do Diário do Governo do Rio de Janeiro N. 22 em data 
de 29 de Janeiro do corrente anno. 

Repartissam dos Negócios da Guerra. 

Sendo presente a Sua Magestade o Imperador a representas» 
fam do Governo da Provincia de Pernambuco datada de 16 de 

Jbvembro do anno próximo passado, em que pede definitiva re-
dussão sobre a duvida, que oppusera o Governador das Ar-

rellativamente a qual das Authoridades deve pertencer o 
fazer passar as Patentes de Oíficiaes de Milícias, e Ordenansas; 
e resolvendo o Mesmo Augusto Senhor, conforme as Leys exis
tentes, e practica ja mais interrompida, que taes títulos sejam 
lavrados em nome do Governo Provisório, por ser esta huma das su

as attribuissoens, como primeira Authoridade da Provincia; Man
da pela Secretaria d'Estado dos Negócios da Guerra, assim 
participar ?o refferido Governo Provisório da Provincia de Per
nambuco para seu conhecimento, e execussam, ficando na intel-
ligencia de que igualmente se communica ao Governador das 
Armas. Palácio do Rio de Janeiro em 15 de Janeiro de 1823 -
João Vieira de Carvalho. 

N. B. Neste mesmo sentido se expedio Portaria ao Gover
nador das Armas da mesma data. K L - J S 

Desta resolussam deve o publico ajuisar quanto sam acerta
das, as deliberassoens do Nosso Amável Augusto, e Perpetuo 
Deffensor. Conhecendo os perigos, que correm os Povos em ser 
governados por Auctoridades distinetas, heterogêneas, e inde
pendentes, Elle quer, que as mesmas patentes Militares sejam 
passadas pelos Governos Provisórios, como primeiras Auctori
dades das Provincias. Nem outra devia ser a sua política, vis
to que da Independência dos Governadores das Armas queixou-
se justamente todo o Brasil contra as Cortes de Portugal. Hum 
homem, que tem quatro, ou cinco mil baionetas a sua desposis-
sam he muito natural que se torne absoluto arbitrário, e déspo
ta. Confiar as armas de hum sò homem (diz Mr. Bonin) he 
querelo tornar Sr. de seus Concidadãos. 

O Redactor. 

* 
*- * 

DECRETOS. 

Porquanto, depois dos oppressivose injustos procedimentos 
de Portugal contra o Brasil, que motivarão a sua independên
cia Polirica, e absoluta separação, seria contradictoria com os 
princípios proclamados, indecorosa, e até arriscada a admissão 
franca dos subditos de Portugal em hum Paiz com o qual àquelle 
Reino se acha em guerra: Devendo pois nao só acautelar todas 
as causas de desassocego e discórdia, mas taobem manter a hon
ra, e dignidade do brioso Povo, que se tem constituído em Na
ção Livre, e Independente: Hei por bem Determinar: 1. que 
d'ora em diante todo e qual quer Subdito de Portugal, que che
gar a algü dos Portos do Império com o intuito de residir nelle 
temporariamente, naõ possa ser admittido sem prestar previa
mente fiansa idônea do seo comportamento perante o Juiz territo--
rial; ficando entaÕ reputado subdito do Império, durante a sua re
sidência, mas sem gosar de foros de Cidadão Brasileiro: 2. Que 
se acaso vier com intensaÕ de se estabelecer pacificamente neste 
Paiz, deverá á sua chegada em qual quer Porto appresentar - se 
na Câmara respectiva, e prestar solemne juramento de fidelida
de á Camsa do Brasil, e ao.seu Imperador; sem o que naõ será 
admittido a residir nem gosarà dos foros de Cidadão do Impé
rio. José Bonifácio de Andrada e Silva do Meu Conselho de 
Estado dos Negócios do Império e Estrangeiros, o tenha assim 
entendido, e faça executar com os despachos necessários. Pa
ço em 14 de Janeiro de 1823, segundo da Independência e do 
Império. — Com a Rubrica de S. Magestade Imperial. — Joze 
Bonifácio de Andrada e Silva &c. 

Havendo Portugal pela cruenta, e injusta guerra, que faz 
ao Brasil rompido os antigos laços de amisade, que reciproca-



endiaõ ambos os Estados, e por conseguinte perdido 'o 
direito á continuação de favores mais que graciosos, e por lon
go tempo feitos em beneficio rio seo Commercio, c notório pre
mi-.; rio rie-!e Império, e da sua ronda pubüc.i. como tem sido 
0 da proliibiçaõ directa, ou indirecta de entrada de certos ge-
neros, ou mercadorias Estrangeiras, e igualmente o de direitos 
mui diminutos, ou de isenção absoluta dos mesmos, concedida 
às mercadorias, e produções Portuguesas: e desejando Eu nao sò 
remover todos, e quaesquer embaraços, que possam resultar da 
immediata falta rie algumas dellas, mas também extirpar os a-
busos, e deslruir os obstáculos, que tolherão o livre giro, e cir
culação mencantil, pondo de huma vez termo ao sistema.prohi-

1 itivo o presente seguido, que implicava manifesta contradicçaõ 
com os luminosos principios da Liberdade, e franquesa do Com
mercio Brasileiro: Hei por bem Ordenar o seguinte. 1. : que 
todo o rape Estrangeiro seja admitido a despacho nas Alfânde
gas dos Portos deste Impcrioj pagando os direitos de 24 por 
cento, exceptuanrio pordn algum de induitria Inglesa, que pos
sa haver, o qual pagara 15 por cento na conformidade do Trac-
tado de 19 de Fevereiro do 1S10. 2. : Que todos os gêneros, 
ou mercadorias da producçaõ, pescaria, manufactnra,'- ou in
dustria Portuguesa, importados em Navios, e por conta de Es
trangeiros, paguem 24 porcento á semelhança do praticado com 
todas as Nações . 3. e ul t imo: que os gêneros conhecidos pela 
denominação vulgar de molhados, como Vinhos, Águas arden
tes, Licores, Azeites, Vinagres, sejr-5 obrigados a pagar nos 
Portos deste império somente os direitos de importassaõ estabe-
cirios pela Tabeliã , que baixa junta com este, assignada por 
Martim Francisco Ribeiro de Andrada, do Meo Conselho de 
Estado Meo Ministro o Secretario ri'Estado dos Negócios da 
Fasenda, e Presidente do Thesouro Publico. O referido Mi
nistro assim o tenha entendido, e faça executar com os destoa-
chos necessários. Palácio rio Rio de Janeiro em 30 de Desem-
bro rie 15-9.2, primeiro da Independência, o do Império. ---
("oui a Rubrica de S. Magestade Imperial. IV 

tniquos planos th» nosso capíiveiro, teimoso prose-
nar a Sancta Causa da Nossa Independência Poli t i -

Martim Francisco 
Ribeiro. 

Tabeliã rios direitos, que S. M. o Imperador Ha por bem 
se cobrem rios Vinhos, Agoas ardentes, e Vinagre-, que derem 
entrada em qualquer das Alfândegas do Império do Brasil. 

Vinho tinto de qualquer ilcnomin,açaõ, ou Paiz, 
por pipa de 180 medidas, medida do Rio de Jane j -
i'>, o segundo esta proporção nas outras Alfândegas. - 12$000 

Dito branco de qualquer denominação, ou Paiz, 
soco. ou doce, por pipa de 188 medidas na forma a ci
ma. 2#000 

Azeite por pipa, na fôrma acima. - - - - - -7$b00 
Vinagre por pipa ua forma acima. - - - - - 2jg500 
Agoas ardentes por pipa, na forma acima. - - 36#000 
Licor por pipa na forma acima. - - - - - - 36ÍI000 
Vinho tinto em garrafas por dusia. - - - - - - 5 1 0 0 
Dito branco, vindo em garrafas, por dusia. . . . #800 
Licor, ou Agoa ardente, Vinho em garrafas por 
dusia. - . . - - . . - 1£200 
Nos direitos a t ima mencionados nam se coraprehendem os 

que costumaõ pagar as garrafas e por isso continuarão a pagal-
los como antes. 

Palácio do Rio de Janeiro em 30 de Desembro de 1822. — 
Martim Francisco de Andrada. 
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mão de se os 
gue em riamuar 
ca. e que conseguintemente a mais riestiuidòra guerra ameaça 

-os lares. Todos estão, ou devem ficar persuadidos, que 
se Tropas Europeas chegassem a-empolgar o nosso mimoso Per 
nambuco desgraçados de seos filhos!! Todos os males cahiriaÕ 
üõbre nós, e o nome de Pernambucano seria synonimo de victi-
ma da mais brutal, e ignomiuiosa vingança. Ent re tanto se se 
tracta de recrutar não há quem naõ tenha seo filho estoporado 
rheumatico, fraquinho di» peiio, e com mil axaques para o serviço 
da Pátr ia . Se he necessário fortificar a costa, hum carrega o-
nerosa família, e naõ pode dispensar huma hora do seo serviço; 
outro tem os escravos todos doentes, o naõ faltaõ pretextos pa
ra se evadirem do seo prestimo. 

Em dar dinheiro n a õ fallemos: isso hé peccado mortal. E 
ouvillos faltar em Patriotismo faz cahir o queixo. Sujeitinhos 
conhecemos nòs, que no serviço da Pátria exigeiri á vista o — 
centupluHü accipiet — (receberá cento por hum) que o Divino 
Mestre promette ua verdadeira Vida aos seos -seguidores. Es te , , 
que deo hum salto mortal de Sargento a Tenen te , e Capitão 
naÕ hà 2 annos: já se queixa da demora da Promoção , e do 
quanto se acha atrasado. Àque l l e ; p o r q u e levou hum as gra-
nadeiras, e cartuxame para Goiana, ou para Ol inda quando lá 
se quiz fortificar a Jun t a passada, ou agora para o Cabo contra 
o rebelde Pedroso; quer logo hum oíficio em remuneração de 
seo serviço, e por ser bom Pat r io ta : em fim tem-os havido 
estofa, que querem ser premiados por terem arranjado súl 
narda. I l á porém muitos Pernambucanos, verdadeira! 
Patriotas, amantes desvelados da Santa Causa Brasilica; i 
persuasão nos consBla e anima. O oflerecimento do nossj 
niavel concidadão he do teor seguinte. — 

A vontade, que tenho, de ser útil a Pátr ia , principl 
te no que for para defesa delia, exige, que eu me offerecl 
prestar todo o auxilio, que couber em minhas forças: pof 
dirijo esta a V. S. , como Encarregado da rredilicaçaÕI 
Fortalesa, participando - lhe, que a esta haÕ de accom] 
4 escravos, que mando para trabalharem no serviço da 
reediíicassam todo o tempo, que elle existir os quaes liai! 
amanhaa segunda feira. Como hoje parto para o RecifJ 
tenho o praser de ir a essa For ta lesa ; o que farei, quanrj 

D . 
a V. S." por m. '" ann." 

Propriedade de Una 9 de Fevereiro dJ 

IIlustríssimo Sur. Conrado J acob , 
Major de Engenheiros, Encarregado 
das Fortificai ões. 

Antônio Venancio da Silveira Alferes da 4 . 
nhia da 5. Meia - Brigada de Cavallaria de Milic 

l 

A Excellentissima Jun ta noa enviou para inserirmos, o se
guinte oflerecimento, que faz a Causa publica hum Cidadão, 
que seja quem fôr (pois o. naõ conhecemos) merece elogios, e 
muito mais ter imitadores. Hà muito, que ouvimos faltar em 
Pát r ias , e Patriotas, que he hum Deos nos-acuda: mas quantos 

s que desempenhão os deveres desses sagrados nomes? Pa 
triota, e logo Benemérito quer todo o mundo ser (porque pa-
paguear custa pouco, mas faser sacrifícios tem suas dificuldades) 
Todos-conhecem as urgências da Provincia: todos sabem, que 

itido anti-brasilico do Congresso Portuguez longe de abrir 

O Imperador aos Brasileiros residentes fora da Palm 

Braziteiros! Apenas resoou por todo este grande 
o brado da Independência Brasilica, e apenas os puros 
amor genal dos briosos Brasileiros Me collocaraÕ no 
Constitucional na America Austral , veio a ser hum dever 
do para todos os filhos da Pátr ia espalhados pelo M u n d o / 
donarem o território dos nossos inimigos, unirem - se a 
mãos do Bra2il, e tomarem parte em suas fadigas, e nâ 
que lhes resultará de generalisarem, e cimentarem a iJ 
dencia Americana. 

O Vosso Imperador, Vosso Ferpctuo Defensor 
Amigo naÕ deve duvidar hum só momento da vossa' hc 
patriotismo. Está certo, que vireis sem perda de tempo, 
o seo Throno Constitucional, que he o garante da perpèl 
da vossa Independência. 

Espero vêr-vos chegar á porfia para empregar-deá vc 
triotismo, talentos, e virtudes no serviço do Império e 
nossa chara Pátr ia . Todavia naõ desconheço, que álgii 
tivos ponderosos, e dificuldades suscitadas acintemente p 
sos .mplacaveis inimigos, poderão obstar vossos desejos 
tardar vossa chegada. 



Não vos a-susieni quas quer sacrifícios, e incômodos; pois 
a Pátr ia , e a gloria vos merecem tudo. Eu vos assiguo por tan
to o praso de seis meses para regressarei es ao.-; vossos lares. Vin
de trabalhar com vossos Concidadãos na grande Obra da Nossa 
Regeneração Política. O Brasil assim o exige, e o Vosso Im
perador vo-lo manda.. 

Sc todavia no fim do prescripto prazo, houver algum Bra-
zileiro taõ degenerado, ou illudido (o que Deos naõ permitia) 
que espontaneamente se deixe ficar entre nossos injustos inimi
gos, deverá entaÕ ser reputado por indigno de formar parte da 
Grande Familia Brasileira, será immediatamente conciderado, 
como subdito do'Governo Portugucz : perderá para sempre os 
foros de Cidadão do Impér io ; e suas propriedades ficarão su
jeitas á pena comminada no Meo Imperial Decreto de onze de 
Dezembro próximo passado. Brazileiros! Estou certo porém, 
que a vossa resolução será õ que dieta a Honra, e Brio Nacio
nal . Eu em vós confio. 

Palácio do Rio de Janeiro 8 de Janeiro de 1823, segundo 
da Independência, e do Império. 

IMPERADOR. 

Eis .aos Nossos a-jis o amigável, e magnânimo convite, que. 
mados conterrâneos faz o Melhor dos Inoperantes,- o Grande , 
o Immortal Pedro 1 . , Perpetuo Defensor do Brazil. Esta Pro-
clamaçaÕ espalhada por todas as partes será a Trombeta da Pá
tria, que resoando em os corações Brasilienses a todos chamará 
aos Pátrios Lares. Quantos, que forçadas circunstancias obri-
gaÕ a existir como degredados, no meio dos nossos inimigos, 
derramarão lagrimas de saudades ao ler este carinhoso convite. 
do Pai ria Pátria, e desejarão voar a seos braços! Agora mais 
que nunca precisa o Brazil do serviço de seos filhos: agora a 
Grande Causa de sua EmaiiGipaçaÕ demanda esforços, poríiada 
luta, e sacrifícios. Além disto que fasem em Portugal os Bra

si leiros, que por l i vivem? Sem nenhuma concideraçaÕ ; ven-

ro« íHudem para voí lançarem os ferros: tirai - os do indo de 
vòs; fugi delle?, como de homens impestados, ou rie feras, que 
vos procuraÕ dilacerar as entranhas. Sabei pois, que as Cor
tes do Portugal cootinuaÕ mais desaforadamente, que nunca, 
em pertender recoldnisar-nos. Lede os seos volcandos Diários, 
e fromiieis de indignação á vista do menoscabo, c ultin 
dignidade, com que saõ tracíarios os nossos Patrícios. 
hei, que o Snr. D . Joaõ G. , amável Pai d.- nosso Idol 
Imperador está real, o verdadeiramente captivo da facção rio,-
minadôra rio Congresso. Lêrie os seos papéis.: fvereis com 
horror, que aqueces Demagogos chegarão a obrigar o Bom \ -
lho Rei a assigriar o deshumano Decreto de extermínio, e st -
paraçaõ (divorcio) rie sua Augusta Consorte a Rainha Senho
ra D. Carlotu, por naõ ter querido jurar a Constitueiçàõ, que 
elles lá arranjarão a seo geíío. E he rie admirar, que a mes
ma Regia MaÕ, que foi violentaria a subscrever huma ordem re
pugnante ao coração humano, seja taõbem a assignar a rei 
sa de soldados para derramar o sangue dos Brazileiros, que taõ 
carinhosos o receberão em 807, quando de lá o tirarão p. lo naõ 
poderem défifender? Sabei-maLss, Pernambucanos, que o Snf. 
ü . Joaõ G. ama extremosameiite a Seo Augusto F.iiho Nosso 
actual Imperador, e que a ditoxa. Acclanmçaõ Deste foi muito 
rie seo Real Agrado ; pois a.-rini ih'o declarou na occasiaÕ rie 
seo funesto regresso a Por tugal ; e que por tanto naÕ he admis
sível, que mande contra nòs os furores ria guerra poi havermos 

rido á esta mesma causado seo Augusto Fi lho, c nossa. 
Sabei finalmente, que aquella facçaõ douiinuriora tem emmissu-
rios, e ministros por torio o Brazi l ; e que estes saõ os que tra-
balhaÕ dè dia, e deuoife por dividir Os ânimos para facilmente 
nos poderem subjugar. MaÕ occulla, e venenosa espalha a zi-
zauia entre os homens de côr para os desunir, e levar a vaute 
silas malvadas pertençÕes. O Correio Brazillensc de Agosto 
já no - Io aimunciou. Desavenças, e questões' entre Patrícios 
acabaÕ quasi sempre em palavras: e pensàes vòs, que o.mes
mo suecederá, se os nossos inimigos ficarem de cima? A h ! u n 
os charos Compatriotas, que horrível quadro rie vinganças si

do a todos os instantes insultos contra as suas pessoas, bravatas, debuxaõ em nossa imagin; çr.Õ ! Lembrai - vo , que era SI 7 o 
e planos infernaes de destruição contra sua Pátria elles devem 
olhar-se em perfeito estado de captiveiro. 

Cartas, vindas de Coimbra de alguns Estudantes Brazilei
ros referem a indisposição, e vexames, que por lá tem sbfrido 
dos seos mesmos colegas de Portugal só por haverem nascido 
em hum Paiz, composto de homens com dous olhes, nariz, boc-
ca, pés, e mãos, e que por conseqüência tem tanto direito a E-
mancipar-se, como aquelles tiveraÕ para se Constituírem. Tem 
sido espancados, e ate chegarão a invadir o sagrado azilo de 
suas cazas para os esbordoar. Graças ao estado de luzes da Na
ção Portuguesa em o século 19! 

N o mesmo dia da sahida da Galera Sacramento para este 
Porto, fiseraÕ - se de vela para o Brasil 1#500 homens de Tro 
pas Europeas; e ignora - se o seo destino. Huns disem, que 
vaõ para a Bahia a reforçar o Madeira ; outros asseveraÕ, que 
se dirigem ao Maranhão. Seja o que for Parahiba, Pernambu
co, e Alagoas devem por - se em toefa a vigilância, e cautella. 
A. Excellentissima J u n t a ja fez sahir hum bando, em o qual con
vida os Cidadãos ao recrutamento, que exige a urgência do ne
gocio: mas parece-nos, que naÕ he isto bastante. Cumpre, que 

io de bem entendidas proclamaçÕes faça saber aos Po-
principalmente do interior, que aquellas Tropas ini-

odem vir com ordens de nos atacarem; e assim que he 
rio, que todos estejamos a l e r t a ; mandando ao mesmo 

n: píf/aos Capitães Mores, e Commandantes de Destrictos, te -
nhaq^iebaixo das vistas a cs-rcos desorganisadores, e imbustei-

queinfelismente vivem espalhados pelo meio de nòs, sen-
s do mato prejudicialissioaos; por ser aquella gente múi 

ula, e susceptível de dobrar - se ás sugestões desses appos-
do Inferno. NaÕ faltará quem por l i lhes imbuta, que as 
as saõ amigas, e protectoras, que vem mandadas pelo Nos-
ei Velho, a quem devemos obedecer; j à levantando, que 

Mato foi o mais piompto a ecadjuvdos: eque rccpnipensartive-
raõ-os míseros campou* s-s? O continuo azurague rios Mariu-
reiras, Belarniinos, Bitancourts, e outros muitos, que vos de 
vem ser de eterna oxecrassifõ, e ódio. Essas invecttvas de R e 
publica saõ patranhas antigas, de que á- muito se servem os: nossos 
inimigos para dividir os Povos, e plantar ã dc.-xouíiançj.. entre 
Governantes, e Governados. De mais ílepulica he hum facto, 
e naõ huma conjectura. Se a Jun ta actual, ou outra qualquer 
fosse taõ louca, e desasisada, que a chegasse a proclamar: ontuõ 
vòs rieclararieis a vossa reprovação ; e dosgrassados sò seriaõ esse 
punhado de QuiXotes, qae quisessem realisar quimera?. 

por 
vos, 

I neces; 
htei 

ros 
do 
cre-
ío l 
Tr. 
so 
as 
me 
livres, que sò querem destruir a Religião Catholica Romana, 
e faser huma Republica. 

Pernambucanos, pacíficos lavradores da nossa fértil, e for
mosa Pátria naÕ deis ouvidos a esses malvados hypocritas, que 

|#R!S fôraÕ abaixo, e que EIRei está Senhor de tudo, co-
js, j á , que o Governo de Pernambuco he dè Pedreiros 

Continuassam do Expediente da Juv.la do Governo* 
Olficio de 7 de Novembro de 1822, pelo qual a Excellen

tissima J u n t a do Governo participa a Joam Paes Barreto, que 
-para desvanecer a má suspeita, que diz elle ter adquirido do P u 
blico, venha appresentar - se a mesma J u n t a Iraseado hum de 
seus filhos para assentar praça, e defendera Causa do Brasil. 

Portaria de S do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima J u n t a do Governo authorisa a Domingos de Sousa Lealn. 
para orgauisar e Commandar hum Corpo de Cavallaria Milícia.-, 
na no Termo da Villa de Ciinbres. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excel
lentissima J u n t a do Governo authorisa ao Capitam Serafim José 
de Mello para organisar, e Commandar hum Corpo de GuerrU 
lha em Curuangi. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anuo, pelo qual a Exce l 
lentissima Jun ta riu Governo ordena as Cama! uarassu, 
Goianna, Páo do Alho, e Santo, Antam. forneçam pão, e car
ne por trez dias às Tropas e i ;••> Districtos se postarem 
para atacar os Quilombos de negros foragidos : e outro sim man
da rccominendar-lhes a remessa das luslrircsoens para os Depu
tados. 

Ofiicio do mesmo dia, mez,. e anno, pelo qual a Excel len
tissima J u n t a do Governo ordena ao Ju i z de Fora de Goianna 
pela L e i : 1. que mande faser hum Quartel para as duas Com
panhias de Caçadores d'aqnella V i l h ; '2. que noraee huma B o -

•m 



Ui ii medicamento?, tanto paia o Hospi
tal Regimental, como para o volante que d e v e postar - se 
lVtimljú; 3 . que o autorisa para Auditor das Ju-ti l i ta 
Cadetes. 

Ollicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen* 
-tissima J u n t a do Governo participa ao Alferes Antônio do Mon
te de Oliveira, Commandante da Guerrilha <le Gaibü, que não 
pode igualar o soldo da sua Guerrilha a Tropa de 1. Linha pór 

lusa das grandes despesas tio Erário, sendo unicamente a sua 
Guerr i lha , e outra ao Norte , que serve com soldo. 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen-
ti . ima Jun ta do Governo manda a rradecer a Joam de Medeiros 
l laposo, Senhor do Engenho S. Joam, a condussam gratuita, 
que fez. de seis mastros das suas mattas para os Telégrafos de 
Itamaracu. 

Portaria do 9 do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo encarrega ao Sargento mor Engenhei
ro, Firnriito Herculano de Moraes Ancora as fortilicassoens da 
C o t a do Norte desta i tovincia. 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Jun ta rio Governo orriona a Joam Carneiro da Cunha, 
Ouvidor de Olinda pela Lei, que em attensam ao grito dos Po
vos d*aquel'la Coroar, a , que se queixaõ de nam poderem tomai-
as armas em defesa da Provincia por estarem respondendo as 
DeíasSaS da sua Correissam, 'so recolha sem demora; guardan
do taes objeclos para quando nam forem impedides pela defesa 
do Paiz. 

Offido do mesmo dia, mez, o anno, pelo qual a Excellen
tissima J u n t a rio Governo ordena a Manoel Cordeiro Falcam, 

. Capitam ria 5. Companhia do Pasmado, que se recolha ao seu 
Corpo, visto ter a mesma Jun ta abolido os Coiniuandos de Poli
cia em toda a Provincia. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Exellen-
tissima Jun ta do Governo ordena ao Governador das Armas, 
mande dar cm todas os Fortalesas huma Salva Real pela noticia 
de que S. A. R . fora aedamado Imperador do Brasil ; em 
quanto se nam dão outras riemonstrassoens publicas do regosijo 
dos Povos desta Provincia. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo ordena ao Commandante do Registo, 
fassa vir a Salla do Governo o mestre da Sumaca; que trouxe a 
gloriosa noticia da Coroassam de S. A. R . 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo participa a Câmara do Cabo a recep-
sam das suas Iiistruçoeos para os Deputados. 

Cortaria rie 11 rio dito mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima J u n t a do Governo encarrega ao lllustrissimo Tenen
te Coronel Manoel Ignacio Biserra de Mello, Membro do Go
verno de sondar a opiniam publica, e promover a Causa do Bra
zil nos Districtos de S. Lourenso, Tracunhem, Páo do Alho, 
Imiarassii e Limoeiro. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Jun ta do Governo ordena ao Governador das Armas, 
mande fasor as Propostas de Olficiaes nos Corpos de 1. e 2. Li
nha pelos seus respectivos Chefes, para que a mesma Junta as 
fassa subir a Augusta Presensa de S. Magestade Imperial. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima J u n t a do Governo ordena ao Intendente da Marinha, 
entregue ao Condesíavel da Fortalesa de Nasareth quarenta ar
robas de pólvora a saber 15 para esta, e 25 para a do Gaibu. 

Portaria de 12 do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo ordena a Antônio Marques da Costa 
Soares, suspenda a remessa, que faz para Lisboa des rendimen
tos do Entzenho Novo de Goiana, como Procurador da Santa 
Casa da Misericórdia ifaquella Cor te ; lecolhendo ao Cofre da 
Fasenda Nacional, o que tiver recebido, e houver de receber 
dos ditos rendimentos, a*e decisam de S. Magestade Imperial . 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima J u n t a do Governo manda louvar a Tiburtiuo Pinto de 
Almeida, Commandante do Distrito, e Guerrilha ao Norte de 
Jtamaracá pelas providencias, que deo, com o Tenente Coronel 
Francisco Ilonorio, por motivo da apparissam das trez embarca-
çoeus, que infundiram desconfíansa no Povo d'aquella Ilha. 

Olluio do mesmo dia, mez, e a n n o , pelo qu3l a Excellen-
' tissima J u i r a do Governo ordena ao Intendente da Marinha, 

eutreg«e ao Alferes Manoel Ignacio de Carvalho,dous quintaes 
de amarra velha para a Balaria do Borto de Gal inhas. 

Portaria de 13 do dito mez, e anno, pela qual a Excellcn-
'ma J u n t a do Governo ordena ao Provedor da Santa Casa 

da Misericórdia de Olinda, lhe apresente de t rez, em trez me
ses o balauso da Receita e Despesa da dita Casa ; e outro sim, 
que pelo referido Cofre se preste, o que for possível para sus-
tentassam dos presos pobres das Cadeas do Recife, e Ol inda. 

Portaria d o mesmo dia, mez, e a n n o , pela qual a Excel
lentissima J u n t a do Governo authorisa ao Alferes Manoel 
José de Sousa Braga para hir crear huma Companhia pa
ga de Caçadores na Villa de S. A n t a õ , e que o Capitam lhe dè 
as recrutas necessárias. 

Olficio do mesmo dia, mez, c anno, pelo qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo determina ao Físico mor, e 1. M e 
dico da Jun ta do Hospital Militar, entregue ao Fiel do Trem 
as duas caixas de medicamentos destinados para a Fortalesa de 
Itamaràcà. 

Officio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo ordena ao Capitam Manoel Biserra 
de Mello da Povoassam do Bobito, entregue ao Alferes Mano
el José de Sousa Braga, organisador da Companhia paga de S. 
Antam, todo o cartuxame emballado, que consta existir em po
der do dito Capitam. 

Portaria de 14 do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo ordena a Mesa da Inspecsão do Assu-
car, que es Inspectores na -occasiam de inspeclarem o a sm 
indiquem nas amostras o dia , mez, e anno da inspeesaj 
que ambos os Inspectores rubriquem as referidas amostrai 

Oíficio do mesmo dia, mez, e a n n o , ao Governaç 
Armas, e a todas as Câmaras, pelo qual a Excellentissir 
ta do Governo remette para ser publica a copia da Pdftj 
S. M. I . e C. ,' em que agradece o mesmo Senhor as T r | 
Povo desta Provincia a nobre resolnssam de terem feito 
cussaõ ao Decreto dé 3 de Junho para a convocassain da j 
ble Gerala Legislatitiva do Brasil. 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a E l 
tissima Jun ta do Governo manda participar ao Illustrissil 
noel Maria Carneiro da Cunha, Deputado para as Cor l 
silicas. que naõ tendo o dito senhor comparecido ao avii 
teve, para estar prompto nesta Villa a 13 do corrente r 
car com seus Collegas para o Rio de Jane i ro , manda 
Junta intimar-lhe da parte de S. M . I . C. , que se aj 
te ate 18 deste mez para receber as Instrussoens, e em* 
a 20 ficando o dito Senhor responsável ao Imperador , 
sam pela sua falta. 

Portaria de 15 do dito mez, e anno, pela qual a 
tissima J u n t a do Governo ordena a J u n t a da Fasenda^ 
pessa ordens para se pagarem a Estevam José Alves, 
do Navio Imcomparavel, tresentas e vinte e quatro gra 
que lhe forão compradas pelo Trem. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela quaí 
tissima Jun ta do Governo determina a J u n t a da Fase 
no caso de serem os Deputados de Portugal retidos 
le Ministério, ou por moléstia, se lhes continuem os 
nados. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual 
lentissima J u n t a do Governo ordena a J u n t a da Fasi 
divida em dous o Oíficio de Escrivam da Descarga d 
ga, partindo entre os dous, que forem empregados 
do do mesmo Ofiicio, e marcando as attribuissoe: 
hum. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qu 
lentissima J u n t a do Governo determina a J u n t a d 
que expessa ordens para se pagar dous meses de sol 
do a Guarda d'honra, que parte com os Deputados 
de Janeiro. 

Ofiicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual 
tissima J u n t a do Governo ordena ao Commandante 
to, embargue jangadas para condusirem 6 pessas d 
petrechos, e munissoens para a Barra de Pi t imbü, 
Candeas. 

» -*—* * * 

N A TYPOGRAFIA DE C-ÍVALCANTE & COMPAÍ 

\ 



DIÁRIO 
DA JUNTA DO GOVERNO. 

Quid autem, si vox libera non sit, Hbi-rum esse ' 

Tit. Liv. 

N. 7) PERNAMBUCO ABRIL 8 1823. (Preço 80 rs' 

A! 
LERTA, Pernambucanos, á lerta. A facção anti-Bra-

zilica do Congresso Lisbonense tem emmissarios, e amadores es
palhados por todo o Brazil: e conhecendo que o seo estado de 
fraqueza lhes naõ permitte subjugar-nos por meio das armas, 
certos, que hum Povo immenso, unido, he inconquistavel, mi-
naÕ surdamente o sumptuoso Edifício da Nossa Emancipação, 
e Independência Política: avesados por mais de 3 séculos a 
dar-nos a dura lei de colomnos, olhando o riquíssimo Brazil co
mo feitoria do pobríssimo Portugal, ou cidades de refugio, pa
ra onde continuamente emigravaÕ em busca de fortuna; saudo-
zos da preponderância, que por cà exerciaÕ em todos os empre
gos, officios, cargos, e atè Irmandades, e Ordens 3 . " , naÕ 
podem sofrer, que taõ rica preza lhes seja arrancada das ávidas 
mãos : hum ódio implacável os domina; e a intriga, primogêni
ta de Satanaz, alardêa conseguir aquillo, que naÕ podem for
ças externas, e que a rasaÕ, a humanidade, e a justiça ultima
mente rejeitaÕ, e condemnaÕ. 

Pernambucanos, os nossos mais temiveis inimigos naÕ saõ 
seguramr ite aquelles, que vivem distantes de nòs duas mil le-
goas: de là sàhe sim o impulso; mas no meio de nòs existem 
Is que pertendem anniquilar-nos. Manhosos observadores de 
nossos passos, medidas, e acções, elles aproveitaÕ todo, e qual
quer ensejo, que lhes parece ser-nos desfavorável! Que espa
çoso campo de colheita lhes naõ abrio a infernal dissidência de 
Pedroso, que por louco, e desmanchado ia precipitando a Pro-
vincia em sua total ruina! Elles viraÕ, que àquelle Official pa
ra se sustentar contra a torrente da opinião, que o julgava in
capaz da governança das armas, formou hum partido da gente 
mais ignóbil, em o qual entravaÕ alguns pardos, e pretos, que 
huns mesmo por peralvilhos, outros por ignorantes, e mal acon
selhados, concorrerão para sustentar os seos dosvarios. Foi 
suffocada a facção; foi prezo Pedroso, e com este alguns da-
quelles. Eis a mao destruidôra da intriga aproveitando a op-
portunidade para os seos planos. Inimigos até fanáticos de 
quanto nasce do Equador para cá [excepto do pào Brazil, al
godão, tabaco &c. &c. por que naõ fallaÕ, e vaõ para onde os 
mandão] e mormente dos homens de côr, aos quaes todos nada 
menos desejaÕ, que beber-lhes o sangue na grade da cadeia, co
mo bem se observou em 817; agora hypocritas astutos, fingem-
se amigos destes, exagerando factos, invectivando, e fasendo 
por incutir a desconfiança, e o ciúme entres as classes para que 
se perturbe, e destrua a união, donde resulta a nossa felicida
de, que elles cordealmente aborrecem. 

• Outros com os olhos sempre fitos no Rio de Janeiro assoa-
IhaÕ Jioticias aterradoras contra àquelle Ministério, e conhecen
do, inue o timbre dos Pernambucanos he naÕ quererem ser es-
cravIL procuraõ appresentar aos Povos a marcha do Rio de Ja-
neiroí como anti-constitucional, e despotica, ao mesmo tempo 
que apregoavaÕ as grandes vantagens, e liberalismo da Consti
tuição de Portugal. Ah! matreiros, quem naõ percebe as vos-
sas/ntenções ? A nossa Constituição ha de ser taÕbem liberal; 

fie ser à medida dos nossos desejos; porque além de termos 
Congresso [graças á Deos] todo Braziliense, possuímos 
Imperador, que elevado ao Throno Brazilico pelos seos 

'OS} naõ tendo jamais saboreado as delicias do mando abso-
, „f , . fc l»- J n •-. • i • i ... n i 

h 
h 
Pi 
lu o, alardêa de ser Constitucional, impunhando hum sceptro, 

lhe deraÕ Amigos, e naÕ partidos, e votado a huma Causa, 
da natureza das coisas, e naÕ de planos machíavelicos, 

e executados por facções, que sò procuraõ seos in
teresses privados. 

He porém de notar, que esses apologistas do Congresso 
Lisbonense foraõ a principio mortaes inimigos das ideas libera-
es, donde lhes veio o labéo de - carcundas — mas era em quan
to se persuadiaÕ pelas promessas de là, que os Brazileiios seri-
aÕ anivelados aos Portuguezes, e que ambos os Mundos gosari-
aÕ de igual porção de direitos, e felicidade: logo porem que 
observarão, que o Brazil naÕ era igualmente aquinhoado na 
partilha; e que pelo contrario devia descer a pior condição, 
que a do antigo estado; jà naÕ hà mais — carcunda — todos se 
tornàraÕ Constitucionaes de Lisboa, e gritarão o — ptaudite — 
a aquellas Cortes, que entrarão em suas vistas e prehencheraõ 
seos desejos. 

Orgulhoso Portugal jà passarão aquelles dias, em que nós 
fracos pupillos no meio da abundância, tremíamos de tua tuto
ria, e predomínio: não he mais para ti aquella epocha, em que 
o Brazil cego, e ignorante de seos direitos, e interesses, nao 
conhecia os seos males, e vivia debaixo dos teos ferros. ForaS 
engolidos na voragem dos tempos aquelles dias de teo mando, e 
orgulho: o luto envolve, com seo lugubre manto tua existência 
política: tu cambalêas: teos habitantes consternados esperaõ 
com vista sombria o golpe fatal; a maõ do Brazil vai a descar-
regalo ; e tu pereceràs. 

O momento naõ está longe: coragem, e constância, o' Bra
zileiros ; e a victoria coroará vossos trabalhos. Huma perfeita 
igualdade vos foi promettida, e immediatamente recusada. A 
facção dominadora, cujas medidas, e ambição tem esgotado o 
credito, e as finanças de Portugal, cuida encontrar em vossos 
paizes huma fonte inexgotavel à sua avidez: elles vos julgavaõ 
submissos, e tímidos, e que a penas ousarieis levantar inúteis 
qneixas: pensarão enterrar a seo salvo o punhal enrPvossos co
rações, e repastar-se de vosso sangue : contavaõ acabrunhar-
vos de impostos, paralisar vosso commercio, pôr limites á vossa 
industria, e marcar-vos com a negro ferrete da escravidão. 

Ah! e ignoravaÕ elles, que hà hum grão, em que a Ty-
rannia revolta os espíritos ? onde a resistência he virtude, onde 
o homem sacudindo as cadeais pode ferir impunemente os seos ty-
rannos? PodiaÕ desconhecer, que hum nobre desespero acen
deria a coragem nos corações Brazilienses? Vòs ergueíteis a 
cabeça, e elles amarelleceraÕ : mas procuraõ manejar molas ar-
tificiaes para volver-vos à escravidão. Inúteis esforços! Elles 
agitarão seos raios: e como aquelles Scythas, que riaõ das vães 
ameaças do soberbo Alexandre, vòs vos rireis de sua cólera. 
Vossa perda tem sido jurada; subleva-se contra vòs os espiri
tas ; a calumnia vos hà pintado, como ingratos, iediciosos, e 
rebeldes. O fanatismo nacional se propaga; erige-se em dever 
a vossa perseguição: o Templo de Jano está aberto; e irmãos 
se cruzao contra seos irmãos. 

Huma empreza barbara os occupa: com o cutelko na gar
ganta elles obrigaÕ seos concidadãos soldados a atravessar lon
gos mares: arrancao-se pães, e filhos a suas familias dessola-
das, e mandaÕ-se ao degoladouro estes rebanhos de homens. E 
poderiaÕ mercenários lutar contra cidadãos, que combatem por 
seos lares; que naÕ tem outra devisa, senão — Independência, 
ou morte ? — Infame trafico, onde a destruição de huma par
te da humanidade he mercadejada, e estipulada pela outra! 

Com que titulo pertenderá Portugal dar-nos sempre a lei ? 
NaÕ he absurdo, que hum immenso continente seja governado 
por hum pequeno cantaÕ ? A natureza naÕ fez o satellite mai
or, do que o seo planeta. Nossa situação, nossas forças, a ty-
rannia de hum Congresso orgulhoso, sua distancia, eis, eis os 
titnlos da nossa independência. Nòs somos livres, pois que o 



queremos; pois que o podemos ser ; he esta a ordem da natu
reza. 

Em quanto Portugal luía, e reluta por adquirir huma ca-
thegoria, que a maõ riestruidora do tempo lhe arrancara : a no ;-
:a posição he a mais favorável, e feliz. A natureza nos prodi-
-alisou todos os seos dons : as artes embollesaráõ nossas Pro-
d n c i a s ; a industria, e o commercio faraõ reinar a abundância 
de todas as partes. Quem poder i pois vacillar entre a guerra, 
e huma vergonhosa escravidão ? Se perseverarmos, será nos-a 
a victoria: mas quando a morte fosse infdlivcl, quem naõ a in-
!u ' tar ia? quem naõ desceria com praz- r.otomulo? Pode-se 
ti m r a infâmia; porem pode-se temer ÍJ .a ime, quando a viria 
naõ he mais, que o frueto da escravidão : Morramos, se he 
[ t e c e o ; mosram.os Pernambucanos, fnas sejamos l i v e s . Que 
fatal necessidade! NaÕ, briosos descendentes dos Vieiras, dos 
Dias, Camarões, e Negreiros; UuiaÕ, Uniaõ, Uniaõ e sere-
nios invendveis. As leis de Licurgo eraõ escriptas com san
g u e ; as leis rio Nosso Congresso, postas em vigor, e execu
ção pelo Nosso idolatrado Numa, Nosso Perpetuo Defensor, 
e'evar-:ios-haõ a àquelle gráo de gloria, e prosperidade, para 
que nos destinou a betnfazeja maÕ da Providencia. Nòs estamos 
era a nossa Aurora, Portugal vai chegando ao seo oceaso; e em 
quanto negras trevas ameaçnõ envolvelo, para nòs despontaõ 
d as puros, ri-onhos, e serenos. Cidades numerosas sab ido do 
: eio destes desertos immensos: nossos navios cobr ido os mares, 
reinara a abundância; e ao me-mo tempo que sobre os nossos 
Altares sò adorar-mos o Unigenito do Eterno, o Salvador do 
"\Iundo, sustentarão o glorioso Throno Constitucional de 1). 
Pedro 1. a just iça, a rasaõ, a virtude, o a bem entendida li
berdade. 

Consta-nos. qué foraõ prezos nesta Praça hum Co/nmcn-
riador. que para aqui veio rem !tt'rdo rio interior da Bahia pelo 
General Labatut , hum clérigo egresso de S. Francisco, conbe.. 
eirio pólo nome tle Frei Bentaõ. e hum ofiicial do exthicto Ba
talhão de — galuxias — , JoaÕ Carlos. Dizem-nos, que o dic-
to Fr . Beiilaü dera hum jantar , p i ra o qual convidara alguns 
Ofncd.es rio 3 . . e 4. Batallmõ de Melicias, e qve á meza pro-
c írou seduzilos a unirem-se às Tropas rie Portugal &c. &c. , e 
que fora denunciado á Excellentissima Jun ta por hum, ou rio-
u- <'oi mesimwOiliciaes. Nòs , que nunca ousaremos inculpár 
qualquer homem sem ratarmos certos, o seguros rie seo crime, 
suspenriemoso nosso Jni/.o a respeito d'aqueilès prezos, con-
tentanrio-nos de lellos somente por suspeitos; por quanto o pri
meiro jà v d o mandado por àquelle General r o 2 . sabido do 

5 por aceusações verdadeiras, ou falsas de inimigo ria Cau-
7a Brazilfca; c o i jà seguio o partido contrario nos Pernam
bucanos, batendo-sc com elles na UevoluçaÕ rie Goianna. 

O qne porém nos parece admirável, e mi-teriosa he a des
coberta, e pri/.aÕ de Padre Vicente, Capelfaõ, que foi rie Lu
iz, do Rego. Foi achado escondido em huma caza no Forte do 
Mattos. NaÕ sabemos qual seja a culpa: mas que fazia aquel-
!e P." occulto 14 mc^es nesta Praça? Que largo campo rie con-
io.luras naõ ofieroco ao publico este procedimento!!! Dirá el
le, que s'e?condfla tanto tempo rec-rinndo rer insultado por ha
ver seguido a facçr.Õ rie Luiz do 11; ro. de quem se di/.ia ami
go? He inadmissível; pois que pa =einÕ no meio de nòs roui-
t.>-, que .-.íè pegarão em armas, e tiz-raÕ fogo aos Pernambu
canos; Naõ entendemos; o s. nos resta refteetirmos, que d'a-
qui deseppareceraõ Merines, Madurciras, Bellarminos, A l 
fa rros; 

sò íicou Padre Vicente! ! ! 

Coleção de Máximas Políticas 

A desordem he o maior inimigo do homem: aonde há or
dem h.i felicidade. 

Fm ser feliz he que consiste a verdadeira liberdade. 
Todo o bem das sociedades humanas consiste no bom em. 

do trabalho, e todo o maior mal dellas no desperdício 

O tempo iie o principal elemento do trabalho do homem, e 
como tal deve ser apreciado, e economizado. 

As Nações achaõ recursos prodigiosos nas-grandes crises; 
porque e.itaõ aproveitaõ todas as forças, que dantes disperdi-
çavaõ; e ncssfs o-cisioes he, que se reconhece a quanto monta-
vaõ taes desperdícios. 

T c d o o Fslado ganha em força unindo-se a outro . 
Todo o Estado perde da sua força subdividindo-se em mui

tas parte- . 
Todo o Estado lucra cm ter fronteiras, que oceasionem 

poucas, ou nenhumas contestações com os Estactos vizinhos. 
As melhores fronteiras de qualquer Estado saÕ : 1. o mar: 

2 . as montanhas; ?,. osaios caudalosos. 
O Governo de todo o Estado deve deligenciar ter as me

lhores fronteiras; e huma vez, que as obtenha, naÕ deve per-
tender dilatalas. 

Tanto menor he hum Estado, quanto mais precárias saÕ a " 
sua independência, è tranqüilidade. 

A independência, e tranqüilidade de hum pequeno Esta
do, vizinho de huma grande Potência, saõ extremamente pre
cárias. • 

Taes Estados devem a sua existência, ou ao ciúme das 
grandes Potências entre si, ou à protecçaõ [naÕ desinteressada] 
de alguma dellas. 

Tanto mais vasto he hum estado, quanto mais firmes saÕ a 
sua independência, e t ianqui l l idade; porque menos expostos 
estaõ às commoçÕes interiores, e agressões por parte de seos 
vizinhos. 

Os Estados, que tem huma grande extensão de costa, pre
cisão de huma considerável força naval, para defesa delia, 
sua respectiva navegação. 

A força naval tem a preciosa vantagem de empregar j 
pequeno numero de braços, e de poder operar era pontos 
distantes. 

Hum grande littoral facilita as communicaçÕes entre as 
versas Províncias de hum mesmo Estado. 

A arte de governar os grandes Estados se tem tornado I 
is fácil, à medida, que os Povos tem progredido em civilisal 
e que as luzes se haõ propagado; porque entaÕ se tem achl 
e empregado os meios de economisar o tempo, e de abrevia 
distancias. 

O melhor Governo he àquelle, que opera os maiores 
i boiar os maiores bens he mister, que o Governol 

peite, c zele os direitos dos Povos, e promova com a maior! 
licitude os cômodos, e a felicidade del les , . 

A democracia, c o despotismo saÕ os Governos, que a i 
tao os povos, que se achao no grão o mais inferior na escal 
civiftssçáo. 

O Governo Monarchico he o que convém aos paizes va 
ricos, e civilisados. 

O Governo Monarchico-representativo he precioso fl 
das luzes do século, e o que maiores bens assegura aos gc 
nados. 

O amor dos povos he a mais firme baze dos Governosd 
Todo o corpo polilico compõe-se de trez potências, qu< 
isíátivà, a executiva, e a Judicial . A conservação^ 

vida de taes corpo i consiste no equilíbrio destas potência 
este equilíbrio dura em quanto cad i huma das mesmas po|] 

mantém denti d tes de suas respectivas funcçtj 
Quanto mrds umeroso for qualquer corpo deliberaute] 

to menos harmonia, e. colierencia haverá nas suas deliberai 
Quanto mais civiüsado he o homem, menos iníluencíl 

o clima sobre elle. 
As leis devem ser appropriadas ao gênio dos Povos, 

circunstancias dos respectivos paizesf 
A educação publica dos Povos deve ser adequada à 

dos spos respectivos Governos. 
Huma boa legislação, e huma boa administração pi 

formaõ, e aperfeiçôaõ a moral dos Povos: huma logislaça 
huma administração más prod-zem o effeito contrario. 

O commercio he ò único vehiculo, que prende as Na 
e o principal motor de sua civilisaçaõ. 

A multidão sabe sentir, ainda que naÕ saiba ver. 
Do desprezo a revolta há hum só passo. 
Os Jurisconsulos habituaÕ-se mais a justificar o que 1' 
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estabelecido, do que a radocinar sobre o que^leve ser. 
Nas revoluções he preciso attentar muito, que o espirito 

de facçaõ se naõ mixture, como costuma, com o espirito de re
forma. 

Podem-se matar os homens, mas naÕ a natureza das coisas. 
Dizer que huma coisa he mà; porque he nova; he dizer, 

que todas as coisas saõ más; porque as que saÕ velhas, jà fo-
raÕ novas em seo principio. 

A rasaÕ dieta, que julguemos os homens, que governao, 
pelas suas medidas: o espirito de partido julga das medidas pe
los homens. 

B A N D O . 

Habitantes de Pernambuco! Hè tempo de correr às ar
mas. Sabe-se constantemente, que Tropas Lusitanas estão pró
ximas á acommetter os Portos, e as Praias do Império Brazili-
co, e sem duvida em primeiro lugar aífrontarám as desta Pro
vincia, como alvo o mais particular da sua raiva. Eia, Per
nambucanos! A Pátria clama, brada altamente pelos vossos 
soecorros, pela força dos vossos braços, pela coragem, e valor 
dos vossos ânimos nobres, e fieis. Este Governo, .que sincera. 
mente se sacrifica á conservação da vossa liberdade, a salvação 
da Pátria, ao progresso da Causa Brazilica, e á Gloria do Nos
so Amável Imperador, vos convida, e vos chama em nome da 
Pátria ameaçada, em Nome deste Grande Imperador, que nos 
Protege. Vinde, vinde sem demora, alistar-vos debaixo das 
Bandeiras Imperiaes da Independência Brazilica: A Pátria e-
xige os vossos Serviços: Ella vos-cértifica das suas recompensas: 
O Governo vos aífiança a livre, e pronta demissão, apenas ces
sem as necessidades, que urgem a Pátria à requerer a effectivi-
dade dos vossos Serviços. Attendei bem! . . . A urgência pre-
zente naõ permitte prazo: naõ hesiteis; naõ espereis hum mo
mento; cumpri ja este sagrado dever: a Pátria o requer jàj^se.. 
assim o naÕ cumpris, a Pátria vos-aecusa de ingratos; e naõ 
queiraes, que o Governo precise de punir immediatameute essa 
ingratidão, e lance maÕ dos meios de huma coacçao violenta, e 
rigorosa. Eia pois habitantes honrados de Pernambuco! Bra
zileiros, ou naÕ Brazileiros! Uni-vos em o nobre espirito de 
fraternidade: defendei a honra, a vida, a liberdade de-^-Ejsas 
charas Esposas, e filinhos; defendei a vossa própria honra, e 
liberdade, vossos bens, vossa propriedade. Correi às Armas, 
Pernambucanos! As'Armas. — Palácio do Governo de Per
nambuco 20 de Março de 1823. [Estavaõ assignados os Mem
bros da Junta do Governo. ] 

r--

Sendo prezente a Sua Magestade o Imperador o Oíficio do 
Governo Provizorio da Provincia de Pernambnco de 26 de A-
gosto deste anno, sobre a confirmação que pede Manoel Izidro 
de Miranda da nomeação que teve de Terceiro Ofiicial da Se
cretaria do Governo da mesma Provinda: Hà porbem Appro-
var e confirmar a referida nomeação : e assim o Manda partici
par, pela Secretaria de Flstado dos Negócios do Império, ao re
ferido Governo para sua intelligencia. Palácio do Rio de Ja-
n#ro em 22 de Outubro de 1822. — Joze Bonifácio de An-

|da e Silva. iL 

„•; 

;JVIanda Sua Magestade o Imperador, pela Secretaria de Es
tado dos Negócios do Império, participar ao Governo Provizo-

po da Provincia de Pernambuco para sua intelligencia que sen-
«lo-Lhe prezente o seo Oíficio de 26 de Agosto deste anno em 
•que informa sobre a Confirmação que Thomaz Antônio Nunes 
tiertende da nomeassaÕ que tivera de Inspector das Obras Pu-

' rolicMMia mesma Provincia: Há por bem Approvar e Confirmar 
»a1-eferida nomeação. Palácio do Rio de Janeiro em 23 de 

. Vhitubro de 1822 — Joze Bonifácio de Andrada e Silva. 

Ordem do dia do General Labatut. 
S. Ex." Q Snr. General participa ao Exercito, que passou 

a Sargento Mor eífectivo de Cavallaria o Snr. Capitão Ignacio 

Gabriel Monteiro de Barres seo Ajudante d' Ordens, a quem 
S. Ex.a naÕ pode deixar de louvar pela. actividade, com que 
no curto espaço detreze dias foi a Piovincia de Pernambuco re-
quizitar ào Governo Provizorio seiscestos Soldados, e Arma
mento para auxilliar o Exercito, cujo auxillioS. Ex.a som a sa-
ti facção de ver chegado a este Recôncavo, o que tudo se deve à 
diligencia do dito Snr. Sargento Mòr seo Ajudante de Ordens, 
segundo o Oíficio do Benemérito, e Patriótico Governo de Per
nambuco. Quartel General 30 de Janeiro de 1823. 

\ V léncisco Cardoso Pereira de MtUo 
Capitão, c Ajudante d'Ordens. 

Continuassam\do Expediente da Junta do Governo. 

Portaria de 16 do mez de Novembro de 1822, pela qual a 
Excellentissima Juntado Governo ordena a Junta da Fasenda, 
mande pagar a quantia de 1 r2C0$000 reis a seis meses da data 
desta ao Capitam do Navio Gratidam, importância de 400 gra-
nadeiras, que vendeo ao Trem Nacional. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo authorisa a Manoel de Mendonsa 
Ribeiro, Commandante do Presidio do Brum para prender a 
NicoRo Vaz Salgado, e seus sócios facinorosos do lugar do Bar-
balho. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo nomea a Chistovaõ Vieira de Mel
lo para Capitão Commandante, e Organisador da Guerrilha da 
Lagoa d'Anta; pedindo a gente, que precisar, aos Cominaudan-
tes das Ordenansas d'aquelle Districto. 

' Portaria do mesmo dia, mez, eanno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo em attensam ao clamor tios habi-
bitantes-tie alguns lugares da Comarca de S. Francisco por huma 

.—sentença de"despejo, obtida pelo Morgado da Torre, manda a 
todas as Authoridades da dita Comarca nao cumprao a referida 
Sentença, sem o prévio — cumpra - ce - da mesma Jnnta, para 
serem examinados os fundamentos da Sentença ate decisam de 
S. M. I . , a quem se vai dar parte deste caso. 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo manda participar ao Chanceller da 
Relassam, vista a noticia verídica, ainda que naõ ofiicial, de 
que o Sereníssimo.Senhor D. Pedro de Alcântara, se acha accla-
mado Imperador do Brasil, tem determinado a mesma Junta à, 
todas as Repartissoens, que em seus papeis se dê ao mesmo Se
nhor o tratamento de Magestade Imperial, e Constitucional, 
em quanto nam determina as demonstrassoens de publica rego-
sijo. 

Oíficio do mesmo dia, mez, eanno, pelo. qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena a Câmara de Cimbres^ proce
da sem demora a faser a proposta dos Postos vagos nas Orde-
nansas, para que àquelle Corpo esteja prompto para a defesa da. 
Provincia. 

Portaria de 18 do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena a Junta da Fasenda, que sus
penda os ordenados, e gratificassoens do Ouvidor Antero, e do 
Intendente Malheiros, que se aclam com licensa em Lisboa, 
cuja suspensam deve entender - se desde o dia das licensas ob
tidas. 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo participa a Junta do Governo do Ce
ará a Aclama&am do Senhor D. Pedro Primeiro, Imperador, 
Contitucional do Brasil. 

Oíficio do mesmo dia, mez, e anuo, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena a Câmara do Recife, proceda 
sem perda de tempo á todos os preparativos necessários para se 
celebrar cpm pompa nesta Prassa o Acto da Acclamassam do 
Imperador do Brasil. 

1822 Novembro 18. 
OFFICIOS. 

Circular a todas ás Repartições, pedindo relações dos Em
pregados nellas com declarações das datas de seus Provimea.-

y 



trabalhos, que competem a cada hum, Ordenados, que 
percebem se saõ asiduos no cumprimento de seus deveres, e 

Inga . que se a chaõ vagos. 
A Câmara de Olinda respondendo ao Ofiicio de 13 do cor

rente dando o motivo porque ali se retardou o Juramento Civi
co mandado prestar, remettendo a Pauta dos Deputados El-

tos na Câmara do SertaÕ, com as duvidas, que se ofFereciaõ 
ua apuração, para o Governo resolver, e igualmente a. Ins-

trucçoes para os Deputados, e o Diploma para o Deputado 
Antônio Joze de Arawjo Gondim, que quanto as duvidas sobre 
a apuração da Pauta, como a maioria de votos recahe sobre os 
mesmos Deputados nomeados recorraÕ á A; yemblea Legislativa, 
ou a S. M. I. visto naõ ser da competen. a do Governos dis
solve-las. Louva b Patriotismo, liberalidade e zello do bem 
publico, que respira nas ditas Instrucções, e agradece apromp-
tiriaÕ com que foraÕ feitas. Declara que o Diploma será re-
meltido ao Governo das Alagoas para que este o envie ao re
côncavo da Bahia onde se diz estar o dito Deputado, acerescen-
tando que convirà se promptifique huma 2. via para ser entre-

e aos outros Deputados, que vão para o Rio de Janeiro. 
Responde ao outro Ofiicio de 25 do passado, que declarava 
as pessoas, que deviãe entrar no Governo, que se participou o 
seu contlieudo a S. M. I. em Ofiicio de 25 do mesmo; e pede 
finalmente hum Mappada JJopulaçaÕ actual, extrahido do sen
so, a que a Câmara tem procedido, para satisfaser á reclamação 
que delles fiserão os Deputados. 

Ao Chanceller era resposta ao Ofiicio de 16, em que re-
mettia a Copia do Assento tomado na Relação sobre o tracta-
roento que devia dar-se ao Senhor D. Pedro de Alcântara Ac-
clamado Imperador Constitucional,' agradecendo à Relação 
os seus bons sentimentos, e a nobre resolução por ella tomada. 

A Junta da í'azenda Publica, mandando informar sobre a 
possibilidade de se satisfaser à Portaria Imperial de 22 de A-
gosto, que exigia a contribuição de trinta e cinco contos de re
is mensaes ao Banco rio Brazil par* pagamento das Sommas, 
cora que tem suprido o Thesouro Publico e a solução da divida 
da mesma quantia desde maio de 1821, em que deixou de se 
pagar. Exigindo taÕbem hum balanço, que há muito tempo 
se havia pedido ao Erário. 

Ao Intendente da Marinha ordenando-lhe, que examine as 
precizÕes da Escuna D. Maria da Gloria, e a remedêe, de sor
te que se promptifique a faser viagem para o Rio de Janeiro. 

Ao Commandante do Registo ordenando-lhe que deixe sa
hir* a Sumaca S. Joze Diligente para o LameiraÕ, onde deve 
esperar pela Malla e Despachos. — 

Portarias do mesmo dia. 

A Junta da Fazenda Publica ordenando-lhe que mande 
pagar dous mezes de Comedorias de Bordo ao Tenente, e Ca
detes, que Compõem a Guarda de Honra que embarcou com 
os Deputados para o Rio de Janeiro; 

Nomeando para Commandante da 5. meia Brigada de Ca
vallaria a Sebastião Antônio de Barros Mello Cavalcante, hoje 
reconhecido por Sebastião dos Óculos Arco verde Pernambuco, 
por nelle concorrerem circunstancias, que o constituem digno da 
Consideração, e estima dos Povos, e do Governo, sendo para 
isto removido do Posto de Capitão de Ordenanças, que oceu-
pava. ° 

Ç3T Os Despachos de 18 foraõ 47. — 

1822 Novembro Ifi. 

OFFICIOS. 

Ia do Cabo contra o Commandante da Policia de N . Senhora do 
O' de Ipojuca, pa/a o fazer pôr em Conselho de Guerra, se o 
julgar a proposiro. 

A Amaro Francisco de Moura Commandante da Fortale
za de Tamandare participando-lbe em resposta aos seus Offi
cios de 11 e 16 os motivos que tem retardado a promptiticaçaÕ 
das suas requisições, e reservando para occasiaÕ mais opportu-
na responder-lhe sobre o fornecimento de luzes e outras provi
dencias. 

Ao Capitão Mor de Olinda ordenando-lhe que mande en
tregar 12 alqueires de farinha em Beberibe á disposizaS de Jo -
aÕ Franeisco de Albuquerque e Mello para fornicimento dos ín
dios, e mais gente, que debaixo das ordens do mesmo continu-
aÕ a atacar os Quilombos dos negros. 

Ao Contractador das Carnes Joze Joaquim Bizerra para 
mandar fornecer de carne os mesmos índios, e mais gente à dis
posição do mesmo Joaquim Francisco de Albuquerque. 

A Junta da Fazenda Pçdica remetendo-lhe por Copia a 
Portaria do 1. de Outubro com o Requerimento de Joaquim 
Francisco Bastos 2. Oihcial da Secretaria da mesma Junta Pu
blica pedindo a sua confirmação, para informar sobre o seu con-
theudo. 

A Luiz Thenorio de Albuquerque Capitão Mor de Gara-
nhus participando-lhe a nomeação do Capitão Bazilio Rodri
gues de Freitas para Commandante da Policia de Quipapà, 
Peitada, Pao-ferro, Conceição, Canhoto, Poço redondo, e Pi-
menteira; de Leandro Pereira Barboza para o Altinhof Bela 
douro, Panellas, Prata, Capoeiras e seus anexos; e do Cq 
taõ Joze de Barros Correia para a Villa de Garanhus com 
legoas circunvisinhas, para que por taes os reconheça, e 
preste o auxilio de que precizarem. 

ADVERTÊNCIA AOS PERNAMBUCANOS. 

AMerta, alerta com os matreiros 1 Apenas aqui chej 
huma Embarcação Hamburgueza, vinda pelo Porto com not 
as vagas de revolução em algumas Províncias de Portugal; 
meçara&os nossos amiguinhos a espalhar mansamente por te 
as partesy que a Constituição n'aquelle Reino jà estava destl 
da, e que chegara do Rio de Janeiro hum Decreto, em qul 
Magestade Imperial declarava, que jà naÕ queria mais o TI 
Io de Constitucional, e Perpetuo Defensor do Brazil.* A'pa 
como saÕ mentirosos os sujeitinhos! NaÕ recebendo notil 
exactas d'aquelle navio, naõ podemos saber dos acontecimenl 
que se tem divulgado a cerca d'aquelle Reino. Mas fazei 
ajustadas conjecturas, suppomos, que a revolução será para J 
tituir a Rainha a seo devido lugar, e honras, derrubar o [ 
nistro d'Estado Joze da Silva Carvalho, e limpar do Conjj 
a facção arbitraria, que tantos males tem causado à Naça&l 
respeito de S. Magestade Imperial he tudo calumnia, embufj 
e velhacaria. Este Augusto Senhor faz consistir suas delBjÉ 
em ser, e declarar-se Constitucional, e o Titulo de Defefl 
Perpetuo do Brazil, tomado espontaneamente por Elle er 
de prazer o Seo Magnânimo coração, que se acha identifia 
com os de seos fieis subditos, e amigos os Brazilienses. A E l 
lentissima Junta deve endagar os auetores dastes, e outros H • 

bustes, e fazellos tomar ares de Fortaleza, -que saÕ muito 
samicos, e saudáveis. 

\3t* I 
O Redactor. I 

Circular a todas as Câmaras da Provincia, remettendo a 
Copia do Oíficio dirigido em data de 18 á Câmara do Recife 
sobre a Solemnidade da Acclaraaçaõ, e ordenando que cada 
huma dellas procedesse do mesmo modo, e com a brevidade 
possível a solemnisar taõ plausível acontecimento, como he de 
dever, e convém à felecidade do Brazil. 

Ao Governador das Armas Pedrozo, remettendo hum sum-
marto de testemunhas, a que procedeo o Juiz Ordinário da Vil- N A TTFOGRAFU DE CAVAI.CAMIE & COMPANHIA. 

v 
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DIÁRIO 
DA JUNTA DO GOVERNO. 

Quiil autem, jii vOx libera non sit, librrum osso? 
Tit> I. iv. 

N. 14) PERNAMBUCO MAIO 27 1823. (Preço 80 rs. 

Origent, e objecto do Governo considerado em geral. 

A 

Í 

LGUNS escriptores tem de tal sorte confundido o gover-
. no com a sociedade, que naõ deixarão entriestes dous objectos, 

se naÕ huma riiíferença mui fraca, ou totalmente nulla: quando 
elles saÕ coisas muito diversas, naÕ sò em sua natureza, mas 
taõ bem em sua origem. A sociedade he o resultado das nossas 
prechÕes; o governo he o da nossa perversidade. • A primeira 
effectúa o nosso bem de hum modo positivo, reunindo nossas af-
feiçÕes: o segund» contribúe para isto negativamente, porque 
reprime os nossos vidos. Huma anima as mutuas communicações; 
o outro estabelece distincçÕes. A primeira protege; o segundo 
castiga. . 

O estado social he hum bem em todas as hypotheses: "o 
governo em sua mesma perfeição he hum mal necessário, e em 
sua imperfeição hum mal insupportavel; porque, quando d>e 
baixo de qualquer governo nòs sofremos, ou somos expostos a 
sofrer as mesmas calamidades, que poderíamos temer em hum 
pere, onde naÕ ha """Çov̂ -rno; sentimos crescer nossa miséria, 
vendo, que nós mesmos fornecemos os meios, de que se servem 
contra nós*. O governo, como o adorno, indica a perda da in-
nocencia: os Palácios dos Reis saÕ edificados sobre as ruínas do 
jardim das delícias.. Com effeito, se os movimentos da concien-
cia fossem claros, e unifõrines?-- se- fosse impossível fazer-lhes re-
zistencia, «tornar-se-hia inútil outro qualquer legislador; Mas 
naÕ sendo nada assim, o.homem conhece, que he necessário ce
der huma parte de sua propriedade para segurar o.gozo do res
to; e esta resolução, he o frueto da mesma prudência, quede 
dous males impelia a escolher o menor. Por tanto, sendo a se
gurança a iierdadeiro objecto do governo; segue-se necessaria
mente, que a forma de governo preferível a todas será aquella, 
que nos garantir com mais vantagem, e menos despezas. 

Para se ter huma idéa justa, e luminosa do objecto do gover
no, supponhamos hum pequeno numero de homens em hum can
to isolado da terra, sem relação alguma com o resto de seos si-
melhantes; e teremos a imagem precisa da situação primitiva 
dos povos. Neste estado deliberdadl natural, os primeiros pen-
lâmentos se volveráõ para a sodedade: mil motivos os faràÕ to
mar esta direeçaíí. A força do homem' he taõ pouco proporcio
nada às suas precisões; a natureza taõ pouco o fez para huma 
solidão continua, que elle he logo forçado a recorrer ao socorro 
de outrem, que mutuamente implora o seo. Quatro, ou sinco 
indivíduos r*eunidos poderàÕ/elevar em hum dezerto huma habi
tação supportavel, em quanto, sozinho, huio homem trabalha
ria toda a sua.vida sem nada concluir. Elle cortou a madeira, 
de que precisa; mas naÕ a pode mudar de lugar: se consegue 
traosportãta, naõ a pwde levãritarj e em quanto ejtá assim oceu-
pado, a fome o atormenta*, huma multidão de precisões difie-
rentes o chamaÕ de todas ag partes. 

Assim a necessidade irresistível, como a lei da gravitaçaÕ . 
formaria bem de pressa em sodedade a nossa povodçaÕ; e as 
doçurasiruituas deste estado compensariaÕ com usura as obriga
ções das leis, e do governo, emquanto a justiça prezidisseà 
concórdia de seos membros. Mas como excepfo o Ceo, nada 
banque esteja a abrigo do influxo do vicio, porbuma indispen
sável fatalidade, elles afrouxariáÕ de sua affeiçüÕ primitiva, à 
"mediria, que vencessem as primeitas dificuldades" da mudança 
de habitação, difficuldades, que os haviaõ unido na origem. 
D'ahi a urgente precisão de estabelecer huma forma de gover
no, i:u<; supra a falia das virtudes moraes. 

Unia i rvr i a appre senta hum lngar couvenion-

te para huma salla publica, e de baixo de seos ramos toda a co
lônia -so. ajunta, afim de deliberar sobre os negócios geraes. 
He -mais qut provável, que suas primeiras leis naõ tivessem ou
tro titulo, que o de regulamentos, e que a desestiuia geral fos
se o castigo «anico d'aquelle, que ousasse infringilos. Cada hum 
teria naturalmente voto, e lugar nest? primeiro congresso. 

Mas anementa-se a colônia, os negócios crescem à propor
ção ; os membros do Estado estaÕ mais disseminados, e a dis
tancia de muitas naÕ lhes pe.rmitte reunirem-se sempre, como 
nlquellctompo, em que o seo numero era pouco considerável, 
em que suas habitações se tocavnÕ, -e em que os negócios naõ 
eraÕ nem importantes, nem multiplicados. "Conheceo-se entaõ, 
que era vantajoso deixar o poder legislativo nas mãos de hum 
certo numero de representantes, escolhidos no seio da commU-
nidade, suppoz-se, que elles tivessem os mesmos interesses, 
que seos constituintes, e julgou-se, que elles obroriaõ, como 
estes mesmos, se ali estivessem prezentes. Entre tanto a colô
nia continua a crescer: vem a ser necessário augmentar o nume
ro dos representantes, e pura qne elles ponhaÕ igual attençaÕ 
sobre os interesses de cada porçaõ da colônia, julgou-se a propó
sito repartilla em hum certo-.numero.cTe^tlivisÕes, e que cada 
humà enviasse á assemblea gorai hum numero'de representantes 
proporcionado à sua extensão. Receiando, qne estes naÕ se
parassem seos interesses dos d'aquelles,* que os elegerão, a pru
dência fez' conhecer a necessidade das eleições freqüentes; por
que as pessoas escolhidas, voltando dentro de pouco tempo a 
confundir-se com a massa dos eleitores, estes tem por garante 
de sua fidelidade, ao voto geral o medo, que devem ter de dar 
arnfas contra si mesmos; e como essas mudanças reiteradas es
tabelecem hum mesmo interesse em cada parte da cornmunida-
de, resulta d'ahi, que ellas se prestarão sem esforso hum soc-
corro mutuo, resultado fundamental, donde depende a força 
do governo, e a felicidade dos governados, o que era vao se es
peraria de hum sò homem a fazer, c a executar a lei. 

D'aqui se deve concluir, que a melhor, ou para o dizer 
mais claro, a única forma de governo natural, e legitima he in
dubitavelmente a representativa. Sem*a divjsaÕ dos trez po-
deres conhecidos, isto he; do Legislativo, Executivo, e. Judi-

• ciai, o governo, he huma verdadeira usurpaça.0, e*»os direitos 
do homem h.uma quimera. Para isto he necessário, que os Re
presentantes dos Povos estejaõ em pleila liberdade, que delibe
rem com a mesma sobre osv interesses de seos constituintes; aos 
quaes em todo o rigor de consciência devem procurar todas as 
vantagens, e satisfazer no desempenho de sua vontade legal
mente manifestada. He por isso, que nos parece fora da justi
ça, que o Ministro d'Estado no Rio de Janeiro tenha acusado 
da generosidade.4e§. M- I- C. , aconcelhando-o pare dar há
bitos, comendas, e grãas cruzes a huma grande parte dos De
putados ao Congresso Constituinte do Brazil. O Imperial De
creto diz sabiamente, que aquella Ordem '(do^Cruzeiro) foi 
creada para premiar serviços; e naÕ.M)S consta, que todos esses 
Senhores jà os tenhaÕ feito^á Naçaõ Brazilica, a pezar de suas 
boas intenções. De maisèsses prêmios assim liberalisados aos 
Representantes do Povo parece que-lhes pren.dem.de eerto mo
do as mãos para naÕ redusirem à sua verdadeira orbita ao Snr. 
IVT in ia f r / l í t '1í<:tai1rt • r\r\r o / i i . a l l x _ » ~ - - J „ „ J ! ' . » _ 

graças> 
os subditos, qirre muito ama: o Ministro porém aproveita a 6o» 
disposição para ver, se tem padrinhos, ou afilhados noTCan-
gresso. Pode-se dizer, que torios es ríiales* do passado gover
no nascerão dos Ministros de Estado, c cotoo" poi passarem 

/ 
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(talvez bem a seo despeito) a Constitucionaes, naÕ ficarão im-
pecc.iiv'eis, he preciso muito sentido com elles. • , 

Coniinituçuo dos Aphorismos de Mr. Bonnin. 
» 

Aphorismo 28. 
• 

num recurso freqüente aos princípios fundamentais da cons
tituição, e huma adhesaÕ constante aos princípios da Justiça, 
da moderação, da temperança, da industria,'- e da frugalidade 
ÍLÕ absolutamente necessários para conservar as vantagens da li
berdade, e para manter hum governo livre. O povo deve por 
conseqüência attender muito particularmente a estes princípios 
na escolha de seos officiaes, e de seos representantes; e*tem o 
direito de exegir de seos legisladores, e de seos magistrados, 
que elles os observem exacta, e constantemente na confecção, 
e execução de todas estas leis necessárias para a boa adminis
tração do Estado. 

Aphorismo 29. 

Será convocada huhia convenção Naeional todas as vezes, 
que se tractar de reformar a acta coutitucional, de mudar, ou 
modificar algumas de suas partes, ou acrescentar-lhe alguma no
va disposição. » m • 

Aphorismo 30. 

Sò so Corpo Legislativo pertence o exercido pleno, e in-
toiro do poder legislativo. 

'Aphorismo 31. 

A lei he a expressão livre, e solemne da vontade geral, ex
pressa pela maioridade geral dos Cidadãos, ou de seos repre
sentantes: ella he a mesma para todos, ou proteja, ou casti
gue: ella naõ pode ordenar, se naõ oquehejnsto, e útil á 
sociedade ; nno pode prohibir, se naõ o que lhe he nocivo. 

O que naõ he piohibido pela lei naõ pode ser criminoso. 
Ninguém pode ser obrigado a fazer o que ella naÕ ordena. 
A lei deve proteger a liberdade publica, e individual con

tra a oppresSbÕ d'aqnelles que governbÕ. 

Aphorismo 32. 

Nenhuma lei, criminal, ou civil pôde ter effeito retractivo, 
isto h.; Atinar para atr,az. 

Leis feitas para punir acçÕes aifterioros a existência destas 
leis, e que naÕ tem sido declaradas criminosas por leis prece-
dantes, saõ inju-tas, oppretdVM, e incompatíveis com os prin
cipio* fundarueiitaes de huoi governo livro. 

Aphorismo 33. 

O poder de suspender as leis, ou de prorogar a sua execu
ção uynca deve ser exercido, se naÕ pela legislatura, ou por 
huma authoridade emanada delia em os casos particulares so
mente, para os quaes a legislatura o tiver expressamente pres-
cripto. 

onal do Almirante C hocrane, com direcçaõ àquelle porto para 
manter o mesmo Bloqneio, e obrar em auxilio da Provincia da 
Bahia da maneira, que o pedirem as suas circunstancias, afim 
de ficar livre de taõ detestável vandalismo e no socego que tan
to lhe convém: Manda o Mesmo Augusto Senhor pela Secreta
ria de Estado dos Negócios do Império participar o referido ao 
Governo Provisório da Provincia de.Pernambuco, naõ sò para 
que o mesmo Governo, mas igualmente as Câmaras, e Povo 
desta Briosa Provincia de comjpflt accordo soccorraÕ a dita 
Esquadra Imperial e Nacional c«fh os necessários viveres e a 
guada, por meio d* Embarcações costeiras, que hajaõ de diri
gir-se ao ponto do dito Bloqueio, a fim de que a referida Es
quadra e suas valerozas guarniçÕes naÕ padeçaÕ falta alguma 
de taes soccorros indispensáveis no momento, em ípie se achaÕ 
fazendo o serviço mais importante a este Império, de que lhes 
resultará a maior honra, e gloria. Sua Magestade o Imperador 
confiado nos patrióticos sentimentos do referido Governo, Com-
marcas, e Povo da Provincia de Pernambuco, que tanto se tem 
destinguido, nesta porfioza luta, e de huma maneira taÕ rocom-
mendavel, Espera, que nesta occaziao mostrem a que sublime 
gráo tem chegado o seu Patriotismo, soccorrendo a dita Esqua
dra com todos aquelles recursos de que felizmente abundaÕ, e 
que taÕ dignamente lhe inspiraõ a sua promptidaõ, e generosi
dade. Palácio do Rio de Janeiro em 14 de Abril de 1823. — 
José Bonifaciojie Andrada e Silva. 

\ O 
Tendo sahidn deste Porto com o destino de Bloquear o da 

Bahia huma Esquadra Nacional e Imperial, Commandar] 
Primeiro Almirante Lord Cochrane; E Desejando Sua 
tade Imperial que nada lhe falte do que Necessário for pai 
prehoncher os seus fins, Manda pela'Secretaria de Estai 
Negócios da Marinha que o Governo Provizorio da Prí 
de Pernambuco expoça as mais pozitivas Ordens a fim 
pela sua Província se supra á mesma Esquadra durante 
queio em que vai Empregar-se^ das-Agoas" eTVfantimentl 
respondentes ao numero de duas mil Fracas, que fprmac 
Guarniçaõ, à fim rie que por falta de taes suprimentos 
ja a mesma Esquadra obrigada á levantar o Bloqueio, 
todo o cuidado, em que na Condução d'elles se empil 
sempre Embarrações próprias deste Serviço. O que o sd 
to Governo cumprirá com àquelle Zello, e actividadej 
distingue. Palácio do Rio de Janeiro era 16 de Abril"ae 
Luis da Cunha Moreira. 

IHustrissiroo Senhor RedaJ 
t 

Rogo-lhe o favor de me encerir no Diário do Oover 
ta Carta que pela primeira vez lhe dirige este que hé 

DeV. M." 

Muito atento Venorad 
• Obrigado. 

Recife 8 de Maio de 1823. 

Agostinho Beserra Cavalcante e Sa 

Continuai- «e-ha. — 
* . 

-a-este-ir-

Havendo Sua Magestade o Imperador por Decreto de 26 
do mez de Março declarado em estado de rigoroso Bloqueio o 
Porto tkL Cidade da Bahia, naS só para assegurar com esta pro-
!>merA-ipj<-rtr,iordinriris, e auctorizada pelo Direito das Gentes, 
a tranqüilidade daquelles Póvoa, que gemem opprimidos pelas 
b«»»t;|dadrs das Tropas Portuguezas, que alli pertendero per-* 
pot'i-fr-<-e, mi- pira castigar a estes bárbaros inimigos do Impé
rio polo- hoiieuisps attentadoi, qn» alli tem commetrido, e ha-
*eudo sjfcido do Porto riVta Cone a Enquadra Imperial e Naci-

I Ilustríssimo e Excelllentissimo Snr. Padre 
Falcão Padilt 

^Como hè notório que V. Ex.* , e o seo amigo Quii 
veraõ muita parte na depoziçao da Janta do Governo] 
alegando para isso, que o Prezidente daquelle Governa 
zio Pires Ferreira era oppostq, a Independência BrazilW 
a liberdade perguntar a V. Ex.* qial a rasao porque séndJ 
taÕ amigo da nossa Independência, dn nosso Imperador,] 
brodaEx.*' Junta Provizoria consentio sahir para Pc 
Navios Sacramento, General Silveira, S. Manoelf e Ps 
Bahn, todos ne3te correute mez de Maio, isto hé (Wr *í 

Wm\ 
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da declaração da nossa Independência, de guerra activana Ba
hia, e contrario aquillo, que V. Ex.* sabe se pratica no Rio de 
Janeiro? Por tanto haja V. Ex.* ter a bondade para esclare
cimento meo, e do Publico declarar a razaõ de huma taÕ mes-
tiriosa Política. Do^jGuarde a preciosa vida de V. Ex.* co
mo todos havemos mister. / 

-̂» 
-> 

De V. Ex.* muito attenciozo 

Venerador. — 

Agostinho Beserra Cavalcante Sousa. 

Sr. R.edactor. 
„ „ • • > . • ' 

Rogo-lhe me faça o obséquio inserir na sua próxima folh 
do Diário do Governo a inclusa Caita, para qutao Publico co 
nheça a sem RazaÕ com que de mim se tractou ná SentintTla da 
Liberdade N. 13. Entre tanto tenho a satisfação de sêr do 

71 Snr. Redactor. < • 

Patrício, e Criado Oficioso. 

"*• Caetano Francisco Lumachi de Melio. 

Recife £ de Maio de 1823. 

Snr. Redactor. 

Apparece de próximo nesta Capital huma Carta Anônima, 
Impressa no Rio de Janeiro, cuja Carta foi daqui rqmettida à-
quella Corte referindo-se nella os maiores impropérios, e falsi
dades possíveis, entre as quaes vem a sêr o acontecimento dos 
Afogados em o dia 22 de Fevereiro do corrente anno, em que 
se fàs figurar — o Quaresminha, — como Commanijante da Guer
rilha daquelle ponto, áo que passo á responder; naÕ sò como 
Pai, que sou'do dito Commandante José Thomàs de Campos 
Qnaresma; como porque vou patentiar ào Publico a falsidade 
daquella Carta feita por hum Pseudo-intrigante. 

A verdade he similhante ao Azeite, que sempre boya por 
cima d'agoa, por isso que ella nunca pòdesèr succumbida. Nes
tes termos he publico, e»notorio, que, o dito meu Filho naõ se 
misturou naquelle motím de Tropa, e Povo; porque neste tem
po jâ estava Commandando as Ordenanças de Olinda, como 

"V ,seu Sargento Mòr, e de que tenho a honra de sêr igualmente o 
>*Pf Capitão Mór, sendo disto sabedor a Excellentissima Junta do 

Governo Provisorir-desta^ Pjrovincia, em conseqüência do que 
naõ devendo elle servir dous Cor'po-5, demittio-se da Comman-

** -dancia da Guerrilha no mesmo dia 22 de Fevereiro, em que en-
taÕ lhe Ordenou o ex Governador das Armas Pedro da Silva 

• Pedrozo, entregasse a Guerrilha, e mais petrêchos de guerra áo 
Alferes da mesma Antônio Alves Camelo, o que assim foi exe
cutado" em obediência àquelle Mandato, e ás Leis Militares. 
Isto feito rridou desde logo o dito meu Filho retirar-se em mi
nha companhia, do lugar dos Afogados, para o da Boa-vista, 
a onde tenho permanecido atè hoje. A' vista pois do deduzi
do claro fica, que o predicto Sargento Mór Commandante ne • 
nhum partido seguio na desordem daquelle dia, e que he huma 
completa falsidade tudo quanto se lhe attribúe à similhante res
peito, pertendendo-se deste modo manchar a honra, e o credi
to de hum fiel Cidadão, que tem exposto a própria vida em con
correr fortemente, para que fosse obedecido nesta Provincia 
o Nosso Amável Imperador, e Defensor Perpetuo do Império 
do Brazil.' ' 

Eis a verdade do fa/to succedido no assignalado dia 22 do 
passado Fevereiro, muito diverso da Carta Calumniosa do mi
serável Intrigante, que teve a «coragem de referir à varias Pes
soas Capazes cora nomes injuriozissimos. Por cetto, qne se es
se Calumniador se recordasse da Fábula do Soldado com o Pi-
£ano, deixaria de sêr taÕ Linguarudo, « de nrdir enredos con-^ 
tra a honra, e Publica Aanqujiidade, a fim de lhe*haÕ chegar 
o dia do seu mál, bem como aconteceo àd Pifano, que por taÕ 
horrendo motivo passou a sêr queimado. Todo o Homem, em 

*> fim, tem Direito á se des forçar. 
Espero por tanto do Snr. Redactor do Diário do Governo, 

queira enserífc/ia jua próxima folha esta minha Reposta, e pelo 
que lhe ficara muito agradecido. 

' 0 

• * O Seu Venerador, e Criado. 

• ÀntoSp Tose Quaresma. 

Recife de Pernambuco 12 de Maio de 1823. 

1 i V 

IHustrissimo Senhor Redactor da Sentiueila. 

Hoje, que tenho vagar, me dedico-à V. S. em resposta áo 
que refere na sua Sentiueila N. 13, á cerca do feriado do dia 
25 de Abril, que houve na Alfândega Grande, de que tenha a 
honra de sêr o Juiz Interino Delia, tratando V. S. esta acçiõ co
mo huma Coisa espantosa, e nunca vista; mas eu que me naõ 
sticcumbo com isto quando vejo a sem Razaõ, ou huma injusta, 
e mà intenção, devo entre tanto fazer-lhe vèr, qual o motivo 
porque foi feriado na Alfândega; não somo dia 25 de Abril; 
como taõbem no dia 13 do Corrente, que escapou à V. S. tra
tar delle. v 

Todos nòs sabemos, que aquillo, que está determinado por 
Leis, e Ordens Superiores, nenhuma Authoridade tem poder de 
controvertello, e que algumas Leis, que hoje estaÕ revogadas, 
tem sido em conseqüência de outras, que..modernamente assim 
Ordenaõ. Ora existindo na Alfândega, nàõ"Folhinha como V. S. 
ironicamente diz ; mas Ordem Superior, para que sejaõ dias fe
riados, os dias 25 de Abril, e 13 de Maio, assim.como outros 
muitos dias, eu em qualidade de Juiz, 'naõ devia alterar esta 
Ordem, por isso mesmo que não a tenho em contraria; e eis o 
motivo porque foraõ feriados estes dous dias, que bastante lhe 
tem dado no goto, entre tanto, qne toda a Praça, e os Homens 
de bém muito me Louvarão por esta acçaS ; pois que taobem 
nestes»dous dias se fechou o Tribunal da Meza da Inspecçaõ. 

Quisera por tanto, que V. S. fallasse com mais rasão, e 
menos paixão; e como he hum Sujeito Litterato hade-me conce
der, que amando eu ào Nosso Adorável Imperador, e Defensor 
Perpetuo do Brazil, naõ me devo mostrar indilferente nos dias, em 
que se SolemnisaÕ os Annos- dos Seus Augustos Pais; dias que to
dos nòs jà os festejemos com o maior enthusiasmo, e que o esta
do Político das Coisas, naÕ desfez esta justa concideraçao\ Es
te he em fim o meu pensar. • 

TaÕbem jne dizem, qne V. S. , e alguns dos seus^Satèlli-
t*s, tem reparado ainda existirem na Alfândega as antigas Ar
mas, e antes que V. S. falle sem conheci me > to de Causa, devo 
dizer-lhe, que como se estaõ fazendo certas obras na mesma Al
fândega, tem-se determinado quando se principiar com o novo 
assoalhado da Mesa Grande, se pintarem entaõ as ArmaS Im-
periaes; coisa que nem a mim me esquecêo, e nem áo Excel-
lentissimo Governo da Provincia, que em conseqüência do meu 
Oficio de 21 de Novembro do passado anno, me Ordenou des-" 
de logo mudasse as ditfft Armas.; mas como nada há, que naõ 
gaste tempo, naõ deve V. S. £dmirar-se deita demora de O-
bras, e nem levar em grosso as Antigas Armas, que naÕ saÕ en-
demoninhadas. * \. , .' * 
^ Assim, -meu Caro Senhor, procurt não offender aquém 

taobem onãò^^ffender V. S. bom sabe,' que da Moderação 
procede a Sabedoria, e igualmente a Felicidade. E que a Li
berdade da Imprensa naõ deve passar & Licença, para só*V. S. 
dizer o quo quizer, e naõ gostar,' v. g. , <q*ufe«hum Magist 
se desafronte de qualquer offenca recebida!! . . y Deseja 
porém a igualdade, passo a expôr-lhe, que os encaníW1f*j»L 
déa, ressucitados"%gora*por V. Ç. , já foraõ desbaratados 
minha Carta transcripta na Aurora Pernambucana N. SO, 
abofto dos Officiaes da Alfândega; que eu naõ sou absola.., 
por isso que respeito muito as Leis; que no'labõl^ç serviço 1 
que estou ligado, deixo áo Publico o fazei-me justiça, pois que. 
a minha consciência me naõ acuas tenha faltado com "os meus de-
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veres; e que senrío este. o meu maior ganho, tenho ainda outro 
•-naõ peqnruo,, que he a pezar de injustamente ofendido' por 

' V1. S. sér 

* Seu muito arlento Venerador, e Criado. 

Caetano Frtuicisco Lnmachi de Mello 

J l ed fe d? Pernambuco 18 de Maio de 1823. 

Serafim Correia das Cha

gas 

Soltos por naõ lhes multar, 
culpa do seo processo. 

• • > • < 

Continuação dos presos sentenciados pela Relação; r t 
condenados, e absolvidos, V 

Em Audiência da Cadeia de 13 de Fevereiro de 1SÍ3. < 

Francisco José da As- ' 
sumpçaõ. 

José Cavalcante 
Manoel Ignacio do Rosá

rio 
Jorge dos Santos Leal 
Joaquim José de Santa 

Anna. 
Isidoro Leite 
José Francisco • f 

José Joaquim dos San- j 
tos. J 

Leandro AlvCs 

Jüòé André 1 
Gonçallo da Sdva J 
Joaõ Bernardo Monteiro^ 
Joaõ Antônio J 

A preta FeUpa Maria 

Joaquim José Pereira 

Condenados em cinco annos 
de Calcotta servindo nas o-
bras publicas. 

)* Soltos por níÕ terem culpa 
formada. 

Condenado em degredo de 5 • 
annos para Angola: foi-lhe 
comutado em Ga .̂ès servindo 
na« Obras publicas. 
Livres por terem expurjado o 
crime com o tempo da prizaõ. 
Condenado, o dogredo de An-
golta para dous annos da I-
tha de Fernando. 
Foi-lhe concedida a prizaõ per
petua era que fora condena
da, para degredo perpetuo da 
Ilha de Fernando. • 
Remetido-áo Inspector do 
Tf em para o empregar, por 
ser de menor idade. 

* Por Accordaõ de 15 do dito. 

Henriques Diar Vidttl 
Joaquim Peixotto Vilella 

A bsolvidtí • . • 
Cotidonado em 2 annos de (Se
gredo de Fernando. 

Km Audiência de Cadeia de 20 do dito. 

Luis Diogo. 

Luis Ar.torm Barbosa 
Manoel dasCundeius 
Bernardo Cabral^ "' 
Basilio Guedes 
Joaquim Borges Uchóa 

ele Aruujo • ** 
Jnsér de» Santa 

* 
Io Nonatto 
Correia j 

'otè de Santa An-

> 

iiyj-^fntoiiio 
Branco-preto 

Condenado em 2 annos de 
CalcSta no serviço das obras 
publicas. 

Soltos por naÕ terem culpa 
formada. 

Condenado a trabalhar fc^me-
zes no Arcenal. 
Soltos attento o tempo do pri-
vnn co"i q-ii i õ suas 

Antônio Francico 

Em Audiência de Cadeiarde 10 de Abril. 

Soltos por nuÕ terem culpa 
formada. 

Antônio da Carmo 
Joaõ Francisco Damaceno 
Manoel Antônio de Mello 
Joaquim José da Silva 
João Hespanhol 
Joaquim de Souto 
josé Joaquim de Sousa 
Felis Alves dos Santos 

Cóntinuar-se-ha. — 

Continuação do Expediente da Junta do Governo. 

1822 Novembro 29. 

OFFICIOS. 

Ao Sargento Mòr Commandante da Fortaleza de Taman-
darè, ordenando-lhe, que no caso de se naÕ poder restabelecer 
de saúde ali mesmo, entregue interinamente o commando da di
ta ao seo Ajudante, e regresse a esta Praça dando pau 
chegada á Excellentissima Junta.' *» 

Ao Senado da Câmara do Recífo convidando-o pai 
tro dia 29 achar-se na Salla grande de Palácio, a fim de 
berar sobre o numero de Tropas, que esta Província, pô< 
dar em soecorro da Bahia, participando, que a da Par 
ferecêra 200 homens conT^^i-jAe •entífusrasmo para oj 
fim. 

Portarias do mesmo dia. 

Ao Tenente Jozè Gomes do Rego do 2. Batalha 
çadores mandando, que và immediatamente ao Hospici 
rusalem, e intime da parte do mesmo Governo ao "Com 
ou a quem suas vezes fizer, que dentro de 24 horas dev 
jar àquelle Ilospicio, para ali se aquartelar a Tropa, 
a chegar da Parahiba, encarregado o mesmo Oficial 
cômodos delle, e cuidar dos necessários arranjos; reqi 
o que for necessário. 

A' Illustrissima Jjbnta da Fazenda Publica deter») 
que esta mandeentregar ao'Almoxarife das Obras publj 
*fa Província Antônio Gohsalves dós Santos a quantia d< 
centos mil rs. pára ás dèspezas das ditas obras, naS 
naõ ler appresentado as suas contas, o que tem sido p 
vos attendiveis. • • 

A" mesma nomeando a Felippe Chilque F#itor di 
Botânico da Cidade de Olinda* determinando, que p 
ordenado de 240&000 rs. annuaes, do que se fará a i 
Secretaria da mesma Illustrissima Junta. * 

Ao Tenente Pedro Francisco Alv^s nomeando-o dl 
Thelegrafo da Capijal, visto rfpresentar-lhe Thomasj 
Nunes, Inspector das Obras' publicas, e directoikdo í 
muito trabalho do seo primeiro íímprêgo. 

Ao Doutor Bernarno José de Serpa Braqdaõ, not 
Director do Jardim Botânico da Cidade de Olinda c o | 
nado de quatro centos mil reis annuaes, e quTs esta Pqj 
ja resistada na Secretaria da Illustrissima Junta da | 
Publica. • 

Continuar-se-ha. -p- • 

W 

Si T i . i t •. v. > 



• •-:••'. / S * 

s> 2» n sa m a -st- © 
* ^ 

Ad 

%4 À ft I O DO G O V E R N O 

JVV© 66. 

NOTICIAS OFFICIAES. 

Repartição dos Negócios do Império» 

OI presente a S. M. "o Imperador o Oíficio do Juiz de 
Fora da Villa de Taubaté , de 0. do corrente , com as Ac-
tas das Câmaras da dita Villa , e das de S. Luiz , e Pínda-
litunhangaba , que por certidão acompanharão o referido Of
í c i o : e ficando o Mesmo Senhor Inteirado , pelo seu con-
thçiido , de que aquelas Câmaras desejaõ ver substituído áo 
Governo Constitucional o da M-»narchia absoluta :, Manda 
pela Secretaria rie Estado dos Negócios do Império , respon
der ao Juiz de Fora , para o participar as ditas Câmaras , 
que taes Representações , bem qne se reconheçaÕ filhas de a-
Inor, e fidelidade à »ua Augusta Pessoa , e da firme , e jus
t a persuasão , de que S. M. sò tem por alvo em Suas Reso
luções a prosperidade do Império , e a maior ventura de Seus 
Subditos, nunca seraõ atendidas, por serem oppostas á Cons
tituição soíemnemente juraria por todos os Povos do Brasil , 

'-e pelo Mesmo Suberano Chefe da NaçaÕ , que sô com aquele 
Sagrado Código Quer, «Ha de governar (como a pouco De* 
clarou expressamente sobre idêntica rogativa do Cabildo de 
Monte ViJéo). Continuando a promover , por Seus inces
santes disvelos o melhorameuto dos diferentes ramos da pu
blica admenistraçaõ , para elevar , como ardentemente De
seja , este vastíssimo Paiz ao estado de grandesa , opulencia 
a que o chamaÕ seus destinos , pelo Regiraen Constitucional 
felismente arioptado, e que terá sempre na Sua Augusta Pes
soa o mais firme Defensor. Palácio do Rio rie Janeiro em 
13 . de Maio de 1825. -Estevão Ribeiro de Resende. 

Constando a S. M. o Imperador, que algüas Câmaras 
'da Provincia de S. Paulo tem manifestado desejos de ver 

"substituído ao Governo Constitucional, o da Mbnarchia Ào1* . 
soluta : e naÕ Querendo , nem devendo o Mesmo Augusto 
Senhor desviar-se da firme resolução de manter a observância» 
da Constituição por Ele soíemnemente jurada , e por todos 
os Povos do Brasil: Ha por bem Declarar , como Ordenou, 

' que se fiscsse na dacta desta ao Juiz dè Fora de Taubatè , 
que so Quer , e Ha de Governar cora aquele Sagrado Codi. 
go , procurando , de conformidade com o que se acha nele 
determinado , a felecidade geral de Seus Subditos , 0 0 alt* 
grau de prosperidade , e força a que pode chegar a Naçaõ » 
por seus poderosos meios , e que em breve a constitúiíraõ hu
ma das mais respeitáveis ria terra. E assim o Manda, pela 
Secretaria de Estada dos Negócios do Império , participar ao 
Presidente da sobredita Provincia , para que dè a maior pu
blicidade a esta Imperial Declaração. Palácio do Rio de Ja
neiro em 13. de Maio de 1825. — Estevão Ribeiro de Re
sende. 

D E C R E T O » 

Constando na Minha Imperial Presença, á repreenslvél • 
conducta do Juiz de Fora da Villa de Taubaté , o Bacharel 
Manoel da Cunha de Azeredo Continho Souza e Chichor-
ro, dando criminosos , e estan ialoso's passos contrários ao 
actual Systema de Governo , e à Constituição do Império , 
que Tenho Jurado Manter : Hei por bem , Tendo Ouvido o 
Meu Conselho de Estado , M-mdal-o suspender do exercício 
do sobredito Lugar , devendo vir immedlatamente a esta 
Corte responder por taÕ reprovados procedimentos. A Mesa 
do Desembargo dó Paço o tenha assim entendido , e passo 
sem demora as ordens necessárias. Paço em 18. de Maio de 
1825. Quarto da Independência, e do Império — com a 
Rubrica de S. M. o IMPERADOR. — Clemente Ferreira 
França. 

PERN. NA TYP. NAC, 
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